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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ANNO XXXIX QUINTA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 1923 N.. 36 

SENADO FEDERAL 

Commissão de Finanças 

ACTA DA SBSSÃO DE 13 DE JUNHO DE 1923 

Presidência do Sr. Alfredo Ellis {Vice-Presidente) 

Compareceram os Srs, Bueno de Paiva, João Lyra, Lauro 
Müller, José Eusebio, Sampaio Corrêa, Justo Chermont, Fe- 
lippe Schmidt, VcspuCio de Abreu e Bernardo Monteiro. 

Não compareceu, com causa justificada, o Sr. Moniz 
Sodré. 

Não bmrve cxpedienlo nem .pareceres. 
A propbsito da sessão realizada pela CommissSo no dia 

23 do maio, ultimo, fallaram os Srs. Presidente, Vice-Presi- 
dento e João Lyra, tendo o Sr. Alfredo Ellis, depois de fazer 
algumas considerações sobro o assumpto, declarado que fi- 
cava complêtamentc satisfeito com as explicações nobremente 
dadas pelo illustrc representante do Rio Grande do Norte. 

Dando por findo o incidente, S. Ex. propõe que se nomeie 
uma Commissão para ir buscar o Sr. Bueno de Paiva, que havia 
pedido licença para se. retirar da sala das sessões,, depois de 
terminada a sua exposição, e trazel-0 fl cadeira da presidência. 

O Sr. José EuscRio achou preferível, sendo a sua sug- 
gõstão approvada, que a Commissão inteira, sob a presidência 
do Sr. Alfredo Ellis desempenhasse essa missão. 

Não estando, porém, no edifício do Senado o Sr. Bueno 
de Paiva, ficou adiada essa cerimonia» 

24'' SESSÃO, 13 DE JUNHO DE 1923 
X 

PriESlDENCl* DOS SÚS. ESTAGIO COIMBRA, PRESIDENTE, E A. AZE- 
REDO VICE-PRESIDENTE 

A's 13 e 112 horas acham-se presentes os Srs. A. Aze- 
redo, Mendonça Martins, Olegario Pinto, Silverio Nery, Lopes 
Gonçalves, Lauro Sodré, Justo Chermont, Cunha Machado, 
Àntonino Freue, Benjamin Barroso, João Lyra, Ferreira Cha- 
ves, Anlonio Massa, Vehancio Noiva, Ocjacilio de Albuquer- 
qu, Manoel Borbá, EUsohio do Aldrade, Gonçalo Rollemberg, 
Bernardino Monteiro, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Paulo de 
Fronlin, Irineu Machado, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvy.ro de Carvalho, Luiz Adol- 
pho, Carlos Cavalcanti, Lauro Múller, Vidal Ramos, Felippe 
Schmidt o Vcspucio de Abreu (35) 

O Sr. Presidente — Havendo numero, está aberta a sessão. 
Vae ser lida v acta da sessão anterior. 
O Sr. 2° Secretario procedo á leitura da acta da sessão 

anterior, que, posia cm discussão, é approvada, sem re- 
clamação. ^ 

O Sr. Io Secretario declara que não ha expediente. 
O Sr. 2" Secretario declara quo não ha pareceres. 
O Sr. Presidente —1 Continua a hora do expediente. Tom 

a palavra o Sr. Aaolpho Gordo. 
O Sr. Adolpho Gordo nronunciou ura discurso aue será 

publicado depois. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) — Sr. Presidente, é ainda 
com difficuldado que uso da palavra para fazer algumas con- 
siderações relativas ao projecto. Embora já esteja encerrade 
a discussão, soccorro-me da disposição regimental que fa- 
culta aos Senadores tratar dos assumptos Jú encerrados na 
hora do expedienfo. 

Pretendia justificar um requerimento no sentido do vol- 
tar o prí, jecto á Commissão de Justiça e Legislação, antes do 
ser submeUido á votação. 

Entretanto, as ponderações que acabam de ser feitas pold 
honrado Senador por S. Paulo, contestando a legitimidade 
regimcnial dessa volta á Commissão fizeram com que, no 
caso de duvida, e para garantia do que tenho de expôr, soli- 
citasse a palavra na hora do expediente, pois, assim, não 
corro o risco de, por uma interpretação do Senado, o do en- 
contro aos precedentes o decisões da Mesa, mo ser vedada a 
palavra, ficando impedido de expôr á Casa as considerações 
que justificam minha presença na tribuna. 

Em um dos dias em que não pude comparecer, por 
doente, ao Senado, teve a palavra para justificar o substi- 
tutivo da Commissão, o honrado Sr. Senador por S. Paulo, 
Presidenie da mesma Commissão. Nessa occasião S. Ex. pro- 
curou defender o seu substitutivo. iMas, em que pese a S. Ex., 
o honrado Senador não foi feliz em vários pontos dessa de- 
fesa. E' por este motivo que, sem que eu vá, depois da ma- 
gistral e brillhante oração pronunciada polo meu honrado col- 
lega e companheiro de representação uue, posso dizer, pul- 
verizou em mais do um ponto o. substitutivo da Commissão 
de Justiça e Legislação... 

O Sr. Irineu Maghado — E' bondade do V. Ex. 
O Sr. Paulo de Frontin —. ...mo alongar demasiada- 

mente, não posso deixar de fazer algumas pequenas nolaa á 
margem, para as quaes chamo a altenção do Senado antes 
delle se pronunciar sobre uma questão do tão alta relevância 
como é a que regula a liberdade do imprensa. 

Começo pela impropriedado desta denominação., A emeií- 
ta declara- 

/ 
«Projecto do Senado n. 35, que regula a lihcrdadó 

do imprensa.» 

Não ha nenhuma disposição constitucional que nos dê o 
'direito do regular a liberdade de imprensa. 

O Sa. Trineu Machado — Muito bom. 
O Sr. Paulo de Frontin — A disposição constitucional d 

clara e positiva, quando declara: «Em qualquer assumpVo 6 
livre o pensamento tela imprensa e pela tribuna, sem de- 
pendência dc censura, respondendo cada um pelos abusos quo 
commetter, nos casos e pela férma que a lei determinar.» 

iConsequentemento a lei só tem de determinar os casos n 
a férma em que se pratica o abuso em relação á liberdade do 
imprensa e absolutamente não tem do regulamenlar nu regu- 
lar essa liberdade, quo ó absolutamente plena, completa, quo 
é um dos direitos quo nos são facultados pela Constituição e, 
mais do que isto, é, bojo. em toda a sociedade moderna con- 
siderado como elemento fundamental do sua civilização c sua 
liberdade. 

O Sn. Irineu Machado — Muito bem. 
O Sr. Paulo de Frontin — Negando, portanto, funda- 

mento á férma pela qual a ementa cstiá feita, devo ainda 
accrcscentar que não ó necessário recorrer, como fez o hon- 
rado Senador polo Oistricto (Federal, áquillo quo se encontra 
cm varias legislações do outros paizes. Basta vêr o que exis- 
te na nossa tradição. Não sou jurisconsulto, não possb abso- 
lutamcnfe entrar nas questões de legislação comparada} 
mas tenho pelo menos conhecimento da nossa legislação. 

O Sa. Irineu Machado — Ma» V. Ex. é mostro em philo- 
snpbia. 

O Sa. Paulo de Frontin — Enoontro exaetamente na lei 
do 20 de setembro do 1830, perfeitamnete definidos os caso» 
de abusos da liberdade da imprensa. Esta lei declara: 

«Lei de 20 de setembro de 1830, sobre abusos 4a libordadci 
da imprensa. 

.(") Não íoi revisto pelo orador- 
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Art, 2.' Abusam o direito de communicar os seus ponsa- 
meivtos os que por impresso do qualquer natureza que seja, 
emáUrem: 

1°, ataque dirigido a destruir o systema monarchico re- 
presontativo, abraçado e jurado pela Nação e seu ühofe; 

12°, provocações dirigidas a excitar rebellião contra a pea» 
eoa do «operador e seus direitos ao throno; 

3°, provocações dirigidas a desobedecer ás teis o ás auto- 
ridades constiluidas; 

4o. doutrinas dirigidas a destruir as verdades fundamen- 
taes da existência de Deus c da immortalidade da alma e a 
espalhar blaaphemias contra Deus; 

9°, caiumnias, injurias e zombarias contra a religião do 
Império, assim peio que pertence aos seus dogmas como ao 
seu culto. Evidente offensa da moral publica: 

0°, caiumnias, injiróas e zombarias aos difforenles cultos 
estrangeiros oatabelecidos no paiz, com permissão e garantia 
da Constituic.ã"- 

7o, impvtnções offensivas o injurias expressas ou por 
alicgorias ao imnerador, á sua augusta esposa e ao príncipe 
herdeiro; 

8°, injurias á regencta ou ao regente; 
9°, injurias contra as pessoas da famiíia imperial; 
10."injurias á Assembléa fleral Legislativa, a cada tuna das 

Camaras ou a cada um dos seus membros, pelas opiniões quo 
emittirem no exercício ot suas tancções; 

11. injurias controd» imputações Io crime? públicos, cm 
que ha lopar a accão popular, o procedimento official de jus- 
tiça contra corporações e quacsouer empregados que exerçam 
autoridade publica ou contra quesquer pessoas. 

Os responsáveis são admittidos a provar taes imputaçoes 
• para serem re'evadns; 

12. injid .i? r, c orporações ou a empregados públicos, im- 
putando-sè-lhes infraecões de leis no desempenho de seus of- 
f-eios ou a!u»-os d'- autoridade, não sendo taes infracções o 
abusos da natm-czn daquelle? eni que tem logar aeção popular 
o pi ■•rad!mP,",'o official de justiça. 

Os responsáveis são admittidos a provar lacs imputaçoes 
pi. a serem-'relevado?: 

13 injuria? entendo fados da vida privada ou expres- 
r'fcnnto?ss. dirigidas a deprimir a fama ou credito da SülíS I i 

cidadão, seig ou nít» empregado publico. 
O. re-,viris- não sã» acftnlitidos a provar. 
Capitulo "Vllf do r.cdiin Criminal — Art. 303. Estabelecer 

officinà de impressão, lithngraolua ou gravura, sem dcc'arar 
n-Tante a Gamara da cidade ou villa, o seu nome, logar, rua e 
casa em que pretende estabelecer para ser escripto em livro 
nroprio que nam e^se "ffeito terão as Camaras, e deixar de 
participar a rmidauc?,, sempre ouc olla aconteça. 

Pena de m- ly de IvS a eo$ooo. _ - 
Cf>die-o Penn' a-». 383 Estabelecer officinà do impressão, 

■'hoeoaiohia, gravura ou pualpuer outra arte de reproduecâo 
exemplares i.im meio? mecânicos ou clumicos, sem prévia 
'nr.tt da Tnteiulencia on. Gamara Municipal do lugar, çua» 

icclaração do nome do dono, anuo. logar, rua e casa onde tiver 
úe estabelecer a officinà ou o logar onde for transferida, de- 
nois do estabelecida. 

Ppua de mu'ta de 1008 a 200$0n0. 
Si a Commissfio de Legislação e Justiça th-esse procurado 

na nossa legislação os caso? de abuso da liberdade da im- 
prensa o relator do projecto u. 35 nao se veria obrigado» 
terminar o seu discurso confessando que nesta parto o sub- 
stitutivo é falho. 8. Ex. disse; «Certo, nao ^ uma obra per- 
fèita: mas a lei não será feita exclusivamente pelo Senado, 
e nor isso será grande o concurso da Gamara dos Depu- 
tados que. com as suas luzes, competência e patriotismo, sa- 
berá preencher as lacunas que por ventura tenha o substitu- 
tivo, fazendo as modificações que em seu juízo sejam neces- 

Ha sobretudo "(ima matéria muito imporfanlç, para ã 
qual chamo a alfenção do Senado, a relativa a definição dos 
fi''^DisseV^Ex^ mais adeante: «Nos a pedidos do Jornnl fio 
Commercio teem sido publicadas varias disposições da lei 
franceza de 1881 definindo os delidos da imprensa Essas 
publicações salientam a importância da matéria, minto digna 
do estudo da Gamara.» < ,» 

Pergunto eu: Por que não será digna lambem do estudo 
do «senado essa maioria? Si nõs estamos exactamnnto dis- 
cutindo e votando um projecto de lei para mandal-o á outra 
Casa do Congresso, por que vamos deixar, seiente e conscien- 
temente do emendai-o e modifical-o na parte em que o pro- 
nrio presidente da Commissão e respectivo relator o declara 
deficiente e necessitando modificações que, elle espera, re- 
sulta rio do estudo da Gamara? 

O Sn. Irinku Machado — Muito bem. 
I O Sr Paulo db Fro,ntin — Nestas condições, não posso, 
1 absolutamente, estar d« aocôrdo em que, por precipitação, sd 

envie scientemente uma obra imperfeita á outra Casa do Con- 
gresso. 

Accresce, Sr. Presidente, que a Constituição declara teç- 
jminantemento: «Sem dependência de censura». 

Ora, não existe só a censura official. 
Todos sabemos que a censura official contra os orgãof 

de imprensa, pela rapidez com que se faz a tiragem, em ho- 
ras adeantadas, é deficiente. , _ 

Poderei citar exemplos: sei que houve da parte do Go- 
verno instrucções aos censores, para que não fossem publi- 
cadas offensas, durante o estado de sitio, aos membros do 
Poder Legislativo. Pois bem estas instrucções não teem sido 
cumpridas. E' fácil lêr em vários jornaes offensas positivas 
aos membros do Poder Legislativo. 

Do modo que no propno estado de sitio, com as garantias 
constifu.eionaes suspensas, a censura não tem conseguido evi- 
tar taes inconvenientes. _ , 

Assim muüo mais importante do que a censura official 
é a censura directa. é aquella a que já me referi em dis- 
curso anterior, que vai transferir a responsabilidade do autor, 
ou do editor ao impressor. , . . . 

O honrado Presidente da Commissão de Legislação c 
Justiça referiu-se, cilando-me nominalmente, ao caso quo 
tive opportunidade de anresontai' á consideração do Senado. 
Havia difo eu: «imaginemos que sou proprietário de uma sal» 
e que a entrego a um orador que quer nella fazer um» 
conferência de qualquer náTtireza, com toda a liberdade do 
í'a'ar. Não ha disposição alguma uo Codigo Pena! que ps'íl~ 
beleça a co-autoria a quem entrega a sala para que nella se 
pronuncie qualquer orador sobre qualquer assumplo. A unie» 
pessoa que pôde ser nrocessada, dentro das disposições na? 
leis anloriores, como aquclle» que se refci-e ao anarebismo. e 
exclusivamente o orador e não o proprietários, da sala, _que 
nada tem com isso. Declara S. Ex. que a bypofbese nao d 
npnlicavel ao caso. «Imaginemos quo a sala é alugada a um 
indivíduo que nella quer commettor um crime...» 

Em primeiro logar, não é a hyflotbpsp que ou formulei? 
a que 8. Ex. formula é completamente diversa da minha. O 
modo da transmissão do pensanifinto se faz -nela palavra, isto 
é. nela tribuna o pela escripí i isto é, pela imprensa. Neslas 
condições eií considero o local, oiule a oraç"0 < pro e o» 
bem como a escrinia quo transiuilío o pensamento, como sim- 
ples meios mecânicos a que não cabe absolutamente responsa- 
bilidade moral em relação ao fado. , . , , 

Si eu, em uma sala que perteneo a uipa sociedade, cui» 
direcção me caiba ou aue seja de minha exclusiva pronrieonoe, 
permitfir eme se realize uma rnuferemua e o orr.nor pra- 
ticar qualquer dos abusos punidos por lei, a re.sponsahiU- 
dad? é exclusiva do oradoi'. porouo eu nao .posso, por censun* 
prévia, saber o quo é que vae elle di/er. 

Querer conhecer, auteeiparlamenle. os termos nesse iiis- 
curso. seria obrigar o orador a eujoitar-se á minha censm» 
prévia como condição para que eu lhe pudesse facultar 
local onde elle tem de so pronunciar. 

F, VV. TMCx. vnn v-, tfua o ubiurJo vaQ mais lonse.. 
Ouem é que permittc um comício na praça publica? 

^"Òuein <5 que terá a l-esponsabilidbde do que nelle fossé 
dito? 

Será a autoridade?! 'Pausa.) Parece-me que nao. 
De modo quo, do accõrdo com a doutrina da Commissaff. 

K autoridade seria co-aulora no delicio praticado pelo orador, 
que falasse na praça publica. 

São condições, portanto, completamente conlrariaá á H» 
berdade de tribung. . . „ 

Quanto á liberdade do pensamenlo êscrlplo", o mesmffl 
facto =o dá. Imagine V. Ex., Sr. Presidente, quo resolvo pu- 
blicar um artigo de doutrina, scientifico, industrial ou mesmo 
sobro questão religiosa. Para tanto careço de me servir d» 
imprensa do jornal ou do livro como um meio mecânico 
capaz de tranímittir a minha opinião, não me obrigando a 
Constituição á censura do editor nem do impressor. A unie» 
censura que poderia haver, seria a official, exactamento a 
probibida pela Constituição, tendo eu apenas a responsabili- 
dade daquillo que eu escrever. 

E' natural que o autor nao se apresente como responsá- 
vel onde tenha havido um escripto que o Codigo Criminal 
ou a iei de abuso do imprensa do 1830 estabelecia, passou ai 
responsabilidade do autor para o editor e deslo para o im- 
t)rc9Sor • 

Mas, desde o momento em quo lia responsabilidade pér-, 
fencc a quem do direito, quem cmltto a opinião d quò tf 
responsável pela opinião. 

O Sr. Eesrbio nu Andrade — E querã fornocé ol ele-, 
menlos materiaes para commettcp o crime? 

O Sr. Paulo ob Frontin — E num cas^ tlõ tuorrj^3 

,rt. .,'1 < 1 \ 
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ernrlla V. Ex. — quem é que fornece o elemento material 
"ira o crime? (Pausa.) 

E' a fabrica do munições. 
O Sn. Eusubio de Andradf — O caso n5o é o mesmo. 

1S'o caso da imprensa, quem é que fornece os elementos para 
a existência do crime? 

O Sr. Paulo de Prontin ~ V. Ex. ba de permiltn que 
lhe d,ga que essa doutrina é anterior a 1(595, essa^ doutrina 
já encancceu muito, tem mais de 300 annos. ^ . Ex. amda 
Receita a doutrina em que o editor e o auior eram levados a 
forca. Hoje. não <5 mais passível mantel-a. 

Si eu tivesse os recursos necessários para poder impri- 
mir por mim, não precisava nem do editor nem do ir.ioresmr. 

Ò Sr. Euzebio de Andrade — Mas V. Ex. lia de concor- 
dar que se o calumniar verbalmente conslitue uni crime, 
fazol-o por meio da imprensa, não pode deixar de ser a>sim 
considerado. O crime' de injuria ou de calumnia exisie da 
mesma fôrma, quer soja por meio da imprensa ou verbal. 
E esto o meu ponto de vista, e é isto que V. Ex. nem nen- 
ísueni poderá contestar. 

O Sr. Paulo de Frontin — São sempre a mesma cou- 
sa, sejam ellas verbaes ou escriptas. _ 

G Sr. Euzebio de Andrade — Desculpe-me \ . Ex., 
esses apartes; si o incommodarn, não os darei mais. 

O Sr. Paulo de Frontin — Nada ha que desculpai'. 
Tenho muito prazer em ouvil-os. . 

O Sr. laiNKU .Machado — Mas nao é exaclamento • 
mesma cousa. 

O Sn. Paulo de Frontin — Se eu calumniar ou injuriar 
da tribuna, sou o único - responsável como autor; .» o fizer, 
porém, por escrinto, terei a mesma responsabilidade que o 
dono da typQgraphia. , , T) _ 

O Sr. Euzeiuo de Andrade — De accoruo com V Ex. 
Naquelle caso, de injuria ou calumnia verbal, não ha outros 
elementos. „ , , , , , „ 

O Sr. Paulo de Frontin — O honrado relator da Com- 
niissuo do Justiça e Legislação, no seu discurso, destinguio 
dons fados nos crimes de injuria ou calumnia escriptas: a 
intensão c a publicidade. Quanto d intensão eu a admiíto; 
quanto d publicidade. diVirjo de S. Ex. V oublicidade. corno 
eu a entendo, é apenas o meio mechanico de transmittir o 
pensamento, Do mesmo modo que. para nos conduzi unos 
phvsican. ate. nrecisamoa de nrn automóvel, de um bonde, 
de uma \ia jorrea, para transraitttrmos os nossos pensamen- 
tos por escnpto, precisamos do livro ou do jornal, ou rio pe- 
riódico que são os únicos meios para isto. A responsaoihoa- 
de. portanto, deve ser a mesma, sendo o auior o único res- 
ponsável pelo que diz, pelo que escreve, pelo que faz. 

O Sr. Euzebio de Andrade — Desculpe-me V. Ex. mas 
a lei írauceza de 19 de julho de 1881, julgava o autor cúm- 
plice, ao passo que o editor era oo-aulor responsável. 

O Sn. miNKU Machado — V. Ex. está exagerando En- 
tão o Sr. Gordo se estriba em um absurdo, coluo esse que 
V. Ex. cita? 

O Sr. Paulo de Frontin — Permitta o nobre senador 
por Alagoas que eu não discuta a questão de jurisprudência. 
S. Ex., cora a competência que lhe admiro, pode discutir a 
questão sob este aspecto... 

O Sn. Euzebio de Andrade — Esse systhema de cumpli- 
cidade da lei írauceza existiu. Era o da liberalissima Fran- 
ça ü cúmplice, que era o autor do artigo, na França pelo 
eubelitutivo 6 co- autor. 

O Sr. Paulo de Frontin — .. mas eu, que não sou ju- 
risconsuUo, desejo examinar a legislação palria. O que es- 
tou sustentando pode ser na opinião cio illusirc Senador por 
AlagOas um absurdo, mus é o absui-do que existiu des 1830 
alô 1890 em nosso paiz, tendo, portanto, 00 annos de pra- 
tica, e quo esta Casa, onde estiveram as maiores nolabi! da- 
dos, em que os nomes de Rio Branco, Cotegipe, Jequi :< to- 
nha, Abaetó e de tantos o tantos outros, deixaram as maiores 
tradicções, sempre manteve. Nenhum delles..." 

O Sn. Euzebio de Andrade —- Todos. 
O tín- Paulo de Frontin — ., .veio solicitar a modifi- 

cação desta lei. 
O Sr. Euzebio de Andrade — Todos se insurgiram. A. 

maioria so insurgiu contra o fracasso dessas disposições do 
projecto de 1830. ~ 

O Sr. Paulo oe Frontin — V. Ex. pôde dar uma opmiao 
de momento, deste ou daquelle Senador, mas o que S. Kx. 
■não pôde contestar é que, de dezembro de 1830. até 15 do no- 
vembro do 1889, em um período do 59 annos. foi este o re- 
gimen que existiu no Brasil. 

O Sr. Eusehio de \ndradb — Sempre combalido. 
O Sn. Pauixi de Frontin — Combatido em um ponlo ou 

outro, tom assim mesmo uma vantagom sobre este. Os com- 
bates dquelle verificaram-se depois de votado e durante longa 
vigência, ao passo que, a este, os combates são feitos antes de 
nascer. 

O Sr. . nn t .iachado — O proprio Sr. EuseDio dé An- 
drade, na Com missão Especial de Codigo Penal .combateu essa 
doutrina, que S. Ex, agora sustenta. 

O Sr Eusebio de Andrade — Não apoiatfff., •>" 
O Sn. Ihimíu Machado — Está aqui a acta.- 
O Sn. Eusebio üb. AiNdradej — Si está na acta, ellS está 

errada. Mantenho o que disse na Commissão de Codigo Penal, 
e tanto assim jue desta tribuna justifiquei as razões do meu 
voto. 

O Sr Irineu Machado — Aqui estál Sob a presidência do 
Sr. Gonzaga Jayme e presentes os Srs. Senadores Eusebio de 
Andrade, Generoso Marques e outros..e o voto foi una- 
nime . 

Está aqui a conclusão. Quem quizer que consulte o Dianó, 
do Conqtesso de 16 de setembro do 1920. 

O Sr. Eusebio de ANoraoe — Quero a responsabilidade si- 
multânea do autor e do dono da typographin. F' este o meu 
Donlo de vista, que sempre sustentei. Posso estar errado, mas 
penso que este é o único meio efficiente de se combater a ca- 
lumnia e a injuria. 

O Sr. Paulo d'■ Frontin — V. Ex. e a digna Commissão. 
de Constituição a Justiça, no seu novo substitutivo, teem ape- 
nas uma qualidade sobre o que estabelece o Codigo Penal do 
1880. Vô, pois, que presto justiça a V. Ex. 

O Sr- Eusebio de Andrade — E- eu também faço toda jus- 
tiça ao nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin — No substitutivo V.- Ex. ac- 
roitou a responsabilidade solidaria e não fez como o Codigo 
Pana', de 1890. isto ô, não deu direito ao queixoso de escolher 
aquelle que quer considerai como criminoso. 

O substitutivo estabelece a co-autoria, não navendo, por- 
tanto, a possibilidade de escolha do queixoso para prçferir 
um ou outro. Ambos são responsáveis. Mas entre essa so- 
lução e a lei de imprensa de 1890, mantida pelo Codigo Pe- 
nal do mesmo anno, eu prefiro, e acho muito mais fie accôrdo 
com a nossa Constituição política, o que lá está estabelecidó 
ao disposto no substitutivo. Este é o ponto de divergência 
que lenho com S. Ex. e com a digna Commissão.* 

Coní inuando, vou mostrar como a censura é estabelecida 
no substitutivo. Sãq palavras do proprio Relator., 

Desde que a publicação é elemento sssencial oô de-- 
licto de imprensa, é indispensável que o propritario do 
um jornal, antes de publicar um esceipto, verifique si 
eüe é inlq-inseeamento criminoso ou não». 

Di modo quo está ahi a censura -'arameate estaoelecida 
em relação ao autor de um escipto. 

Além disso S. Ex., ainda diz; , 
«Accresce que o substitutivo considera como eu 

responsável pelos delidos de imprensa, o proprietário 
do jornal ou o dono da officina aslando estes sujeitos 
a unia multa que gosará dos privilégios constantes do 
substitutivo, terão necessidade do agir com prudência, 
pi ui iene ia essa que nem sempre lera os autores dos 
escnptos.^ 

São as palavras do honrado relator que mostram como a 
censura particular está perfeitamente estabelecida no substi- 
tutivo para prejudicar a liberdade da imprensa e a autoridade 
do autor do escripto. 

Vou ainda mais longe; Não lia na Constituição disposipão 
alguma que obrigue o" dono da officina typogruphica a saner 
ler e escrever. Posso ser dono de uma typographia e ser aual- 
pbabeto. 

<) Sr Euzebio de Andrade — E, nesta hypothese, não será 
V. Ex. responsável pelos aotos praticados na typographia? Si 
essa lypograplm por exemplo, imprimisse notas falsas, o 
dono não seria responsável? 

O Sr. Paulo de Frontin — Para ter scicncia de que sua 
typograDhia ou lytographia está imprimindo notas falsas, não 
é necessário saber ler. 

O Sr. Euzebio ue Andrade — A calumnia e a injuria im- 
pressas equivalem á mesma cousa. 

O Sr. Paulo de Frontin — Tenho o maior prazer de ou-, 
vir os apartes do meü honrado collega. Mas'peço n S. Ex., 
que me deixe tirar uma conclusão do que eu digo para depois 
contestai. 

O que digo é quo o proprietário do um jornal, pela dou- 
trina di S. Ex e da Comniissão, é perfeitamente o co-autor,, 

O Sn. Euzebio Andrade — Perfeitamente. 
O Sr. Paulo bk Frontin — Não estou contestando. Eu 

sou contrario, mas V Ex. está logicaunente dentro da sua! 
doutrina. Onde não estou de accftrdo com S. Ex. é em incluir 
como responsável o dono ja ofíicina typographioa. Ahi é que 
divirjo não acceitando a doutrina da solidariedade. 

Um jornal recebe um artigo que pôde ser publicado ná 
parte editorial ou na inedilorial. Si ello é aasignado, mosino 
na parte editorial, a responsabilidade, na minha dout. ina, ã 
•xciusivamente do autor. Na de VV. EEi. a reaponsablli- 
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dade 6 do autor e do proprietário do jornal. Agora, com o 
que não concordo é com esse absurdo de se levar essa respon» 
sabilidade até ao dono da officina typographica ! 

O Sn. Adolpho Goboo — Perdão; o dono da officina ty- 
■pographica, quando não ha proprietário de jornal; quando a 
officina não seja do proprio jornal. 

O Sr. Eüzebk» de Andrade — E' o que está abi. 
O Sr. Paulo de Frontin — Não está. A disposição con- 

sta do art. 3o, que diz o seguinte: «Considera-se editor o 
proprietário do jornal ou periódico em questão ou o dono da 
officina onde for impresso.» E' o que consta do artigo. De- 
pois, aii da se declara que são responsáveis o autor e os respe- 
etivos editores, no plural. Portanto, ou a redacção é defi- 
ciente, ou se torna preciso que, na redacção final, V. Ex. a 
a digna Commissão executem o seu modo de pensar, alterando 
a redaoeão. para que elle não origine erros do interpretação, 
como aquelle em que incorri, bona fide. Porque não estou ar- 
gumentando, neste terreno, para ser contrario á Commissão., 
Acceito que el'r e mantenha no seu ponto de doutrina, em- 
bora não seja ou. Mas, dentro desse ponto do doutrina, 
não se pode Icv; a responsabilidade até o proprietário da of- 
ficina typographica. 

Sabemos o que se passa entre nós. lia uma sério de jor- 
naes uuo não teem officinas próprias. Imprimem-se cm of- 
ficinos de outros jornaes ou particulares. Que responsabiii- 
da pôde ter o proprietário dessas officinas que, como disse, 
pódc ser até analphabelo, pôde não conhecer e não ter compe- 
tência para examinar o que publica, agir simplesmente sob 
o ponto de vista material, no escripto publicado ? Elle pro- 
cede do mesmo modo que o typograpbo, o linotypisla. A 
própria pessoa que revê as provas, age por partes. Sabemos 
que, quando se manda imprimir artigos, disfribucm-se tre- 
chos a um e outro, de modo que elles pôdem conhecer inju- 
rias que Constam de seus trechos, emquanlo que os demais 
não as conhecem. Não ha o comhecimcnto do conjuncto. 

Dert.ro da doutrina da Commissão, que se leve a respon- 
sabilidade do jornal — estou dc accôrdo. Dentro da mesma 
doutrina, combato que a résponsabilidade vá até o proprietá- 
rio rbi officina typographica. 

O Sr. Adolpho Gordo — Quando o proprietário do jor- 
nal não tem officina e é nclle publicado um artigo intrinsica- 
me"te criminoso, impresso em officina diffarc-nte, o proprie- 
tário desta oficina d responsável porque é cllo quem dá pu- 
blicação ao artigo. 

O Sr. Paulo de Frontin — Não apoiado; elle entra nisso 
materialmente. - 

O Sn. Euzebio de Andrade — Não <5 tão materialmente, 
ha interesso. 

O Sr. Paulo de Frontin — O .proprietário da officina não 
pôde csfar. da meia noite ás quatro horas da manhã a exami- 
nar, arlieo por artigo, tudo que vae ser impresso. 

O Sr. Euzgbio de Andrade — São os ônus do officio; é o 
risco do negocio. 

O Sn. Paulo dk Frontin — Isso não é risco do negocio. 
O Sr. Trineu Machado —<Não é risco de negocio, é restri- 

ccão de liberdade publica. 
O Sr. Adolpho Gordo — O editor é, como se chama em 

direito, aquelle que realiza a publicação. O verdadeiro edi- 
tor é o proprietário da officina. Elle é que realiza a segunda 
condirão do crime da imprensa, que é a publicidade. 

O Sn. Paulo de Frontin — V. Ex. permitte ? 
O Sr. Euzedio de Andrade — Qual ô esse que não tem 

responsabilidade profissional ? 
O Sr. Paulo de Frontin — Não é isfo o que se passa na 

pratica. Tudo o que é entregue ao jornal, para ser publi- 
cado, vae ás mãos do redactor chefe ou do secretario da reda- 
cção. que é o funecionario escolhido pela administrarão do 
jornal, seja elle particular ou se trate- de uma sociedade ano- 
nyma para ver si o arligo pôde ter o publiqnr-sp. Nada tom 
o dono da officina fvpocraphica com a circumstancia do jor- 
nal possuir ou mão officina. 

Que a responsabilidade solidaria, na má doutrina que 
VV. Ess. sustentam, vá até o proprietário do jornal ou 
aquolle que é responsável por ser o editor nu quem autori- 
sou a publicação, perfeilamente, mas, attingir áquclles que 
nada teem sinfio com o simples facto matccial da impressão, 
é que acho absolutamente illogico. 

O Hh. Eusebio de Andrade — Dá um aparte. 
O Sr. Paulo de Frontin — V. Ex. está formulando umai 

outra hypothese, que ó a do proprietário do jornal sor tam- 
bém proprietário das officinas. Ahi ello reúne as duas res- 
ponsabilidades. 

Penso que está perfeitamente claro que a censura esta- 
belecida particularmente, com a dupla responsabilidade do 
editor e do proprietário da uffioiua typogiapUica ti contra • 
que a Gonstiluição estabelece^ 

Ha uma outra questão a ser examinada que é a que s§ 
refere as penas pecuniárias. 

Eu pediria ao_ honrado Relator e ao digno Vice-Presf- 
dente da Commissão que verificassem um engano que ma( 
pareço se ter dado nas ponderações feitas pelo honrado Se- 
nador por S. Paulo. 

S. Ex. diz o seguinte: «Essas penas serão graduada? 
pelo julgador, conforme a gravidade da offensa, as condições 
de fortuna do réo, o critério dos arts. 63 c 65 do Codigo 
Penal.» 

Ora, a graduação a que S. Ex. se refere é entre o máximo» 
e o minimo. Não pôde haver penas nem acima do maxinT» 
nem a baixo do minimo. De modo que essa questão da gra- 
dação está longe de corresponder ao que S. Ex. disse, o eu 
repito, «as penas são graduadas conforme as condições do 
fortuna do réo e o critério do art. 62, etc.» ' ■ 

Tomo, por exemplo, o Correio da Manhã, que é um jornal 
cujo capilal não é inferior a cinco mil contos, não querendo' 
referir-me ao Jornal do Commereio, porque são tão raros os 
casos como deste orgão, que é uma tradicção da nossa im- 
prensa, e cujp capital ô de fí mil contos, e compare-se este 
capita! com o de outros jornaes que comeram com 20 ou 3(1 
contra e as vezes menos. As penas impostas são de dou? con- 
tos de réis no minimo e de 15 contos no máximo. 

Ora, o máximo da pena de 15 contos imposta a um desses 
grandes jornaes, pôde-se comparar ao minimo do cinco contos 
para um pequeno jornal ? 

O que valem 13 contos para uma dessas grandes associa- 
ções jornalísticas ? 

O Sr. A. Azeredo — Realmente pão valo nada. 
O Sr. Nilo Peuanha — No interior dos Estados a im- 

prensa livre vae desapparecer. 
O Sn. Paulo de Frontin — Acredito que muitas veze? 

esses pequeno jornaes não tenham a intenção de caiumuiar o 
injuriar como á primeira vista parece. 

Em regra, nas legislações, começa-so por penas mínimas, 
e não por cinco contos de réis, e é esse exaclaniente o ponto 
em que divirjo do substitutivo. Que se mantivesse o máxi- 
mo de 15 contos, ainda acceito, porque ficaria ao critério do 
Juiz julgador nos casos cspeciaos das grandes emprezas jor- 
nalísticas, mas não é Justa uma pena pecuniária de cinco ou 
dous contos para os pequenos jornaes, pena que, não corres- 
pondendo ás condições de fortuna dp criminoso, "hão esiá da 
accôrdo com o objoctivc da Commissão, Não está absoluta- 
menle dc accordo! 

O Sr. Eusebio de Andrade — Não confunda V. Ex., 
as grandes emprezas jornalísticas que fazem a honra c glo- 
ria da Patria, com esse? jornaes que são vehiculos de in- 
jurias. calumnias, mercanülizando a honra e a reputação 
alheias. A léT é para os mm cs rommeHifios ti som br n du 
imprensa. 

O Sr. Irineu Machado — Fara sor cumprida pelos juizes 
que mudas vezes não são imparciaes, deixando-se levar pek» 
partidarismo. O que eslá na lei é uma serie lo torturas.. 

O Sn. Paulo de frontin — Nesse projcclo ha até esquo- 
cimenio do que se passa. Si S. Ex., o honrado Senador 
por Alagôas se lembrasse da campanha presidencial, veria 
que emprezas jornalísticas do grande moufa insultaram, 
calumniaram c injuriaram impunemente. Por abi S. Ex. pódo 
verificar que a muda de 15 contos de réis não corresponda 
ás condições do capital dessas emprezas, ao pas-o que o capi- 
tal das pequenas emprezas não pormítto o pagamento da 
minimo eslabelecido. 

Mas. Sr. Presidente, não preciso accresccnfar a menor 
observação á parte já tão brilhantemente defendida pelo hon- 
rado Senador do Dislnc'© Fcdcal. citando as palavras me- 
moráveis de Emilio Castellar, protligando as penas de multa, 
climinaiido as dc prisão. . ^ _ 

O Senado ouviu e leu o discurso dc Ex. e as aprecia- 
.ções nclle feitas me parecem irrotorquiveis. 

O Sr. Nilo Pkçanha — Apoiado. 
O Sr. Paulo de frontin — Nestas condições pergunto 

qual a forma de se fazer a conversão da pena dc multft 
para a de prisão ? j , 

O rico nunca irá para a cadeia. O pobre poderá ir. 
Diz o honrado relator textualmente : «si a pobreza nãd 

quizor incorrer nn desventura na outra pena, a do prisão, 
tem um meio muito íacil de evital-o materlulmenlo : é nãa 
commetter o crime.» _ 

A isto respondo que Sl a riqueza não qulzer incorrer nai 
multa, proceda da mesma forma. Nao devemos, portanto, es- 
tabelecer duas hypolheses. A pena do prisão ó applicavel a 
aualauer. quaesquor que sejam as condições de fortuna. O 
Godigo Criminal de 1830, o Codigo Penal de i8»ü e a lei 
«le 1821 contrç o anarchismq nao oispensam a pena do prisão» 
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porqiip é exacfamente a prisão um dos elementos em que ha 
absolula igualdade, em que as condições de fortuna em nada 
influem. 

Ainda vou mais longe, Sr. Presidente. Na lei de 20 da 
setembro do 1830. estava eslabclacído o limite "a prisão cor- 
respondente á multa quando esta não podia ser paga. O artigo 
85 desta lei diz : «no caso de impo-sihilidade do pagamento, 
as multas serão convertidas em um terço a mais da parte da 
pena de prisão, commiitada nos respectivo.- artigos.» 

Nada ficava ao arbítrio do juiz. que mudas vezes pôde ser 
político ou pôde ceder a imposições de altas autoridades. 
Estava tudo devidamente garantido e previsto. Cada um sabia 
onde e djomo viver sem correr os riscos das arbitrariedades, 
E ií isto o que desejaria \cr no substitutivo do projecío da 
lei do imprensa, ora em votação. 

A questão da matricula é outro ponto a que sou obrigado 
a cbnniar a altencão do Se,nado. 

O substitutivo no art. 9° estabelece : «a matricula das 
officinas impressoras c dos jornaes e periódicos a que sa 
refere o art. 383" do Codigo Penal, tornando-a obrigatória, 
será feita no cartório do 1" officio do registro de títulos a 
documentos do Disfricto Federal, do território do Arré» e dos 
Estados, o em sua falta, nas notas de qualquer tabellião local. 
O registro será feitó em virtude de despacho proferido pela 
autoridade judiciaria a que estiver subordinado o serventuário 
que o deva fazer». , 

O Sa. Presidknte — Observo a V. Ex. que está finda 
a hora do expediente. 

O Sr. Pvri.o de fkontin — Reqneiro a V. Ex. que consulta 
a Casa si concedo prorogação da hora do expediente por 30 
minutos para concluir as minhas obsemuic-ões. 

0 Sr. Presidente — O Sr. Senador Paulo de Frontin 
requer a prorot ução da hora do expediente por meia h -a. 
Os senhores que concedem a prorogação, queiram se levantar. 
(Pausa.] Foi approvado. 

V. Kx. pódo continuar. 
0 Sr. Paulo, de Frontin (continuando) —O Codigo Penal, 

no seu urt. 293, diz: 

"Estabelecer officiua de impressão, IKIiogrnphia, 
gravura oii qualquer outra arte do reprobr ão ,io 
exemplares, por meio mecânico, ou chitnico. som n"é- 
vin TTcença da Tnlendencia ou Cariara Municipal do lo- 
cal, com declaração do nome do dono, aimo, togar, rua 
e casa onde tiver do estabelecer a officiua, ou logar 
para onde foi' transferida depois do eríabelecida: 

Pena — Multa de 100$ a 2001000." 

Poisf bom, a licença da Cunuu a é a licença para funccionar 
cumo todo e qualquer negocio, No Rio do Janeiro não so abre 
uma ca a cmnmercial. uma officina industrial sem que pri- 
meiro so obtenb i a licença da Gamara Municipal. Creio une 
no interior as deposições devem sec n ais ou menos an&lo- 
gas, apezar do não conhecer as disposições do todas as cama- 
ras do paiz. Mc é esta a ^outrinó.. 

Ora, o que foz o Cpmmissãp? Substituiu esta ri povicSo, 
que pão tinha maior incònvenierito, que não restrino a ; ;.her- 
dado. que estabelecia para esso.s negócios e as industrias de pu- 
blicidade aquido que so dava com as demais indusirias e ra- 
mos do commorcio, por imia dispoaiçSo inteirauicn e nova, e 
esta vae ao ponlo de exigir que o registro soia feito em vir- 
tude de despacho proferido por autoridade judie aria. Sem 
este despe o li o, que pôde soe adiado, protollado, o juiz dar-se 
por suspeito, usar do todas as (ricas e chioatias, quando não 
lòr do sou agrado a publicidade cie um jornal. 

Islo d simplesmente regressar sobro o que eslava insti- 
fuido, c em lo ir b' irmos para adeante, retrogradamos, res- 
tringimos a liberdade. 

Ora, si a Constituição da Republica estabeleceu a liber- 
.dado do imprensa e só pune os abusos, como estabelecer essa 
restriccSo á liberdade dá imprensa? 

Vou mostrar aiudo a V. Ex. uma cousa muito inforos- 
santo e ó que o nosso Codigo Penal, que tinha sido feito em 
t89P. sob a pressão do receio do um movimento monaivhioo 
na Capital e em outros pontos do paiz, não foi tão li toral, 
qugnlo era o Codigo Criminal do 1830. V. Ex. ep Senado vão 
ver que oslo lado se dá quanto a este ponto. No capitulo \III, 
art. 303 do Codigo Criminal do 1830, so lé o seguinte; 

"Estabelecer officinas de impressão, lithographia 
ou gravura, sem declarar perante a Gamara da cidade 
ou villa o seu nome, logar, rua o casa em que se pre- 
tendo oatabeleoer. para ser escripto em livro proprio 
quo para esse cffcito terão as Camaras; c deixai' de 
participar a mudança sempre que ella aconteça: 

Puna de multa — 121 a 00$000." 

ora, a disposição do Codigo Criminal de 1830 apenas exl- 
iria a communicaçao, e nada mais era necessário do que de- 

c uai o -ranie a Camara o que ficou dilo. Não tinha a menor 
rc.-.ra ao. nem licença alguma foi exigida pelo 'mesmo Co- 
digo quanto mais registro dependente de uma decisão da au- 
toridade judiciaria! 

E ou nau, como d; se, um retrocesso? 
■ ao devemos pòr peias a um elemento que é fundamental 

na sof adade moiii- ita 
Em um, de- - de dezembro do anno passado, tive' 

um ob.ieotivo que op»loitunamente declarei com a franqueza 
tom que habitualmente me pronuncio nesta Casa e sempre 
que tenho de iomar uma posição definida. Eu declarei que 
t>u> luii ia a passagem da lei de imprensa, que empregaria 
todos os meios ao meu alcance, para quê ella não fosse vo- 
tada no anno passado. E assim fiz, Coliocando á sua frente 
a lei de forças, diversos projectos de orçamento, auxiliado 
espenalmente pelo meu honrado collega do Districto Federa! 
e pelo honrado representante do Estado do Espirito Santo, 
euio nome peço venia para citar, Sr. Jéronymo Monteiro, 
conseguimos que o projecto fosse retirado da ordem do dia, 
e. so o nao retirassem, nada adeantariam os seus defensores, 
porque assim mesmo elle não passaria. 

Pois hein, agora a situação é outra. Naquella occasião. 
suppunba-sc que o estado de siljo seria levantado o mais tar- 
dar em 30 de abril do corrente armo, e que a discussão da 
lei da imprensa poderia ser feita completamente livre dessa 
situação, que não permiftia a manifestação franca do pen- 
sa meu. o_ dos diversos orgãos da imprensa o de todos aquelíes 
que estão interessados neste magno assumpto. Agora, isso 6 
inútil. O estado de sitio foi decretado até 31 de dezembro 
do corrente anuo. 

O Sn. Iiuneu Machado — Por emquanto. 
0 Sr. Pauí.o dk Frontin — Deciara-se até que um dosí 

motivos dessa prorogação é a necessidade de uma lei de im- 
prensa. Pois bem, o que eu desejo é aue a lei de imprensa 
saia do Senado, já que não n '>de ser r. soltado de um "estudo 
esclarecido e completo, respeitando-se a Constituição — sáia 
do Senauo a urae iissivel; quanto peior, mais rapidamente 
será modificada. T<>.; .s as disposições que possam depois le- 
vantar a opinião pui tica será de vantagem para nós, oppo- 
«bores da lei de imprensa, que sejam iu-'Tiptas no substi- 
tui i\o e imaimeo e i » ei que for approvada. Depois do vo- 
tada, lerentos en ão essas razões eliminadas. 

1 m:i ne uim.; veremos se fora ou não fôra ella que 
mantiv^Pi o cIp sttiíoj ou vo .'uiu, sg terminava o 
estado d" sitio. E min vez que a suspensão de garantias cnn- 
elitu -oi ■■ esiricçõeg na discu-tsâo não são apenas 
quanto a ia, rias e calumnias, porque hoje não so pôde 
discutir ■ «s, não se pôde anaiysr.r ■■ reforma do Banco 
do Brasil, não sé nóde discutir a ceação do Banco HpqDO- 
tbecario. nèu -o pôde tratar das questões do cambio; uma ■ ez 
que. hoje. de oentiuma destas questões se. pôde tratar em , ir- 
fude rio estado de sitio — é melhor que votemos a lei de 
imprensf . 

D", a o quo o meu voto é contrario a osía lei: que sou 
fundaim '".mente eoióra Ioda e qualquer restricçao á im- 
prenso; e t' . ...mai m lembrando o     do» inirlamenlo In- 
glez, de 5 de dezembro de 1088, ha qm d 25f aunos: 

A liberdade da imprensa, é a araotia nnica o sa- 
grada de tolos os nossos direitos; é o único it urso 
prompto e certo dos homens de bem contra os mãos." 

Era o oue eu tinha a dizer, expondo á consideração do 
Senado a minha opinião. (Muito bem! Muito bem! O orador, 
é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. idires ReheMo, índio do Bra- 
sil, José Eu/ehi i. Cosia Rodrigues, Pereira Lobo, Jeroriymo 
Monteiro. Mareilio dc Lacerda, Miguel de Carvalho, S inpiio; 
Corrêa. José Murtinho. "anios Caiado, Henm negildo de Mo- 
raes. Cieneroso Marques ' ViTonso de Camargo (li). 

Deixam de comparecei, com causa justificada, os Srs.: 
Barbosa Lima, Al ai ias Neves João Thomé, loy de Souza, 
Carneiro da Cunha, Rosa o Silva, Araújo < es, Siqueira do 
Menezes. Antonin Moniz, Moniz Sodré, Francisco Salles e Car- 
los Barbosa (13). 

ORDEM DO DIA 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado n. 35, 
de 1922. quw regula a liberdade de imprensa. 

O Sr. Prasiijente — Antes do começar a votar;ão das ma," 
ferias constantes da ordem do dia, preciso dizer em resposta 
ao nobre Senhor por S. Paulo que S. Ex. não tem razão nas 
reclamações enviadas â Mesa. 

O art. 188 do Regimento consigna na sua primeira parte, 
veda a apresentação, na mesma discussão, de mais de um re- 
querimento de adiamento; na segunda parte, permiUe qua 
antes da votação do projecto seja apresentado qualquer ca- 
quenmento para que elle volte á Com missão, dovendo ahrtr- 
se a discussão apôs ser emittido o parecer. 
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A adopção da interpretação dada .pelo noore Senador po* 
Paulo tornaria inexcquivol a 2* parte do art. 188 por- 

quanto, a apresentação de um segundo requerimento de adia- 
mento, na occasião da discussão, é prohibide na parte pri- 
meira do art. 188. 

Nestas condições, a Mesa onedeceu ao Regimento, rc- 
ousando o requerimento apresentado pelo Sr. Senador Irineuí 
Machado, na sessão do anno passado, e renovado por S. Ex. 
em unia das nossas ultimas sessões, por occasião da discussão 
do projecto. 

Obedecendo, porém, ã 2' oarte do art. 188, não podia 
deixar de acceilar o requerimento apresentado por S. Ex. na 
sessão de hontem, depois de encerrada a discussão, e antes 
da votação o qual foi declarado prejudicado por não haver 
numero no Senado para proceder-se á votação. 

Eram estas as explicações que eu devia ao nobre Sena- 
dor por S. Paulo. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se- 
guinte 

REQUEHÍMENTO 

ííequciro a volta do projecto do Senado n. 35, do anno 
passado, que mavía a liberdade de imprensa, á Gommissão de 
Constituição para dizer sobre a constilucionalidadc do_ substi- 
tutivo da maioria da CommissSo de Justiça e Legislação e so- 
bre as diversas emendas offerecidas no correr da 3* discussão 

Sala das sessões, em 13 de junho de 1923. — Irincw 
Machado 

O Sr, Irineu Machado: — Peço a palavra. 
d Sr. presidente* — Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 
O St. Irineu Machado (*) —Sr. Presidente, quem agora 

está fazendo a obra de obstrucção é o proprio fabricante do 
nariz do filho do diabo; é o autor do projecto, que foi tão 
emendado, tão eubstituido e tão resubstituido, que me faz 
lembrar a historia ceiehre do nariz do filho do diabo. 

Sou obrigado a vir á tribuna para responder ás affirma- 
còos constantes rtó discurso de S. Ex., Presidente da Gommis- 
são, onde S. Ex. acaba de revelar, além dos múltiplos dotes 
dr sua fulgurante inteiligencia, mais este outro de uma ima- 
ginarão excessivamente fértil, duas vezes fértil, não só em 
attribuír phrases e pensamentos que aão tive, como usar do 
processos de obstrucção, fazendo-se pois, mestre de obstruc- 
ciònisíiio, que S. Ex. queria que eu fizesse 

Desde a minha primeira oração, nesta Gasa, aífirmei qu® 
não havia mais meios materiaes de obstruir. 

O Sr. A. Azeredo — Apoiado. 
O Sr. Irineu Machado—Ainda hontem o affirmei e ainda 

na minha penúltima oração eu reaffirmei. Meio matéria' mes- 
mo não existe. Para que a obstrucção pudesse tnumphar, 
seria necessário um grupo do 10, 12 ou 20 parlamentares, so 
se dispuaessem a repelir a resistência que tornou memorável 
a segunda sessãu dc 09 do Parlamento italiano. 

O Sn. A. \zereuo — Seria a minorui governar a maioria. 
O Sn Irineu Machado — Mas a obstrucção é um direito, 

« um direito legitimo, um direito legal, dentro das formulas 
legacs de resistência parlamentai aos excessos dessa maioria, 
quando cila se oblitera na cegueira do odio ou se alcooliza 
ua embriaguez da victoria. quando cila se entrega aos exoos- 
sos do seu odio, da sua vindicta, a ponto do não attingir só- 
menlo os seus adversário», mas os princípios essenciaes da 
Itepublica e as garantias da própria liberdade. 

Sr. Presidente, o que eu disse, aqui, foi isto: que eu re- 
clamei uma quarta discussão, fundado cm disposição regimen- 
lal que a permitte, quando as proposições ou os projectos fo- 
rem arguidos de inconstitucionalidade ou de incongruência, cí 
ambos estes casos existem, de uma maneira franca,_ evidente, 
ao substitutivo do honrado Presidente da Gommissão de Le- 
zislação e Justiça. O que eu disse foi que, deoois de vencido 
no requerimento, eu discutiria a redacção final, encaminhan- 
do no debate, as emenda? de minha autoria, que me pareciam 
conter princípios essenciaes. os princípios yitaçs do regimen, 
republicano, que me pareciam contei aisposições essenciaes a 
qualquer systema de legislação que pretenda instituir penas 
para repressão do abuso do pensamento. Nao disse, i A mais, 
que" encaminharia 142 emendas. S. Ex,, pois, teve, esta noite, 
um sonho exaggerado, e talvez tivesse, no sou posadello, ima- 
ginado que assisi.ia a uma sessão parlamentar em_ que eu 
houvesse dito essas cousas. D que S. Ex. allegou nao constft 
dos Annaes e não foi ouvido pelos meus collegas. 

Si, hontem. usei da palavra, pela segunda vez: toi para, 
desde logo, esclarecer um ponto que me pareceu essencial, 
uma vez que o Apostolado Positivista representou contra a 
redacção do § 12 do art. 72 da Constituição, pela Gommissão 

(*) Não foi revisto pelo orador^ 

dos 21 julgando necessário accrescentar-se a exigência de quo 
os" artigos, noticias, ou publicações, fossem assignados, afim 
de se determinar a responsabilidade, pelos abusos. Adoptando 
os termos da representação, o Deputado Barbosa Lima, na 
Constituinte, lormulou uma emenda estabelecendo essa exw 
gencia. Esta emenda não foi homologada no parecer da Gom- 
missão dos 21, que lhe foi contraria, nem pelo voto da Ga- 
mara Constituinte, que também the foi contrario. Nestas con- 
dições, eu julgava que não eslava nas faculdades, nos limites 
do Poder Legislativo ordinário estabelecer exigências ou con- 
dições que o Poder Constituinte, autor da Lei Miagna, não 
acceitára e não estabelecera como condição ou como limito 
para o exercício da liberdade de imprensa. 

Era isso necessário, absolutamente necessário, para quaí 
se não transviasse a discussão a cada momento, por sopbis- 
mas, que todos gyram em torno da idéa de reprimir cada 
abuso de liberdade de pensamento, nos casos de impressão 
de injurias ou calumnias, castigando-se indivíduo por indi- 
víduo, o signatário de cada artigo, de cada publicação, visto 
que esta exigência não era de ordem constitucional, não era, 
pois, de. natureza a poder ser restaurado qualquer texto da 
lei, quando o poder constituinte o recusou de modo absoluto. 

Depois dc exprimir a S. Ex., depois do mostrar que em 
nenhum dos systemas, dos até então concebidos, se enqua- 
drava este substitutivo, com o seu art. 3o, em que estabelece o 
syatoma de responsabilidade, quiz acceutuar, como aceentuei, 
que a Gommissão de Reforma do Codigo Penal, enlão presi- 
dida, em 1920, pelo nosso saudoso collega Sr. Gonzaga Jayme, 
da qual faziam parte nomes de fulgor. nesta Gasa, como os 
dos Srs. Miguel de Carvalho, Euzebio de Andrade o Generosa 
Marques, é estudada detidamente, cm setembro de 1920, a 
questão, com a presença dos mais notáveis penalistas bra- 
sileiros. 

Conforme consta da acta publicada no Diário do Congresso 
de 16 de setembro de 1920, a Commissão entendeu estabele- 
cer, pelo voto unanime dos seu? membros, este syslema do 
responsabilidade 

J Sr. Euzebio de Andrade — Unanime, não. 
O Sr. Irinbu Machado — Da acta não consta a declara- 

ção de voto contrario dc. V. Ex. 
O Sn. Euzebio de Andrade — Não consta? 
J Sr. Irineu Machado — Não. senhor. 
O Sn. Euzebio de Andrade — E' admirável, porque consta 

de toda a imprensa. 
jO Sn. IrtiNKU Machado — Está aqui o Diário do Con- 

gresso de 10 do setembro de 1920, onde se constata a presen- 
ça de V. Ex. 

No anno de 1921, ainda m avulso em que se compcn- 

reforma do art. 15 fixando abi o systema do responsabili- V 
dade que ella preferiu nos easos de delicio de imprensa. 

Pelo art. 15 vô a Casa que o systema de responsanilidade 
instituído pelo projecto da Commissão Especial, que em 1920 
e em 1921, fóra da pressão dos' Governos, fora da acção do 
odio partidário, com serenidade e isenção de espirito tão ne- 
cessárias ao Poder Legislativo, o que a commissão então de- 
cidiu foi estabelecer um systema de responsabilidade como o 
que eu estabeleci e fixei no meu substitutivo, havendo ape- 
nas uma differença: eu estabelecia que o gerente estivesse no 
uso e goso dos seus direitos civis e a emenda proposta pela 
Commissão exige que elle esteja no goso dos direitos poli- 
tlC0SSI o honrado Senador,. Sr. Euscbio de Andrade, dou a 
seu voto contrario como disse, e eu acceito como valiosn a 
palavra do honrado collega, ainda nssini o que lica de pé ó 
o meu substitutivo ao substitutivo Gordo, firmado nos bons 
princípios, como também tenho demonstrado que encontrei 
amparo nas primeiras deliberações da reforma proposta pela 
commissão incumbida da reforma do systema penal e do sys- 
tema penitenciário. , . / 

O que a commissão incumbida de estudar a questão pro- 
por. com plena isenção de espirito, quando a política e oa 
odios partidário» não interessavam a questão, tanto em 1920 
como em 1921, isto é, um anno antes desta malfadada lei de 
repressão medieval do deiiclo de pensamento, foi acceito. O 
dvifi então íi comniissüo propoz nests nlrnospncro cíilrnn o se» 
rena é o aue se acha redigido. mais_ ou menos noa mesmos 
termos A verdade é que na redacção ha semelhança, Na 
essencia é exactamente o que está redigido na minha emenda 
substitutiva, aquillo que o Sr. Gordo repudiou, dizendo quo 6 
a instituição do testa de ferro, 

Agora Sr. Presidente, para completar as considerações 
de ordem constitucional com que venho demonstrando a abso- 
luta necessidade da audiência da Gommissão do Constituição, 
vou lembrar no Senado as disposições incluídas na proposta 
Gordo e que atienlam evidentemente contra os mais comesl- 
nhos princípios do noaso direito processual, que nossa mata- 

t.,,; mi V.V*. VzVi.iIR.VHlLwfiMVUJ 
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ria nao péd-f se afastar dos moldes constil.ucionaes, oorqne 
ra forma!idad«s e exigências de processo de ordem consti- 
tucional que rs leis de processo não podem alterar. 

Como axeclamerde a nosse Constituição havi» estabele- 
cido a separação de attrihuicões, em maetria da legislação, 
enire os poderee federaes e os locaes, como o poder do legislar 
sobre o procoeeo incumbit aos Estados a como o podor de 
legislar sobra o eystema de penalidades incumbia ao poder 
«entrai, «uiz o nosso legislador constituinte guardar os mol- 
■des áureos com que os estadistas do Império resguardaram as 
liberdades publicas, zelando a krea santa de nossas tradições' 
iuridicas no negimen que nds derrubamos em nome das li- 
berdades e da evolução humanas. 

Senhores, o projecto Gordo institua que o julgamento do 
processo 8,0 faça rapidamentç. summariamenta. dentro de duas 
aud enoias, com prazos improrogaveis, prescrevendo o juiz 
Singular as penalidades. 9 

O projecto Gordo dispõe que o juiz singular profere a 
sentença ,da qual o interessado appella para a Cõrte do Apnel- 
laeão euja Gamara Criminal conhece dos processos de appei« 
lação sem correr os autos, sem eiaminal-os. Não se limitou 
sómenle a reformar, a revogar, a alterar criminosamente, in- 
consliU-cionalmentc as garantias de ordem maxima. super- 
constituoionaes, que p ir cautela, os nossos constituintes repe- 
tiram ur. própria lettrn da Constituição, garan(:as esssas que 
já estavam na mente dos homens, gravadas eternamente com 
o solto divino, na sua majestade vietnriosa, pelas lições do 
Ctapistianismo triumpbante e pelas liçcies da revolução fran- 
ceza quo vivem e revivem em trios os corações. 

Srs. Senadores, podem acaso as leis do processo supprl- 
mir criminosamente as phases tradicionaes de nosso direito 
processual? 

Podem aeaso ar eis Inconslifuctonaea supprimir a for- 
mação do-culpa, o despacho de pronuncia, o summario com 
toda a s^ntpienle massa, com todo o conseqüente conjunto da 
disposições que ronstitirem o mecanismo de aossa legislação 
processual? (Pauxa). 

Não . 
A Cmstmiição Federal, enire as.garantias do art. 72. es- 

tabelece claramente que ninguém pode ser julgado senão de- 
poft de passada a phase tb» summario, depois do despacho do 
pronuncia, após a formação de culpa. 

Nunca sc auppnmfn essa phase do processo, que aliás 
continuou nas paginas de nossa legislação, depois de (rium- 
phante ni consc cpcia dos juristas europeus e na consciência 
rios nm-soj 'iberae- dos veíboa philosophos e dos velhos con- 
slitucimalistas Snglezes que haviam ensinado a todos os po- 
vos a existência do duas phases para a verificação da culpa 
o fiara i onição do criminoso, tão necessária para honra da 
justiça como para a liheraade rio homem, para os fins, para 
os intuitos d' ■ lei? penaes e de processo, e são para apurar 
as responsabilidades, para que o ae.to do juiz que conde,nua, 
corri a suppvssão dc garantias intrínsecas .e cxtnnsccas, não 
seja uma macula contra a civilização c contra a dignidade das 
leis rio paiz. 

K d abei eco ainda esse cxaegern o Sr. Gordo. Não contente 
rio reformar a nossa Constituição, não contente de assaltar as 
conquistas dr oivilizarSo, nã', conlento em reformar os lox- 
tos do nosso direito constitucional e penal, investe ainda con- 
V"8 rí? d®,P.roce

l
fl^o 6 316 contra a organização judiciaria do Dtstrjclo Federal ! 

j Nmguorn concebe. Sr. Presidente, que, em um processe 
criminal, ondv se necdie, a um Tempo, da honra e da liber- 
finde de um cidadão, om uma Can oca, em unr, corroraeão sa 
resolva eomra a liberdade .1o cidadão pela informação' evciu- 
eiva do relator. 

O peojecto probibe que os outros juizes fenham vista 
fto processo, que examinem os autos, Para deehlirom Ipuvam- 
se apenas no estudo do relator, na fã do relator, ua fã de pa- 
drinhos, e com isto proferem uma sentença sobro autos quo 
não conhecem. 

E depois de proferida a sentença condemnetoria. srt ha 
rm moio; ó ir o condeninad» purgar na prisão a penalidado 
Imposta, já que não lhe resia senão am unien recurso, o de 
esperar a revisão do processo, cuja marcha, tarda o lenla, é 
o desespero dos cbenles, gõ resta ao desgraçado purgar a 
sentença eondemnaloria. 

Não concebo essa necessidade extrema, angustiosa rio 
vencer o tempo, arrebatando aos juizes que vão decidir da 

autos1 6 do um cidailão o examo dos propnos 
lsf?' P.or",T"0- smão um», mera formalidade inufu, 

«^ii,! P í ^ç .0 f!«Pan(Ia,osn. "ma simulação de apneilo, 
?«>! •» i n.a0 ?.,n5í umu nova confirmação da ^en- 
i- ílv,« !.í0 c^anc6l,a d0."m «<5 juiz. em que os autos 
»v„l. .frTõ ÍmI . »?*" V8ft a'it' desespero da sua loucura lyranmca attentar até oonlra a liberdade da civilização» con- 

tra o operariado e a conquista da flepiublica sscisl <|ue des- 
ponta já muito próxima da humanidade inte«ra? 

Mas o que quer o Sr. Gordo com tudo isto? 
Quo o réo seja oc.idemnado sem emoacgo. a emenda qu» 

propuz para que fosso admiteido o recurso do embargo, S. Ex. 
repelliu 

Haverá um caso em que se justifique com mayir recti- 
dão da sciencia jurídica, a exigência da verdade judiciaria dd 
que este. de admittir embargos .pela demasia, para pela honra 
insufficiente do juiz, que, om uma Gamar», foi o único quo 
poude ver os autos e inspirar os seus collegas para o julga- 
mento? 

Pois 3. Ex. não admitte embargo quando exact.amenle 
um coljega, quando um só juiz pódo cornpulsav o« autos, e 
arrancou o voto dos seus collegas, constrangidos pela cio» 
cumstancia do não poderem duvidar da honorabilidade o ía 
competência, abim da conseqüência natural que provém dq. 
camaradagem, da intimidado gerada no trato commum, tã<* 
freqftcnte em companheiros de uma mesma corporação, le- 
gislativa ou judiciaria. 

Ora, si o juiz singular julgou, si na Córte de Appella- 
rão. na Gamara Criminal se proferiu a condenuiação sobro o 
relatório de um só juiz, porque só ello viu os autos, ponqvn» 
negar os embargos, quando ello são um amparo 4 autoridade 
do proprio juiz cm virtude do tamanho podor que se Ibe» 
põe nas mãos? 

E' pois, no interesse da justiça, da sociedade, da honrS 
da própria magistratura, um beneficio com que se ampara 
a própria funeção dc julgar, a medida que eu proponho e 
que o Sr. Gordo não admitte por enteuder que é um recurso 
de chicana protelatoria a defesa por embargos «I* réo c«n>- 
domnario. que quer dizer a outros juizess — «Vós fosles dlu- 
didos; vcfs vos enganastes; zós vos guiastes por erros que 
resultaram do relatório em conseqüência da falibilidade, qu» 
ó própria das couças humanas, do relator em que ves «ispi- 
rastes. 

Vai? do mie ,;to, o Sr. Gordo limita o numero de teste- 
munhas do defesa! 

3i nas lei» penaes, si nas (eis rle processo criminal, a li- 
mitarão do testemunnas de accusação é nina conquásta <rja 
civilização o da liberdade, que aboliu as devassas a itlimit*- 
ção do numero de testemunhai de defesa também 6 um» 
conquista inalterável o inalterada da civilização e da honra. 

•Por que nroh.bip que, pela insuffieiencia dos neios de 
defesa, um indivíduo que precisa provar a sua mnocencia 
com 12 testemunhas, só o possa fazer com seis. defficiente- 
mente, de accOrdi. com" aquillo quo o projecto Gordo estabe- 
lece? Por que condemnal-o pala recusa de maior numero de 
testemunhas? 

Quando abrirmos as paginas do naior dos nossos escrf- 
ptores do processo criminal do Império, Pimenta Bueno, cujo 
nome sc aur» .Ja de gloria na sciencia jurídica, em todas ás 
sciencias jurídicas, desde a penal o de processo, até á do 
direito publico, constitucional o interrtacionai, daquelie quo 
foi o gênio das nossas létras jurídicas quando enasiavam oa 
primeiros passos da nossa coviiização jurídica, quando nós, 
adi'i, na Sul America, oramos os arautos, os pioneiros da ci- 
vilização e das idéas da liberdade americana, quando queria- 
mo* o nosso sói o fadado para melhores destinos, quaado que- 
ríamos a? nossas horas do libertação, quo se deve dar à nav 
tureza. ;i terra, ao honiem. aos Estados, á civilização, com oa 
inslilutos das garantias iudividuaes, entre as quaes as mnií* 
saizcndas oram as do hnheas-cnrw.t. a da liberdade dc con- 
sciência a da liberdade do pensamento, e do dircilo de dnfoon, 
o^e mesmo conjuneto do disposições que a ironia do odio 
hurguez o consorvador osiaboloccii como a exnrossão defi- 
nida na revolução de SO: essas mesmas declarações immor- 
laes dos imniortaes princípios, quando estabeleciam a liber- 
dade do conseioncia. quando estabeleciam a liberdade de nen- 
sainento, também em um outro pacagraplio, como nos paragra- 
phos da no - -a Constituição também escreveu com let.tras do 
luz o de ouro o principio da amplitude do defesa dos aceusa- 
nos: — quando abrirmos as paginas do maior dos nossos escri- 
plorcs de processo criminal. Pimenta Bueno, vemos que as 
lições da nossa vida juridioa era esta: ommianto se podia d 
se devia limitar o numero de testemunhas de accusação, des- 
de que a prova estava feita, para que não se voltasse ao? tem- 
pos da angustia, ria afflicção. das torturas e supplicios me- 
dievaes, para que as inquisições não fossem transplantadas 
para os séculos XT.Y e YX, para os séculos do porvir, também 
se devia tornar illimitado o numero de testemunhas do defesa. 

Sobre este ponto ha ainda a legislação ingleza que Miter- 
maver defendeu com o seu saber iuridico. tão grande quanta 
v profunda o sou saber philosophico o quanto ó justa o hu- 
mana a sua razão de decidir. Mitermeyer escreveu nas ge- 
ntaes e immortaes palavras sobre provas maloríaes o cnmi- 
naes. sobre o processo criminal, geniaes idéas, do verdadoiraf 
lições, segundo as quaes a phase inquesUorial. a phase d» ia» 
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dage.ção, a phase da formação da culpa não podia ser nunca 
suppressiva ou limitativa da amplitude de defesa.. - 

Assim, todos os princípios, todas as legislações dos po- 
vos do mundo moderno, como no mundo oontemporaneo, cori- 
teem disposições contra eseas limitações, conferem ao aceusado 
o direito de dar tantas testemunhas quantas lhe approuver 
A possa Constituição repete os princípios do Oodigo Proces- 
sual de 28, dajei n. 41, do Regimento de 42, da lei de 71. re- 
petindo a lição de todos os mestres, e nisao não faz sinão 
repetir a lição do passado nas conquistas humanas. O pro- 
cesso não é urna cousa inútil, uma chicana, uma formalida- 
«e; o processo tanto affecta a essencia da liberdade, como a 
essencia das garanlias, como a própria accusação, como o 
proprio delicto em si. 

A sociedade não pode punir um delinqüente por sua vez 
praticando um delicto. A sociedade que se torna execrável 
pela deshonra e pela violência, contra as garantias indivi- 
duaes, é uma sociedade criminosa, que não tem o direito de 
julgar e que por isso não pode encontrar criminosoe para 
punir. 

Pois bem; pelo projecto Gordo, o aceusado, que marcha 
a foque de caixa, a passos accelerados deante do juiz, paia a 
multa, para a conversão, para a penhora, para o cárcere não 
tem o di-eito de dar sinão seis testemunhas. Assim, quanto 
mais grave é o caso, maior é a necessidade de provas. Quando 
o aceusado é um ministro, carece de u n grupo de funcciona- 
rios, de uma instituição inteira, de. uma multiplicidade de 
indivíduos e de factos cuja indagação depende de múltiplos 
depoimentos, documentos, indagações e provas testemunhaes. 
O projecto Gordo limita o direito de pedir certidões para 
provar o exptio veritalis, pois estipula que as certidões só 
serão dadas se as autoridades julgarem conveniente, e as tes- 
temunhas não poderão ir além de seis. • 

roodo que se sente a vontade evidente do condemnar, 
de liquidar o r roce sen. Embora a preíesto de garantir a 
honra de cidadão e as liberdades publicas, perturbadas pela 
seção contumaz de um calumniador, i/e um diffamador, a so- 
ciedade não faz senão deshonrar a própria instituição com a 
condemnação de um justo, com a deshonra da própria figura 

•fementida, da Republica, com a figura de haver um assassinio, 
uma asphyxia, uma destruição, como si a nossa geração de 
hoje não fosse digna oVi passado immenso de gloria e das 
responsabilidades que são o orgulho da nossa condição da 
brasileiros e que pesam sobre os nossos hombros, para não 
merecerem dos nossos avós, que tóorreram por nós uma let 
tendente a renegarein um passado cheio de glorias e a afunda 
no lodo. A historia de hoje ha de condemnar essa época como 
* da perpetuação da bajulação, como condemnou um dos mais 
insignes oradores da antigüidade helleriiea. 

Si os estadistas e mestres do Império, si a palavra de 
Pimenta Buenos merecem autoridade, não menor devem me- 
recer a desse insigne mestre, que é o symbtjlo da honra, que 
é o exemplo da sciencia e que foi a realização da viriude 
na vida, João Menoes de Almeida, que foi a probidade, o 
saber, o talento, a modéstia e a tenacidade do trabalho. Eu 
não hesitaria, jámais, em dizer que si, como elle, outros se 
nobilitaram nas glorias da sciencia jurídica da nossa terra, 
nenhum delles se approximou na honra e na dignidade da 
sua vida, pela lição da sua imparcialk,'ade, respirando sempre 
o mais puro oxygenio da sciencia jurídica. 

Aqui está o qua o Sr. Dr. João Mendes de Almeida es» 
oreve; 

"Infelizmente, estes pripoipios nem sempre feem 
sido atlendídos nas novas leis procossuaes, não só dos 
nossos Estados federados, como até do Districto Fe- 
deral.» 

O projecto violou essa garantia. Em um processo oe 
contravenção, em um processo de menor importância, oa Sr». 
Euzebio de Andrade e Adolpho Gordo quizeram tirar um 
exemplo que é a porta aberta para que por abi afóra pudes- 
«em ir todas as liberdades e garantias para os processados. 

i 
«Quem aftcnder para o modo brilhante por qrio 

era discutida as rossas reformas processuaes, tbsda 
1831 até 18/1, e reflectir sobre o critério dos nossos 
velhos legi?ladores, verá que elies garantiram a segu- 
rança social e a liberdade individual, e que nada de 
mais completo podemos fazer do que consolidar as for- 
malidades Co nosao processo, taes como se achavam 
•m líM.» 

Mas quaes são os princípios puros, os quo regem a ma- 
téria? No epilogo da sua obra, que é o mais puro e dianaan- 
tjno txtfibo da littoralura jurídica, João Mendes, o ultramon- 

íano, o conservador, o monarchisfa, dá aos liberaes, aos re- 
publicanos, aos democratas, de 1923, esta lição; 

• , .. 
«Nos crimes em me o réo se livra afiançado oitf 

preso, a plenitude da defesa, ou plenário, se estabelec» 
opôs á formação da culpa e pronuncia; aos crimes ent 
qu" o réo se «livra solto, não ha formação de culpa a> 
pronuncia, de sorte que, estabelecendo-se desde logo £ 
plenitude da defesa, desde logo também se inicia o ple- 
nário. E, assim, não é constitucionalmente licito o nu- 
mero de testemunhas do réo, nos processos dos crimesi; 
em que elle se livra solto, do mesmo moc'o que não ét* 
licito limitar o numero de testemunhas da defesa no 
plenário dos processos em que elle se livra preso ou 
afiançado.» 

Isto é, quando uma sentença condemnaloriá, quando 
se encerra o processo pela decisão final do juiz, não é licito' 
limitar o numero de testemunhas de defesa, quer o réo possa/ 
livrar-se solto, quer afiançado. Seado assim era relação a esto 
caso, quanto mais quando o réo está enclausurado por de- 
licto inaffiançavel ! 

Ha para a sociedade um interesse maior que o da re- 
pressão systematica de todo o deücto, isto é, da investigação 
dos que devem encontrar em cada delicto fatalmente um réo 
em punição—é a preoccupação de responder á santidade do 
proprio réo, em cuja causa se verifica a realidade da civili- 
zação e a verdade das instituições jurídicas. Negar-se a de- 
fesa, é negar a justiça a si própria a sua condição de justai 
c o direito negar a «i proprio a sua essencia de direito. 

Escreve, em outro (opico das suas conclusões, additando» 
oo n. 11, que acabo de ler, o n. 10, João Mendes: 

«Aos accusados serão assegurados todos os rc- 
1 cursos e meios essnnciaes a alies; de sorte que nenhuma 

lei de processo p-^de supprimir qualquer dos recursos 
existentes antes da Constituição, nem limitar-lhes os 
termos de interposição e seguimento.» 

Sr. Presidente, já não quero •fallar do caso do íutgafcertfA 
do jury, irmão siamez da conquista da liberdade, da imprensa. 
Nunca se_ concedeu a liberdade de imprensa, com o systemã 
da punição ou da responsabilidade do crime, sem o appa- 
relho nece—arít», a um UmiUo i raacessão do delicio e ã ;ra- 
raniia de liberdade das instituições pnra casos em que, além 
do numero material, se poderia citar uma torrente de pen- 
sadores e homens de bem que escreveram nas leítras jurí- 
dicas. João Mendes, faliniido sobre a subíracção ao jury dhs 
delictos de opinião, abi se incorpora á grande corrente ju- 
rídica, á grande corrente de pensadores, que na nossa Paliia, 
sustenta com Ruy Barbosa que. quando a Constituição man- 
teve o julgamento poío jury de todos os crimes, ao pro- 
mulgar-se a Constituição de 24 de Fevereiro de isai, es- 
tavam submeltidos ao julgamento do jury. aub-juriulichone. 

Que naquellc (empo o Jury julgava os deli'tos de impren- 
sa é fora de duvida, como decidiu o Supremo Tribunal no fa- 
moso processo do Alcides Lima, em que Ruy Barbosa escre- 
veu a mais notável petição ao Supremo Tribunal Federal, de- 
fendendo a mais «nportanle de. todas as liberdades, a liberda- 
de do pensamento e a liberdade de imprensa. > 

Euooniia-se o formidável trabalho de Ruy Barbosa noi 
volume n 73 do Direito. Si esta auto. ide junfa a de João 
Mendes de Almeida pôde resolver qualquer problema, qualouer 
objeoção jurklica na nossa terra, ella está ro-olvida pela lição 
dos dous grandes mestres, máximos mestres da nossa sciencia 
jurídica. 

-f i 
Conclusão 14; «O iury é a competência geral oü 

fôro comtnum, para os crimes inafiançáveis c niflan- 
çaveis, excoptuados os de responsabilidade, moeda fal- 
sa. roubo o homicídio nas fronteiras, resistência com' 
offpTisa physica. tirada de_ presos e lallencias; as outrakJ 
competências especiaes são para os crimes em que ó 
réo se livra solto, isto é, mesmo sem prestar fianoa* 
as outras reslricções teem sido toleradas inconstitucio- 
nalmente.» t 

Senhores si para supprimirmos a maxima de todas as nos- 
sas garantias eonstitucionaes precisamos abcoquciarrao-flosl! 
para justificar um outro, justifiquemos neste abu' 
oo da toleranca da violação da lei constitucional, para arran- 
car do jury uma ordem determinada de crimes que a Consti- 
tuição mandou fossem por elle julgados 

Tenho ainda desenvolvido mais algumas inconslituciona- 
lidades, destas que ferem vioeralmente e de morte « 
ieolo. 
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■zn 5sSr' I?LVEBI0 d,e Anorai»» — Regimentalmenlc a Gommíi» «ao nâo pode emendar o projdcto. 
_ O Sr. Jrineu Machado — Desde que ello volte á Com mis- 

p«f0ã P f' f d0'í precficí(?n,es di« Gasa. Voltando á Goramissáo esta pode formular novo parecer e novas modificações. 
O Sn. Lu/.kbio Andrade — Absolutaraeute. A Coramissão 

j<í se pronunciou por completo. 
O Sr. Irineu Machado — Não era muito mellior para S 
mm OTYA XfQt /I.. Ort í „ _   I 1 . . 1 

O meu grito constante contra o projocto é o brado da con- 
sciência na exlprsão da agonia em que ella morre pela tyrani— 
zação. que abate sob o golpe do punhal da tyrannia; ó o grilo 
dos que se não conformam em ser destoonrados o jamais se 
desapegam da aua bandeira de guerra na defesa da civiliza- 
ção e da liberdade, que é o pai rimonio de todos os nossos 
antepassados, tine por elles foi incorporado á civilizarão, 
patrimônio coirmum de todos nós; mas vós outros, que vos - JHHH   

A^os neloQ1^;^™ de
K
c?icanas cyni('as á dp>fesa dos prin- Ex.. que em vpz dn'se"süibmelter aoWpapel,XparricddaP^aur 

miente T ' n08. ba,'enr,(>s; vós outros não tendes só- tor da destruição de sua obra. S. E^ mesmo nos viem t^I mente do amaldiçoar a imprensa como um instrumento ereada ,.,.nBsmo I,t,s "esse tra- 
para o bem para a propaganda da intelligencia do homem, 
como a macihina mais efficientr para a multiplicação dos aelos 
que geram e determinam o bem da humanidade, machina 

nwicta e h^mfafla^a. que é o mais possante instrumento do 
progresso. Vos outros, americanoe e brasileiros vos arrepen- 
deia das lK>ra.« éeste serulo em que a um tempo aportaram os 
poifuguozes e norte-ameriçanos á.« Plagas do nosso conlinen- 

Tcm a palavra pela ordem, o nobre 

4- UAI LUULIUeU— te, em que r>* portugueses abriram ;t humanidade os mares 
brumosns. Abenreado o inventor . a bússola que abriu aos 
grandes navesfarteres todos os mares, todos os recantos do mun- 
oo que fizeram, a nm tempo, a r->S9a yj-da, com 0, c|,)e p,||fj. 
caram a grandeza da possa c^íHzivãnt com os que descobri- 
ram, com os «ue fundaram a eivlli/ação americana. Abencoa- 
oo se.ta o obscuro allemão que quebrou os ferros do cárcere, 
que parim do fundo da e.e"* oara construir o typo com oue 
nasceu a imprensa este inst-uroento immortal e efernp na de- 

«1° n ' ' i p!,,r,*n,*r"' na defesa da vida do homem, da sua! 
l1?." !}■ r'n , r cidadão, ria especie e da humanidade. (Muno bom: muno bem.) 

0 Sr. Pr»e- __ Continua a discussão, 
Ki nenlmm «onadnr miizer uuar da palavra encerrarei ü 

discnss.io do reouprimento. (Patim.) "aavu, encerrarei * 
F.slá oneprrnda. 

,.,„103 s'',lh0,'0:! l11» approvam o rcquerimenlo queiram le- * 3iii íir-s©. 
O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. 

O Sr. Presidente 
Senador. 

O Sr. Irinen Machado (pela ordem/ — ?r Presidente re. 
queiro votação nominal para o meu roquerimenlo. 

O Sr, Presidente — O Sr. Irineu Machado requer votarão 
nominal par» seu requerimento. 

Os senhores que approvam esto requerimento queiram 
levanlar-íw. (Pausa.) 

Os senhores que votarem a favor rio requerimento dirão 
Si,™ e ns que vola-em conlra dirão — AVIo, ■vae proceder-se á chamada. 

Proreüendo-se á chamada, respondem — Sim — os Krs 
Lauro Sodre Jpato Ohe-mont, índio do Brasil. Benjamin Barl 
•roso, Manoel Borba, Oonçnlo EoIIeinberg. .leronvmú Monteiro 
Nilo Peçanhft. Irnien Machado. Lauro Müllrr. Vidal Ramos p 
Vcspuno do Ahmi (.12). p — tuw — os Srs. Silvprio Nerv 
Limiin Machado. Josó. Eueehio. Costa Rodrigues, Pires Reheilo' 
Ardoiuno Freire, Ferreira Chaves. Anlonio Massa. Vcnanciõ 

ínl'1 An ■ 'aeillo de Albuquerque, Mendonça Martins, Eusebio 
t orml i Ár 1Tj0.l¥>. Bornfirdjn0 Monloiro. Marcilio de 
í dro A1 M ^' r- a 7' ^P®'0 nnrrf,a- Bernardo Mon- 
irího A Àzor^u rD0' A'frrdn K'1,s' •T,1s't Murtinho. Luiz, Adol- 
Secario Pinto q^0^ J'«rn^negildo de Moraes, 
t õi ,h Gsvalcanti. Generoso Marques Affon- «o (Camargo e FeBppe Sehmidt (30). 

0 Sr. Presidenta 
yotos contra 12. 

.....y..., „, 0. LjA. iiiusuiu nos viesse tra- 
zer o projecto epio se diz preparado pelo governo e que será 
offereodp na outra secretaria legislativa do governa? 

Envio á Mesa o meu requerimento. 

guiate®"1 3 mesa> é ,id0' apoiado o posto em discussão B SB- 

REQUERIMENTO 

Requeiro a volta do projecto do Senado ti. 35, 'dó 1922,1 
qvereíjitja a liberdade de imprensa, á Commissão de Justiça o 
Legislação para offpieccr as modificações ou correcções que d 
propno Sr. Gordo declarou julgar necessárias. 

Sala das sessões, 13 do junho de 1923. — Irineu Machado n 

0 Sr. Presidente — Ninguém pedindo a palavra vou en- 
cerrar a discussão. 

Está encerrada. Os senhores que o approvam queirairi 
levantar-se. 

Foi rejeitado., 
O Sr. Irinen Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
0 Sr-. Irineu Machado (pela ordem) — Peco verificação 

na votação.. 
0 Sr. Presidente — A requerimento do Sr. Senador Iri- 

neu Machado, vae-se proceder á verificação da votação. Quei- 
ram levantar-se os Sr^. Senadores que votam a favor do re- 
querimento, conservando-so do pé, para serem contados« 
(Pausa.) 

Votaram a favor do requerimento três Srs; Senadores * 
direita e 6 á esquerda. Total, 9. ü requerimento foi rejei- 
tado 

Antes de submelter a votos o segundo snbslifntivo da 
CoimnHsãa iJo legislação o Justiça, prociso oxpur ao Senado 

Tomo|lf5' a, Gommi-ísão apresentou um projecto regulando a iherdade de imprensa. A este projecto o Sr Se— 
nador Adalpho Gordo, individualmente, apresentou um sub- 
stitutivo, e. finalmente, houve um substitutivo de, toda a Com- 
mjasfie. Nesta condições, do accôrdo com o RcgimentíJ vou 
submelter a votos o segundo substitutivo da Coramissão. 

E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA E UEGISLAÇÃO 

N. C—1023 

O Congresso Nacional decreta; 

nESPONSADlLIDADES E PENAS 

Art. !.• Constituem abuso da liberdade de manifoslecão 
do pensamento pela inuVensa os crimes previstos nós artivns 
126, 315 e 317 do Codigo Penal e nos arls. i1, 2* e 3* do de- 
creto 4.269. de 17 do janeiro de 1921. 

S !•' Esses crimes serão punidos: no caso do arf. 310, 
Foi rejeitado o requerimento por 30 com a £n,,"a d<> a doze contos de réis; nos casos dos pa- 

ragraphos primeiros dos arls. 316 o 319. com a multa de 
dons a dez contos rio réis; no caso do § 2* do art. 319, com a 
multa do um a oito contos de réis; no caso do art. 126 dq 
Codigo Penal e dos arts. 1*, 2' e 3» do decreto n. 4.269. do 
17 de janeiro de 1921, com a multa do cinco a quinze contos 
de réis. 

§ 2.* E-sns penas serão graduadas pelo julgador conformfí 
• gravidade da off msa, as condições de fortuna do róo, e o 
critério dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo Penal. 

8 3.* Não terão cabimento nesses crimes as derimentoS 
dos §§ 4* e 6* do art. 27 o as do art. 32 do Codigo Penal, 

S L* O jornal ou periódico, julgado responsável, sorS 
obrigado a publicar gratuitamente, na mesma secção onde ti- 
ver apparecido o artigo causador da acção criminal o com od 
mesmos caracteres graphioos da publicação, a sentença eon- 

«. i i"" " fasaai (luias luiv-as vauumas, wiiiia v <» ticninaloria, quando esta fõr proferida cm processo uor crime 
llítr n a £ S" i * '"stituiç&es o ao regimen; tanto ó o <"« calumnia ou injuria. Quando se tratar do jornaes diiu-ios 
Ia", o ,v?elos Princípios, tão pura o alia é é perfeição a inserção deveití ser feita ató três dias depois de publicada 

«'V ..^íí? B1183 inçada de defeitos e, S. a sentença e nos periódicos, no primeiro ou segundo numero que se seguir a essa publicação, sob pena de multa de lOOÜOOO 
por cada numero que seguir até á referida inserção, » 

O Sr. Inneu Machado — Peço a palavra, pela ordem. 

Senadorf Presiaente " Tem 8 Palavra, pela ordem, o nobre 
0 Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presidente 

tendo fudo rejeitado o meu pedido de volta do projecto ã Gom- 
piissao de Constituição, venho requerer a volta do mesmo i 

Begisiaçaq P d,|st!ça. para que o Sr. Gordo o a maioria da- 
quella Gomtmseão offeneçam as correcções ou modificações que 
o progrio Presideiíe da Commissão declarou, no seu discurso 
na resposta que me, deu, julgar absolutamente necessárias. 
Como ei te proprto confessou a necessidade do modificações ou 
iftlfiHrações, offereço a S. Ex. a ponte para atravessar essa dif- 
fiÇuklude, dosei•so de que S. Ex^ não passe o publico recibo 

fm»'d a
(Passar pelas forças caudinas, tanta é á 

ão 

fído mp^uâitXÍ! «aluíra WeiUTrò^ 
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Art. 2.* Ficam sujeitos âs penas desta lei, e serão julgados 
mediante o respectivo processo, os pue fizerem pela imprensa 
a publicação de articlilados, cotas ou allegações constantes de 
autos forenses, contendo injuria ou calumnia. 

Art. 3.* Toda a publicação assignada, feita em qualquer 
ergão da imprensa, -erá da responsabilidade do seu autor e 

•dos respectivos editores. 
§ 1.* Toda matéria sem assignatura, publicada original- 

mente, ou trãnscnpta nas secções ediloriaes de qualquer or- 
gão da imprensa, também será da responsabilidade dos respe- 
•tivos editores. 

§ 2.* Os artigos publicados nas secções ineditoriaes do 
qualquer jornal ou periódico, deverão conter a assignatura 
dos respectivos autores, e havendo accusações ou injurias, 
«mhora vagas e sem declinar nomes, tal assignatura será re- 
conhecida por tabellião do logar, onde o dito jornal ou pe- 
riódico seja impresso, e os dizeres dessa formalidade serão 
reproduzidos no final da publicarão. 

§ S.* Considera-se editor o proprietário do jornal ou pe- 
riódico em questão, ou o dono da officina onde fôr impresso. 

$ 4.* Quando a officina graphica fôr propriedade de 
qualquer associação ori sociedade anonyma, considera-se 
editor, para o effcito desta lei, o respectivo socio gerente e, 
na falta deste, solidariamente. todos os membros da diretoria. 

§ 5.* Qluando o orgão da imprensa fôr propriedade de 
qualquer associação anonyma. estas serão repre-entadas par» 
os effeitos desta lei pelo socio gerente e na falta, solidaria- 
mente, pelo» membros da directnria. 

§ a." Como orgão da imprensa, jornal diário ou perió- 
dico, é obrigado a estampar no cabeçalho deste, os nomes 
dos respectivos editores, os quaes. se deverão achar no gozo 
de seus direitos civis e ter residência no logar onde fôr feita 
a publicação, bem como a indicar a séde da administração e 
do estabelecimento graphico do mesmo jornal ou periódico, 
«ob pena de aporehensão immediata dos exemplares pelas au- 
toridades policiaes. 

§ 7.1 A infracção da dieposição do 8 2* deste artigo será 
punida com a multa de 1 ;000$000. 

Art. 4.' Os editores de um jornal ou de qualquer publi- 
cação periódica. <ão obrigados a inserir, dentro de tres dias 
contados da notífvcacão por carta do escrivão, a resposta de 
toda a pessoa, natural ou jurídica, que fôr designada no 
mesmo jornal ou periódico. 

§ t.* O direito de resposta poderá ser exercido pela pró- 
pria pessoa assim mencionada, por seu representante legal 
ou por seus herdeiros, e quem o exercer será o único juiz 
do conteúdo, fôrma e utilidade dei proposta, 

§ 2.* A inserção da resposta será feita gratuita e inle- 
gratiqçnte no mesmo logar e com os mesmos caracteres da 
publicação que a tiver provocado, e não excederá a extensão 
desta. Si exceder, a parte excedente será paga peloa pr#» 
ços ordinários. 1 

§ S.* A inserção só poderá ser recusada: 
à) quando não tiver relação alguma com 09 factos ref^ 

ridos na alludida publicação; 
b) quando tiver "xpressões offensivas á honra da pes- 

soa a quem A dirigida; 
c) quando affectar direitos de terceiros, de modo a dar a 

estes igual direito de resposta. 
§ i.* Si os directores deixarem de inserir immediata- 

mente a resposta, quando lhes fô» entregue dlreftamente 
pelo interessado ou reme (tida por via postal, poderá este 
requerer, ao juiz competente para processar os crimes re- 
feridos no art. 1*, que mande notificar os mesmos edito- 
res para fazerem a inserção no prazo e sob pena d% multa 
abi determinaria. O requerimento será instruido coro um 
exemplar do jornal a que se referir * com o texto da res- 
posta em duplicata, para que fique um exemplar arohivado 
em cartório. A decisão será proferida no prazo de vinte o 
quatro horas e delia não haverá recurso. 

§ 5.* A infracção deste artigo áerá punida com a multa 
de 2005! a 1:000?000. 

8 6.1 S a resposta snbir com alteração que lhe deturpo 
9 sentido, os editores serão obrigados a inseri!-a de novo, es- 
toimada des«e erro, e si na reproducção o mesmo ou outro 
Wparecer, será considerada proposital e punido com a mul- 
* de 200$ a 1:000$, por dia e o dobro na reincidência alâ 

fnsençâo exacla do escriplo. 
8 7.* Os editores terão direito de haver do autor do 

hseripto que provocar a resposta todas as despezas com a pu- 
blicação desta. 

Art. 5*. O exercício do direito de resposta não inhiirá 
o offendido ou «eu representante de profmover a punição 
dos responsáveis pelas injurias ou calumnias do que fôr vi- 
otima. . .. 

Ari. 6*. As multas pertencerão ao offendido, si este fOg 
particular, ou â União, Estado ou Município, si fôr funeno- 
nario em raa&o do offieio, ou corporação que exerça aute- 

ridade publica, modificada a-Mm a norma adoptada pelo af- 
tigo 1.51 V e «'eu naragrapho único do C ligo Civil. 

Pnragrapho unioo — A importância das multas arrecada- 
das pela fnião. pelos Estado- ou muuicip - s, constituirá uni 
fum o destinado a fins de :• sisfencia publica, conforme re- 
gulamento ou > para esse effeiío for decretado pelo respectivo! 
Poder Bxeculivo. 

Art. 7" Quando a multa recabir sobre todos ou alguns 
dos editores, -ocios solidários ou membros da directoria do 
jornal ou periódico, responderão pela importância da me^ma 
os bens do > r iemnado, bem como os do jornal e estabele- 
cimento graphico. 

Paragrapbo único — A irnoortancia da multa imposta nela 
condemnação gozará de prhilegio especml sobre os ditoo 
bens. mesmo no ca «o de fadrr, io.. don-V" do para este fim qí 
art. 24, n. 4, da lei n. 2.021 17 de ■'"/^mbro de 1008. 

Art. 8o. Os neriodiens e (ypoernpb i-, que p? irem a: 
imnnrtancia mencioi ada no Ç '•••. torno direito ""-to-mívo parai 
re^avel-t de quem tiver assumido a responsabiliilndè da pu- 
bbcaoão; applif nndo-se. nos temais casos dé solidariedade, pi 
principio do art. 913, do Codigo Civil., 

DA MATRICULA 

Art. D*. A malrlcula das officinas impressora® e dos 
jomnes e periódicos, a que se refere o art. 383 do Codigd Pe- 
nal é ^arigadoré' e será fods no ca torio 1" off-^io do 
Registro de T.ilos o Doou ntos do Dislricte Federal, dp 
território do Acre e dos Estados; e, em sua falta, nas nota» 
de qualquer tabelião loral. 

S 1*. O regi si ro será feito em virtude de despacho-pro- 
ferido pela autoridade 'judiciaria a que estiver subordinadof 
o serventuário, que o deva frxer. 

§ 2*. A matricula r -m,. as decorações semintes; t*, 
natureza e nome ria pubiir • 2*. sôde r respectiva admi- 
nistração e da officina impressora; 3*. nomes do fndos os edi- 
tores, nos t"i'• s ao a i . 3" ijs g". Vs alterações superve- 
nientes serão immodiata.mente averbadas 

§ 3". A falta da matrici Sn ou deCararões exigidas ne«l<» 
artigo, bem cômo as fa as decl u ■ 'es «.v»o jwi" das com a 
multa de 5008000 a 5;(>''•ÍOíIO apnlicrr"l pela auttíridadc iu- 
diciaria, mediante o procosso ■ elabeiec' If> ne-la l u promo- 
vido por qualquer interessado ou pelo Ministério Publico. 

§ 4*. A respectiva sentenr 1 deio-m rá o prazo de cinco 
dais-para a matricula ou ■ t Icncãp d.is declarações. 

§ 5*. De cada ver. que -^âo for mim tnda essa determi- 
nação, o infraefor responderá a novo processo, no qual sp't~ 
Ihe-ba impo-ta nova muita pecuniária, podendo o juiz ag- 
graval-a até 50 Y»„ 

' . fÃ acçXo i rnEsmirçÃa ^  

Xrf. 10. Cabe acção pena] med;ante queixa do offendido 
Wi de quem tenha qualidade ! c.l para o rep ■ -enter, quando 
a offensa foc contra particulares. 

Art. 11. Cabe acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, quando a offensa for contra corporação que exerça 
autoridade publica, ou contra qualquer agente ou depositário 
desta, em razêo das suas funç ões. 

Paragrapbo único. Si o promotor publico retardar a de- 
nuncia por mais de dez dias após a representac&o do offen- 
dido ou se recusar a apresen d-a, incorrerá na mu'la de 
quinhentos mil róis, imoqsfa pelo chefe do Ministério Publico 
e descontada na folha do- seus veocimcnloq, além da respon- 
sabilidade criminal que Ibe caiba. Nos -s rasos poderá o of- 
fendido reclamar do chefe do Ministério Publico a designa- 
ção de outro promotor para promover n processo; mantidos 
os princípios dos ruis. 407 e 408 do Codigo Penal. 

Art. 12. Prescreverá a ac "o rnblica ou privada em douS 
annos c a conciemnaeão em nuatro annos. 

Paragrapbo único. A demora dos autos em poder do!» 
juizes ou do Ministério Publico, além doe prazos legacs, e o 
excesso destes mesmos prazos, causado pelo réo, serão des- 
contados dos prazos da prcscripção. 

DO PROCE980 

Art. 13. No Disfricto Federal a no TerrHnrlrt do Acre 
observar-se-ha, nos crimes de que trata esta lei, o processo 
seguinte: 

8 1.* A queixa será offcrecida pelo offendido, ou seu ad- 
vogado, regularmente constituído, sem dependência de al- 
vará. i 

8 2.* O réo, depois de qualificado, poderá fazer-se repre- 
sentar por advogado, munido de procuração bastante dispen- 
sado então o comparecimenlo pessoal» »»* 
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P 3.* Offerecids queixa ou denuncia, instruída obrigafu- 
fiamputa com um exemplar do impresso offensivo e. facul- 
tativamente, com outros documentos, o juiz mandará autual-a 
o fazer a citacão pessoal do rio, abrangendo todos os termos 
da acção, sondo por edital, com o prazo de dez dias, si o ci- 
tando não for etncontrado no foro da acgâo, para comparecer 
á primeira audiência, na qual será qualificado e lhe será 
assiguado o prazo improrogavel de quatro dias para offereoer 
defesa esoripta, contendo todas as prcjudiciaes e a exccptio 
veritntis, sob pena de revelia. 
, . í !l ° Si o réo não compareer á primeira audiência, o 
juif nomear-lhe-tm curador á lide, ali que compareça e seja 
qualificado, o o mesmo fará si elle fòr menor ou interdiclo. 

'S Findo o prazo para a defesa, e seja esta ou não 
offereeida, na audiência immmediata serão inquiridas as 
fesleiittmhas qtie o autor e o rio facultativamente apre- 
sentem e cujo numera não exceda do cinco para cada parte, 
todas residentes no distrioto da culpa, sendo para esse effcito 
dispep<ada citação salvo quando fôc requerida iiela parto que 
tiver indicado as testemunhas, mas sem prejuízo do prazo do 
paragrapho seguinte H 

g <).° Os etepoimenfos serão reduzidos a escrinto e si 
for necessário presegumfio nos dias immcdialos. ati o maxinia 
improrogavel de oito dias. nnxim» 

§ 7.* Terminadas as inquirições, terão o autor c o rio 
de cada voz, o prazo de três dias para examinarem os autos 
em cartono e offerecerom razões finaes, com ou sem do- 
cumenlos. Ao autor serão dadas mais vinte e quatro horas 
improrogaveia para dizer acerca dos documentos que o rio 
Jia ia .imitado ás suas razões, mas não lhe será permiti ido ex- 
lubir novos documentos. 

S Findos os prazos do paragrapho anterior, que não 
rtepeiKierço rle assismação e lançamento em audiência, serão 
ns nulos immediafamenfe conclusos ao juiz para proferir a 
senlunça dentro rie dez' dias. 

S li.* Se antes de proferir a sua sentença, o juiz verifi- 
car, ou a parte demonstrar, preterição de formalidades pre- 
jHdiciaes ao processo, o julgamento será convertido eni dili- 
gencia para serem sanadas as nullidades no prazo máximo da 
ttez iiias. 

S 10. Da sentença caberá nppellaeão com effeito sus- 
pensjvo, interposta no prazo de cinco dias, contados da mli- 
«naçao as partes nu seus advogados, ou curadores: e não 
fcOnan ^nconfradoft. do pregílo orn audiência 

S II. Depois de iirraawrla a appellação cm eartorio no 
prazo de cinco dias improrogaveis paro cada parte, os autos 
eorão preparados e remeftido^ a instância superior, dentro dç. 
três dias, sob pena de deserção, no caso de falta de preparb 
pelo interessado e do responsabilidade do escrivão, quando 
tirpifrados em tempo. 

S 11 ■ Wa instância superior a appellação será preparada 
tloníro dez dias, sol) pena de desereão, e ficará em mesa 
por c-orço de uma sessão. Nn sessão iminediala, será snrlea- 
«lo n relator e na que a esla se seguir será julgada a appella- 
rão. depois de ouvido voibalmenfe o Procurador Geral. O 
iierordao sorá publicado at" a segunda sessão celebrada após 
a de julgamento e assim terá pasmado este em julgado. 

Art. li. A importância da condenmaçãfi definitiva, in- 
clusive as custas, será exeqüível no juizo eivei competente, 
tnedianlo certidão da sentença ou aeeõrdão e da conta das 
custas, com a qual o autor requererá a citação do executado 
para pagar em vinie o quatro horas, que correrão em eartorio, 
sob pena de ponhora, seguindo-se ò processo das acções cx- 
«xeculivas. 

Paragrupbo único. -V pcnbova o executado apenas po- 
•lern oppor embargos: o) de pagamento: l>) de perdão do of- 
Ibndiiio, si for particular; e) de proserlpção. Ds dous pri- 
meiros só poderão ser interpostos com provas literaes incon- 
(menti, 

Açt^ 15. Será dada sem demora eerridão requerida ás 
repacfüpões publicas pelo «juerellado para fundamentar a ac- 
cusufão por cuja causa seja chamado a juizo, ou pelo offen- 
diilo para provar a falsidade dessa mesma arcusa io, salvo 
caso justificado no despacho de recusa, de tal certidão acarre- 
tar ilnmno ao interesse publico. 

Ari. 10. Quando for intentado processo com manifesta 
m; fé, por não ter o réo responsabilidade alguma pela publi- 
tação offensiva, ou por não conter a publicação caluiunia ou. 
injuria <• o autor dccabir, pagará eslc ao réo, além das custas 
n que lenha sido condoninudo, a multa do \alor correspon- 
dente áquello cuja imposição lia,ia requerido. 

Ari, 17. No caso de sentença absoluloria. os autores, 
qucrellnntes e denunciantes são obrigados, solidnciamente, a 
arbítrio dos processados, a publicar em um ou dous jornaes 
ou periódicos, por estes designados, as sentenças respecti- 
vas, devendo, na falta de cumprimento dessa obrigação, se- 
rem observadas as mesmas regras e penalidades instituídas 
para os casos da condemnação pelo doUoto em si, Se para# 
realizar-se essa Dublicação, fõr necessário recurso judiciário. 

as publicações, mandadas fazer, correrão por conta dos reJ 
feridos autores, querellantes e denunciantes e caberá cobran- 
ça executiva. 

Esse executivo sorá processado na mesma ordem e fôr- 
ma estabelecidas por esta lei para os casos de execução do 
sentença condemnatoria. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

An,. 18. Fica dispensada, em relação aos impressos tnK» 
triculados, a prova da sua distribuição por mais de quinze 
pessoas. 

Art. 19. Continuara em vigor as disposições do § 2* do 
art. 22, do § 2' do art. 23, e as demais disposições do Có- 
digo Penal, que não forem contrarias á presente lei, 

DISPOSIÇÃO TRANSITOUIA 

Art. 20. A» actuaes officlnas de impressão de Jornae# 
ou periódicos terão op razo de noventa dias para efifectuarem 
a matricula de que trata o art. 8* da presente lei, a contar 
da data dr sua publicação. 

Art. 21. Ficam revogadas as disposições em contrario., 
O Sr. Irinen Machado (pela ordem.) — Sr. Presidente, 

roqueiro a V. Ex. verificação de votação. 
O Sr. Presidente — O Sr. Senador Irineu Machado reque.T 

verificação de votação. 
Queiram levantar-se. conservando-se d? pé, parg sereiri 

contados, os Srs. Senadores que votam pelo substitutivo. 
(Pausa.) 

Votaram a favor do substitutivo 13 Srs. Senadores á di- 
reita e 14 á esquerda. Total, votaram a favor 27 Srs. Sena- 
dores. O substitutivo foi approvado. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) — Sr. PresldenfA 
pedi a palavra para declarar que votei contra o substitutivo. 

0 Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presidente, 
peço a V. Ex. se digne, se isso lhe é possível, mandar pro- 
ceder á votação contraria, para verificarmos nssim quaes o» 
Srs. Senadores que votaram rontra o substitutivo. 

O Sr. Presidente — Altendonilo ao roquerimenfo de 
Sr. Senador Irineu Machado, peço aos Srs. Senadores qu» 
votaram contra o substitutivo conservarem-ío de pé para se- 
rem contados. (Pausa.) 

Votaram rontra o substitutivo quatro Srs. Senadores A 
direita e oito á esquerda; total 12 Srs. Senadores. 

O substitutivo foi approvado. 
O Sr. Vespucio de Abreu — Peço a palavra pela ordem. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) — Sr. Presidente, 

pedi a palavra apenas para enviar á Mesa a minha declara- 
ção do voto, contrario ao substitutivo que acaba de ser ap- 
provado. * 

O Sr. Justo Chermont — Pela ordem. _ 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
0 Sr. Justo Chermont (pela ordem) — Sr. Presidente, 

envio á Mesa a minha declaração de voto. 
0 Sr. Vidal Ramos — Pela ordem. _ - 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Vidal Ramos (p^ln ordem) — Sr. Presidente, ped? 

a palavra para declarar que votei contra o projecto por en- 
tender oue elle é retrogrado e que fero cio frente uma das 
mais hellns conquistas libernos, que é a ampla liberdadfe do 
manifestação do pensamento pela palavra escripta. 

0 Sr. Presidente — Devo informar ao Senado quo hí 
emendas npprovados pela Commissão, outras rejeitadas e ou- 
tras consideradas prejudicadas. 

Vou submetter a votos, em primeiro logar, as emendas 
com parecer favorável. 

São successivamenle approvadas as seguintes 

EMENDAS 

s N. 47 

Não dará logar a acção penal a publicação integrai ou 
resumida dos debates nas Casas Legislativas, federaos, esta- 
duaes ou municipaes, dos relatórios ou da qualquer outro 
•scripto impresso por ordem das mesmas. — irineu iíqc/uu/y. 

0 
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N. 48 

K5o darão tão pouco logar a acção peúãT d noliciariõ, 8 
sesumo, o relatório, a resenha, em uma chronica, lieis e ela- 
hm-ados em bôa-fé, dos debates e andamento de todos os pro- 
jectos e assumptos sujeitos ao exame e deliberação das tnen- 
cieuadas corporações. — Irineu Machado., 

N. BI 

A prlsfio a que tenham de «er recolhidos os accusa' « pon 
delictos de imprensa serão sempre distinetas das exiSLentes 
para os réos de delictos coromuns. — irineu Machado. 

N, 58 

{Cato seja a emenda méramente additivay 
A 

r» • •        •      
í 2.» Accrescenfe-se, depois de exigência da assignatura: 

«..devendo constar ipilalmenfe logo após a assignatura as in- 
dicações de residência e profissão do seu signatário respon- 
sável. — Irineu Machado. 

N. 61 • 

O aufor da resposta ou rectificação recusada t "n o di- 
reito de repetil-a, modificando-a. — Irineu Machado. 

N. 67 ' • 
^ão poderão ser condemnados por crime de calumnia ou 

injuria os jornalistas que em legifma defesa resoonderem a 
8pgress5es ou ataques feitos publicamente, inclusive da tri- 
buna da remara e do Senado Federal, ou de qualquer outra 
Casa legislativa estadual ou municipal. Irineu Machado., 

N. 84 

Não darã loprnr a acção penal a publicação inlegral, par- 
cial ou abreviada da noticia, chronica ou resenha, quando 
fieis c elaboradas com bôa-fé, drs debates escripfoa ou_ oraes 
perante juizes e tnbueaes. nem tão pouco a publicação dos 
despachos, sentenças, de quaesquer escriotos que houverem 
sido impressos, mediante ordem, requisição ou cominunica- 
ção dos ditos juizes e tribunaes. — Irineu Machado. 

N. 94 

Nos crimes de injuria e cabininia a acção penal e a con- 
demnação prescrevem em dous annos„ — irineu Machado., 

N. 104 

Accrpscenfp-se no fina! do art. 5° o seguinte, depois das 
palavras que fôr designada, etc. ...que fôr attingida em pu- 
blicação por offensas directas ou referencias de facto inve- 
ridico ou erroiipo que possa affectar a sua reputação e bôa 
fama. — Eusrbio de Andrade. 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA ' 

N. 13 

Accrescente-se onde convier: 
A imprensa só poderá ser mantida e explorada por bra- 

sileiro nato ou naturalizado (depois de quatro annos de na- 
turalização), ou por sociedade brasileira, exeeptuando a 
impren«a que se occupar exclusivamente de assumptos lit- 
terarios, scientiíicos. artísticos, iridustriaes ou commerciaes, 
que poderá ser mantida e explorada igualmente por nacionaes 
e estrangeiros. — Justo Chermont. 

O Sr. Irineu Machado requer verificação da votação. 
Procede-se á verificação da votação, tendo votado a lavçç 

dous Srs. Senadores e contra 35. 
E' confirmada a rejeição da emenda. 
gão rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 18 

Accrescente-se no § 5* do art. 3* — Depois das palavras 
«civis»; «e políticos.»^ .=■< lusta G\«rjHontt •r 

N. 27, 

Ari. 5*, § 7* — Transforme-se em artigo D "J 7* 30 55»" 
tigo 5*. — M. Lacei da. — w'--—  

-• N. 37 

Accrescente-se o seguinte:   
Art. Todo aquelle que fizer publicação com assigna-» 

tura falsa, apocripha ou de empréstimo, incorrerá na penai 
de dous a oito contos de réis. — E. Andrade. . 

N. 40 

§ 1* do art 5* — Supprimam-se as palavras finaes 4 
começar <e quem o exercer», etc. — E. Andrade. 

E' annunciada a votação da seguinte 

emenda 

N, 43 

Supprima-se a primeira parte do art. !• do substitutiva 
— I. Machado, 

O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra pela ordem, ã 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o «ir. Irineu Machado, 
O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Sr. Presidente, 

a Câsa não sabe, afinal de contas, o que está votando, porqu© 
as emendas não são lidas e a matéria, a meu ver. nao e-tá 
prejudicada com a approvaçãn do substitutivo. Mesmo na 
approvação de um projccto ou de um substitutivo, na tcchnicá 
parlamentar, sempre ha a resalva de poder snr modificado 
por outra emenda. 

O Sn. Presidente — O nobre Senador esquece-se de que, 
na hypothese, o Senado não está conhecendo das emendas pre- 
judicadas, c, sim, das emendas rejeitadas pela Commissão. 

U Sr. Irineu Machado — Nem siquer o Senado possuc o^ 
avulsos para orientar a sua votação. 

O Sn. Presidente — A Mesa cumpriu o seu dever, proce- 
dendo á distribuição dos avulsos a todos os Srs, Senadores, 
na occasiãn opportnna. 

O Sr. ímpku Machado — Está-se votando a emenda n. 
suppressiva da 1* parte do art. 1* do substitutivo da Com- 
missão. E* exaciamente a qn^ião capital. Os que são con- 
trários ao systema e ao pensamento do projecto não podem 
deixar de votar pela suppres1- o da primeira parte dr. art. 1* 
do substitutivo, onde se institu1 exacirmente o systema de 
inquisição feroz contra a liberdade de pensamento. 

Requereria, por isso, a V. Ex. que consultassem Casa 
sobre se concede, para votação da minha emenda, votação 
nominal. 

Ha pouco a votação nomlijal foj requerida para o reque- 
rimento de audiência da Comir,fssae me ünTi tituiçâo, isto é, 
a consfitucionaüdade das emendas. Eu investi contra o -ys» 
tema de penalidade pecuniária. 

Pediria a V. Ex. consultasse o Senado sebae sn conced© 
votação nominal para a minha emenda, visto como a queotão 
que se vae votar 6 de grande responsabilidade, porefue nolla 
nos vamos definir sobre a app- ovação do projecto. 

(Consultado, o "Senado rejeita a votação nominal reque- 
rida.) i 

O Sr. Irineu Machado — Pela ordem, *■, 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o nobr$ 

Senador. ' | 
O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr, Presidente^ 

requeiro a verificação da votação. . i 
0 Sr. Pre-idente — O Sr. Senador Irineu Machado requeq 

a verificação da votação. Queiram se levantar os que j,'otarariq|l 
a favor. {Pausa.) 

Votaram a favor 10 Srs. Senadores. 
Queiram se levantar os que votaram contra o requeri- 

mento. (Pausa.) - - o ^ 
Votaram contra o requerimento 25 ors'. Senadores. 
O requerimento foi rejeitado. 
Os senhoras que approvam a emenda í3 queiram se le- 

vantar. (Pausa.) 
Foi rejeitada. v 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Requeiro a verl-, 
ficação da votação. ã 

0 Sr. Presidente —%Os senhores que approvam a emenda 
queiram se levantar. (Ptysd-) q . j 

Votaram a favor quatro brs. Senadores. 
Queiram se levantar os que votaram contra. CPaUja.!) 
Votaram contra 31 Sk, Senadores, 
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L' annunciada n vnlaciio da 8tfc 

emenda 

N. 45 

Supiprlmam-se do g 2* as expressões: «uí coadiçOej d» 
fortuna do réo». — /. Machado. 

O Sr. Iriueu Machado — Peto a palavra pela ordem. ^ 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador, 

T 0 Sr. Irineu Machado (peía ordem) — Sr. Presideme, 
a emenda 45 d'7: «snpprimam-se do g 'i' a rcslriecãti: as 
tCondic3< - de fortuna do réo». 

6r.1 Presidente, esta emenda é S confissflo de que o sys- 
tema de penalidade pecuniária 6 aquelle em que se attenda 
ús condições de rorluna do réo; porUnfo que < sía lei é de 
absoluta nppressõo, é «fíliotiva e tvrainra para os .pobres, o 
por i-Mi foi que apresentei a emenda. 

Esla emenda confessa que se manda applicnr o mximo, o 
imédio ou o mínimo da pena, segundo as condições de fortuna 
nlo réu, e ainda contém em si o disparato de que as penas 
nggiavnilas ou diminuidas, segundo a natureza ou gravidade 
das mfrScçõe.s segundo o systema de aggravação ou de atte- 
nuação estabelecido pelo nosso Cod. Penal. Mas condcmnar- 
ãç uum caso ao gfa^iffiQ uiq indixidog porquQ é riÇ9. mmta 

rico, e condemnar-se ao o minK outro, porque e pouco rico' 
ou medianamente rico, é eatrogar-se aos tribuuaes a decisão 
deste disparate — da applicac.ão da pena segundo o inventario 
da lorluna do réo. Em segundo logar, não se punir segundo 
a gravidade do dehcto, segundo o alarme produzido por elle, 
segundo a extensão do damno por ello produzido, mas sogundq, 
a maior ou mencr fortuna do réo, quando pode dar-siji 
um caso mais grave onde se manifestem todas as aggravantef 
do Cod. Penal e em que o individuo, porque não tom muito» 
inilliare- ilj; contos de réis. soffrerá a applicação do máximo; 
e o outro caso cm que nenhuma dessas aggravantcs se dé, 
mas em que a fortuna do réo é apenas do um rnilhar ou d» 
algumas centenas ou dezenas de réis o réo soffrerá a appli- 
cação tio mininn e não ilo máximo. 

E' preciso ainda assignalar uma confradicção. Emquanto 
a emenda applica os artigos do Cod. Penal, do systema com- 
rnurn, pela dosagem de Torquemada, por outro lado manda-s» 
attender ás condições de fortuna do réo. E o juiz chega a 
esta conseqüência: si o réo for pobre, ainda que existam as 
aggravantes, não ) poderá condenmar no máximo! 

Está escripta aqui esta belleza que não direi que seja 
absolutamente um attestado da nossa ignorância jurídica, mas 
que é simplesmente um cochilo de Homero. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam 4 emendai 
queiram levantar-se,, './'«usa.) 

Foi rejeitada. 
O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra. 

Tem a palavra pela ordem o honratlí 

Roqueiro verifí- 

0 Sr. Presidente 
Senador. » 

O Sr. Irineu Machado [pela ordem) 
cação da votação. 

O Sr- Presidente — O Sr. Senador Irineu Machado requep 
verificação de votaçãot 

Queiram se levantar os Srs. que votaram a favor e depois 
os Srs. que votaram contra, conservando-so dc pó para se- 
rem contados. [Pausa.) 

Votaram a favor dous Srs. Senadores o 33 contra. Foi 
rejeitada a emenda. 

E" annuciada a volação da seguinie 

EMENDA 
N. 53 

Supprima-se o § 1* do art. 3* — d que manda considerar 
editores o dono do jornal e o da typographia. ainda que o jor- 
nal não lenha typographia própria. — / Machado* 

O SE Irineu Machado — Antes está a do u. 40. 
0 Sr. Presidente — Foi considerada prejudicada pelai 

Commissão. 
O Sn. Irineu Machado — E' curioso. No parecer consta 

que dia foi rejeitada. 
O Sn. Presidente — A Mesa guia-se pelo mappa organi- 

zado pda S auei aria. A emenda a que V. Ex. se refere sert» 
sutm «Ilida ao voto do Senado quando a Casa tiver de delibe- 
rar s ore as emendas prejudicadas. 

O Sr. Ihinioi Machado — Eu, porém, quero consignar 
uma contradieeã 1 do Sr. Gordo. NnJto avulso, ú pagina 13, ô 
dada como rejeitada. Em um outro papel destinado para uso 
particular de S. Ex. e dos amigos do rei elle a arrola entra 
as prejudicadas. 

O Sn. Presidente — Em qualqíter hypothcse será sub- 
meitida á considi^ação do Senado. 

O Sn. Irineu Machado — Isto é apenas para demonstrar . 
comn o Sr. relator trabalhou a trouxe-inouxe, 

E' rejeitada a emenda n. 53. 
E' igualraçule rejeitada a seguinte 

1 emenda 
'. N. 57 

6upprima-fft iguaTmcnle o § l0 do art. (que estabelece 
a responsabilidade do editor do jornal e do proprietário da 
ofticina griTituca, em que tiver sido impresso, quando o ar- 
tigo editorial nas condições rolio indicadas não estiver assi- 
guado). — /. Machado. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 
N. 54 

Supprima-se o § 2* do arl. o" no qual se considera edilor 
o sOcio gorcnlo e, na falta deste, solidariamcnle Iodos os 
membros ia directüiia. w /. Machcula, 
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O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra peia ordem, 
O Sr. Presidenta — Tem a palavra pela ordem o nobri 

Senador. 
O Sr. Irineu Machado (pela ordem] — Sr. Presidente 

a minha emenda diz: «Supprüna-se o § 2° do art. 3", pek 
qual se considera responsável para os effeitos da lei, o socio 
o gerente, e na falta deste todos os membros da directoria. E 
esta a emenda? 

O Sn. Phesidente — Sim, senhor. 
O Sr. Irineu Machado — V. Ex. vê até onde vae a elas- 

ticidade dò systema de penalidade rio substitutivo. Conside- 
ra-se socio o gerente e na falta deste todos os membros da 
directoria. De modo, que estão sujeitos á responsabilidadf 
penai todos os membros da directoria de uma sociedade ano- 
nyma. si a empreza de publicidade não tiver gerente. A Cast 
ouviu a objurgatoria do Sr. Gordo, contra o systema de ge- 
rente. Aqui é o caso de revidar o Sr. Eusebio de Amlrade 
quando ha pouco disse: «preso por ter cão e preso por nãc 
ter». Não ha gerente, diz elle: mas, quando eu mando suppri 
mir o art. 2', § 3°. em que o substitutivo da Gommissão con- 
sidera editor o socio gerente e, na falta deste, solidariamente 
todos os membros da directoria. Não querem o gerente, ma; 
admittem a sua existência e se não houver gerente, respondeu 
solidariamenfe todos os membros da directoria. 

Vejam !á se realmente não é admiravelmente torto o na- 
riz dr*ie filho do diabo. 

E' rejeitada a emenda. 
O Sr^ Irineu Machado — {Pela ordem) — Acho que r 

Senado não ptíde concordar com um disparate desta naturezc 
em considerar responsáveis todos os membros da directoriE 
de uma sociedade anonyma, quando exactamente os grande? 
oraãos de publicidade, hoje. principalmente de publicidade po- 
lítica. são quasi sempre publicados, mantidos, explorados poi 
sociedades anonymas, quando quasi todos os orgãos politico? 
Pertencem, embora a poliiicos de facção de uma parcialidad* 
de um partido, a uma empreza organizada por esses políticos 
s^b a fôrma dè sociedade anonyma. visto que o intuito é dt 
escapar á responsabilidade penal, á responsabilidade política 
ã '■esponsabilidade moca!, mas limitar a responsabilidade pe- 
cuniária, segundo o systema da legislação das sociedades ano- 
nymas . 

Ora, meus Senhores, não pôde haver maior insensatez dc 
que esta: sqjeitar, por uma ficção desta natureza todos o.' 
membros dar directoria de uma sociedade anonyma a estE 
responsabitidaíe. 

o Sr. Eusebio de Andrade — Na falta do responsável 
principal. v 

O Sr, Irineu MachaPo — E' um despauterio esse vrincU 
pio capital. 

O Sr. Euzkbio de Andrade — Na falta do editor lambem, 
o principio capital do direito penal. 

^ ^l!,','UV,!J Machado — Não ha crime sem intenção nos propnos delicies de imprensa. Citei aqui a opinião, doutrino, 
o cornmemario e a jurisprudência de diversos povos cultos 
onde se concebe a pratica e ainda se pratica o systema off iaí 
do direefor responsável ou do gerente. {Trocam-se apartei) 

Mas é curioso qud o nobre Senador por Alagoas, s-uido 
vencedor, esteja esperneando dssts forma. 

O Sn. Euzebio ok Andrade -- O systhema do projecto ô 
este o não pôde ser quebrado. 

O Sr, Irineu Machado — Sujeitar o oalrimonio de todos 
os direeforos de uma sociedade anonyma f riscos dessa natu- 
reza c crear meios indirectos, meiris preventivos, meios im- 
oeditivos da imprensa. E' crear um outro meio de censura;' 
todos os membros da directoria teriam que metter o bedellid 
no jornal. 

O Sr. Euzebio oe Andrade — Estamos votando uma lei 
penal. 

O Sr. Irineu Machado — Isto viria dar no apparecimenlci 
de testas de ferro e os autores acabariam exacíamente fu- 
gindo a esta responsabilidade. As directorias das sociedades 
anonymas desta natureza teriam de ser constituídas por tes- 
tas dc ferro. ( 

. E' rejeitada a emenda'. , f., < 
O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. , 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre SenadoP, 
O Sr. Irineu Machado {pela ordem)' — Peço verificação 

da valação. 
O Sr. Presidente — Queiram levantar-se os senhores au« 

votaram contra. <Pausa) 
Votaram contin a emenda 33 Srs. Senadores 

.fei rcjeiiadf. s* 

i 

ãj 

o 

o 
■Sj 

a- 

^^^^^^^-pprevado ha pouco — si et in quaii* 
- w, 
«Toda a publicação aasignada, feifa em qualquctj 

orgão da imprensa será da responsabilidade do seu au- 
tor e dos respectivos editores. 

§ I-.* Toda a mataria sem assignatura, publicadtf 
originalmente, ou transe,ripta nas secções edictoriaes, 
de qualquer orgão da imprensa, também serã da re- 
sponsabilidade dos respectivos editores.» ' 

r? piz o § 3*? ~ 
: 

«Considera-se editor o proprietário do jornal 
periódico em questão, ou o dono da bfíicina onde fon» 
impresso.» • ) 

Sr. Presidente, não pôde haver maior disparato em Di- 
reito Penal ou Commercial do que se considerar editor querrí 
não é editor. A publicação ó uma cousa e a impressão é outra.; 
Eu posso imprimir muitos milhares da exemplares na ininbi 
casa. em uma officina que possüa, guardal-os em uià armá- 
rio sem transmittil-os a terceiros. Abi ha impressão, njas ujbi 
ha publicação. A publicação é uma commiiniqajjaõ, g 
«uloção. Tanto é assim que noa propnos nãt 
reza a juatiça adoplou o systema dc seqüestra 0 mlure 
lias fidiçôci para nxiláC à circulação^ 
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O editor não é quem imprime. Quem imprime o faz 
mediânte ura oonlracto de locação das suas officinas, para 
estampar a idéa, isto é, graphal-a. O editor é aquelíe eme 
se obriga a fazer divulgar ou circular, partilhando os luciras. 
São, pois, phases distinefas na operação, com lucros distin.- 
ctos. No caso da impressão, se dá a locação, com uma de- 
terminada retribuição. Pdde succeder que, muitas vezes, quem 
publica seja quem imprima, isto é, o proprio impressor ve- 
nha a ser edilor, conw também pôde acontecer que, além de 
reunir estas duas qualidades, possa ser o criminoso processa- 
do como o proprio autor, reunindo, assim, em si, os Ires ele- 
mentos _ a autoria intelleotual, a impressão e a publicação 
ou divulgação. . 

Mas considerar, aberrando do direito criminal, do direito 
commercial, como editor aquelle que, em uma simples operação, 
que é uma locação de serviços, sem a obrigação de publicar, 
de expandir, de divulgar, som partilhar dos lucros, dos bene- 
ficies da diffamação resultantes da publicação escandalosa, 
que retribuiu larga mente o intento criminoso, é baralhar cousas 
inteiramente diversas, é praticar uma heresia indigna da com- 
petência do legislador. 

Estou discutindo e aasignalando este caso, para mostrar 
que o projecín, para attingir um escopo, aliás irrcalizavel. a 
fantazia de reter o surto triurnphal das idéas ou do pensa- 
mento. não investe sómenfe conlra a grammatica, o bom senso, 
a lógica, a Constituição e o direito penal, vae até ao ponto 
de demolir os mais rudimentares elementos de direito com- 
mercial. 

E' rejeitada a emenda. 
São suecessivamcnte rejeiladas as eeguinteá 

EMENDAS 

N. 60 

Arf. O direito d«,' pedir a míhVicaçfio de uma respos.A 
ou reotificação prescreve dentro de três raezes, si o otfen- 
dido, seus representantes, ou herdeiros, esliveram no paiz, e, 
dentro de seis, si estiverem íóra delle. — I. Machado. 

N. 62-63 
Onde convier T 
Art. Do despacho concedendo ou deneaando a pubji- 

•ação da resposta ou rectif.icação cabe recurso, mie tcrA a 
fôrma e o processo dos aggravos de petição, para o tnounai 
ao qual competir conhecer em segunda imlancia dos acloa 
da autoridade judiciaria compatente para ordenar seja few» 
a publicação. .— 1. Machado. 

N. 65 

Art. 'A multa imposta, no caso em qne o dinr o ou 
periódico se recusou a inserir a resposta ou re.ctificaç- sô 
poderá ser cobrada depois de haver tranadado em julgado a 
sentença condemnstoria na arr.ão penal por oalumuia ou in- 
juri-i o será cobrada executivamente, perante o juiz da exc- 
cuç&o, conjunotamenta com a multa que houver sido imposta 
na dita coudcmnação. — I. Machado. 

/ i 
N. 66 

• Ri a emenda supra não fôr acceila, proponho, onfãò, a 
feguinte : . ,, 

Art. Nd caso de recusa do inserção. nen'iun.a penali- 
dade pecuniária será imposta, mas o jui* que tiv- r cie pr 'fo- 
Pir a sentença final m respectivo processo crime poderá con- 
siderar aquelle fado como aggravante para o- cfiv.i.» da gra- 
duação da pena a irapúr. — /. Machado. 

E' anunciada a volação da seguinte 

emenda. 

N. 70 

Art, 7.' — Supprima-se o paragrapho único. — írtwcn 
Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem.) — Sr. Presi dnte, 
antes de passarmos á votação da emenda a. 70, quem refe- 
rir-m« á emenda n. 59, que o Sr Gordo oonsiderou prejudi- 
cada. emenda relativa á rectificaçfto. 

O SH. Presidente — A que emenda V. Ex. sa refere^ 
O Sn. Irineu Machado — Refiro-me a de n. 5». 

■ ü Sa. Prbsidentb — Não está em votação. 

O Sr. Irineu Machado — Já lá vou. 
Como está questão váe ser discutida amanhã, quandof 

tratamios das emendas prejudicadas, renovarei o assuftipto., 
Actto que a ifiodificação no direito dè respasta, para fa- 

zel-o nos termos do direito de rectlficação, não é cousa que 
esteja prejudicada, não é uma emenda que, se fôr adoptada, 
alterara a essencia do systema. Nada disto, senhores! Nem 
do systema de penalidades, nem do systema de repressão, 
nem de responsabilidade, porque no direito fie reotificação, as 
violações desse direito, constituem uma ordem dl infracções 
á parte e, pelo regimen até do projecto, de natureza até 
administrair.a. Não ha, pois, prejuízo. 

Mas. voltando agora ao art. 7'., "Supprima-se o arligô 
único do art. 7*." 

Esta questão, Sr. Presidente, é de maior importância:' 
'Quando a multa recahir sobre todos ou alguns dos editores, 
socios solidários ou membros da directoria de jornal ou pe- 
riódico, responderão pela importância da mesma os bens do 
condemuado, bem como os do jornal e estabelecimento gra- 
phico." 

Aqui ainda se viola o principio da separaçao de patri- 
mônio. 

O Sr. Presidente — V. Ex. está talvez equivocado. A 
emenda n. 70 refere-se ao paragrapho uniro do art. T, que 
assim prescreve: "A importância da multa imposta pela 
condemnação gosará do previlegio especial sobre os ditos 
bens, mesmo nos casos de fallencia, etc.". 

, O Sr. Irineu MAchado — Perfeifaraente. Ha adeante 
uma emenda minha mandando supprimir diversos paragra-. 

inpliiaivA pqíp 
Ò Sn. Presidente — A emenda, então, a q»e V. Ex. está 

se referindo é a de n. 59. 
O Sr. Irineu Machado —,Mas eu estou aproveitando.,.. 
O Sr. Presidente — Mas não é opportuno. 
O Sr. Irineu Machado — E' Sr. Presidente, porque aqui* 

eu proponho a rejeição desse paragrapho. Não ha razão nem 
para o art. 7°, nem para o seu paragrapho. 

Mas eu vou aproveitando o tempo, já disse que não é o 
meu objectivo obstruir, nem lia meio material; quero apenas 
honrai' a sciencia dos honrados membros da Commissão, por- 
que elles trataram bem a sciencia jurídica, porque elles dis- 
tribuíram a mancheias a justiça. 

O Sr. Eusebio db Andrade — Cumprimos o nn«ò dçvcr 
como pudemos, como nos foi possível. Cada um faz o qua 
pôdu. 

O Pr. Irineu Machado — Como lhas era possivel, não; 
romo não podoram querer. 

Pelo art. 7', o membro da directoria, o consneio da firma, 
que ignora o que se eslá pas-ando, que está de passeio na 
Europa, sendd condemnada toda a directoria , da sociedade, 
que é auonyma, que não tem bens sufficientes, os bens desse 
iiuiividim, que é condemnado sem sciencia do crime e a quem* 
se e.xtende a execução, estão sujeitos ao pageinento da multa., 

Sr. Presidente, na idade média não se fazia um projecto 
desta natureza. 

Si se qnize-se inventar nm systema de penalidade, do tor- 
mento, de perigos; si se quizesse cm um luxo, em um requin 
te de vioièucia. inventar medida que extinguisse a seiva da 
imprensa, que a aíropbiasse, que a reduzisse a zero, que a 
íi-phj ia <e, que a liquidasse, não se teria achado cousa me 
lhor do que isso. , ^ • 

Quem i • r sen capital cm um esiabelecimcnfo ao im- 
prense até Co: ■ i soeio de uma sociedade anonvma. ficará com 
os seus bens cubados e sujeitos a execução, embora tenha 
agido de bôa m. en- ora nenhuma sciencia ou nenhuma in- 
tenção criminosa tenha. 

' Vejam lá si o que se quer é apenas punir o abuso ae li- 
berdade de imprensa; ou, si pelo contrario, o que se pre- 
tende é ou não fechar as typographias e acabar com esta mal- 
dita industria. . 4 

0 Sr. Presidenta — Os senhores que apflrovam a çmcnd* 
queiram levantar-se. {Pausa.) 

Foi rejeitada. • " — ~ 
O Sr. Irineu Machado — Pela ordeirí. a - 
O Sr. Prjsidente — Tem a palavra o nobre Senadof. 
O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Requeiro ycrifl- 

iaçfto-da votação"■ 
O Sr. Presidente — O Sr. Senador Irinou Machado requef 

a vwifi 'eção da votação. {Pausa.) 
Votou a favor apenas um Sr. Senador. . 
Os Srs. que votam contra a emenda queiram !evaniar-se 

e permanecerem de pé, a fim de semn cantado)}, .ColWSftsít 
Votaram contra 34 Srs. Senadores.. 
Foi rejeitada a emenda.. 
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£ão rejeitadas a» seguintes 

EMENDA» 

N. 72 \ 

OA MATRICULA 

Ari, 
An g 1° do art . 9" — Accresccnte-se a primeira exigência 

a seguinte: «e lambem a séde da administração». Em vez de 
movi cs de todos os editores, nos termos Ao art. S°, § 3o», 
diga-se: «nomes do proprietário c do dircctw-gerente re- 
Sttonsavel», — Irincu Machado. 

^ * '■ 
^ - N. 73 ^ -- - +■ 

^ . I 
Substitua-se a multa do 5:000$ pela multa da 500$ a 

1 ;000$000. — Irineu Machado. 
£' anaunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N, 74 

11 c o seu paragrapho único. — Supprimá-se d art. 
Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o nobro 

Senador. 
O Sr. Irineu Machado [pela ordem) — Sr. Presidente, 

eda emenda substituo, a multa de cinco contos de réi-s para 
a 500$ a um conto de réis. 

Tem ella por fim diminuir a multa exaggerada estabele- 
cida no projecto, de modo a lornal-a acccssivel também aos 
pobres. 

O Sr. Presidente — Jiá declarei rejeitada a emenda 73, 
o annunciei a votação da de n. 74. Por conseguinte V. Ex. 
uãg pódo requerer a verificação da votação da'de n. 73. 

O Sr. Irineu Machado — Sr. Presidente, estava eu ou- 
vindo o eminente collega Sr. Azeredo que me dizia ser inu- 
lil lodo o meu esforço; por isso passou a opportunidade, lem- 
brada por V. Ex. Mas é preciso que o direito de dizer de- 
safora seja acccssivel ao pobre, que se faça uma tarifa mó- 
dica para os desafevos. , 

O Sn. Marciuo de Lacerda — Exactamente para isso e 
que, polo projecto, o pobre paga menos. 

O Sn. Irineu Machado — S. Ex. quer que eu faça uma 
viagem ã lua,, norque cão ir ao sol. E' assim que o projecto 
estabelece os mínimos que são accessiveis ao pobre. E' ver- 
dade que a distancia â lua é menor do que a que vae ao sol. 
Mas ô que eu não posso ir nem á lua nem ao sol. E' o caso. 
ó menos distante das possibilidades do pobre o pagamento do 
minimo. 

O Sr. Marciuo de Lacerda — Da um aparte. 
O Sn. Irineu Machado — O pobre tem a assistência judi- 

ciaria que não admitte que um indivíduo seja processado sem 
assistência, mas admitte que soffra uma pena que não tem 
meios dj tvilar. Quer dizer: Cqm um olho chora e com o 
outro ri. 

O Sr. Presidente — O» Srs. que approvam a emenda 74 
queiram levantar-se. (Pausa). 

Foi rejeitada. k 
E' mnunciada a votação da aeguinl# ^ 

emenda 

N. 76, 

Art. ■■ 
phos. 1', 2', 3*, 4°, ã*, 6*, 7*, 8*, 9*. 10, 11 e 12. — /meu Ma- Na forma primitiva se havia estabelecido isenção do re- 
chacfo. sponsabilidade quando o juiz não tivesse mandado riscar. De 

o <?r Irineu Machado — Pela n-dem modo que, si ou, no íòro, litigando com um terceiro, escrever o -s.. inneu inacnaao i eia o.ucm. as minhas razoes, o meu adversário responder, o jujz lôr essas 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o nobr» razões o não as mandar riscar por entender que não conteem 

Senador. m ' • injurias, eu as levo a uma typographia e mando-as imprimir. 
i - _ . . _ ~      » rica áquelle que se reputa injuriado pelas aüegarôos de um 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Sr. Presulenleç a (jos a(jVOga(ios coni 0 .iq^ito cu, propor acção penal, arrancar emonda 76 é a suppressiva do art. 13 e respectivos paragra- a condomnaião com nm processo inouisikirial ,■ executar os 
pbos, quo constituem a parte processual da lei. Qnor dizer pens. ,1n jmpressor veja bem a Casa o que está impresso 
o seguinte.: E' um dos instrumentos de supplicio. Aqui o ge- aqni; "ficam sujeitos ás penas desta lei os que fizerem pela 
nio de Torqueraada brilhou; aqui está o processo summario, imprensa publicações de arlieulados." 
rápido, sem embargos, sem formação de culpa, sem pronun- * Ora, senhores, mais uin vez a lingua não os ajuda. Con- 
cia, por sorteio,'sem limitação de numero de testemunhas, etc.; fundem irnpresauq. com publicação. O que quizoram punir 

que já aqui disequei nas orações com que jus- foi a impressão, para instituir a censura por parte do improa- 
íiencia da Coaimissão dd Cgostituição. _ sor, isio é, instituir mais um meio indirocto, sinão direclo, dq 

€upprimam-se o art. 13 e respccüvos paragra- 
. 4o, õ*. 6*, V. B', 9*. 10, 11 e 12. — Irineu Ma- 

Peço a V. Ex. que submetia a minha emenda á votação» 
por partem isto é, paragrapho por paragrapho. 

O Sr. Presidente — O Sr. Senador Irineu Machado ^oqueí, 
a votação da emenda n. 76 paragrapho por paragrapho. Os 
Srs. que approvam o requerimento de S. Ex. queiram levan- 
tar-se. 

O Sr. Irineu Machado — Perdão, Sr. Presidenlé. Eu não 
pedi a V. Ex. que submettesse o meu pedido á deliberação da 
Casa. 

O Sr. Presidente — Mas, desde <Jue o Presidente pôde 
decidir por si ou submetter o caso ao Senado, eu tomo este 
segundo alvitre. 

O Sr. Irineu Machado — Mas o direito não é do Pre- 
sidente e -sim do Deputado ou Senador. 

O Sr. Presidente — O Regimento dá ao Presidente o di- 
reito do resolver sobre todas as questões do ordem e appcllar 
para o Senado sempre que o quizer. E' o que o Presidente 
vae fazer. 

O Sr. Irineu Machado — Mas o Regimento determinai 
que quando algum Senador pedir, a matéria deve ser votada 
por partes. E' o que estou fazendo. 

O Sr. Presidenta — V. Ex pede, nias o seu pedido en- 
volve um requerimento que vae sor submeti,ido ao Senado.j 

O Sn. Irineu Machado — Mas uma prepotência. 
O Sr. Presidente — Os senhores que approvam o re- 

querimento do Sr. Sonador Irineu Machado, pedindo que a 
emenda n. 76 seja feita por partes, queiram levantar-se. 
XPausa.) 

Foi rejeitado. 
O Sr. Irineu Machado — Sr. Presidente, eu não tomei 

parte nesta votação, visto como 6 matéria que não pode ser 
decidida pelo Senado: 6 uma garantia do Senador que quer 
votar por uma parte da tqpenda e contra a outra. Nunca isto 
foi decidido pela Casa. O Senador requer e o Presidente de- 
cido. 

O Sr. Presidente — Apezar da opinião de V. Ex., a praxe 
do Senado é a que foi seguida pela Mesa. 

Os senhores quo approvam a emenda n. 76, queiram le- 
vantar-se. 

Foi rejeitada. 
o Sr. Irineu Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem õ nob;e 

Senador. 
O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — Roqueiro verifi- 

cação de votação. 
_ 0 Sr. Presidente — O Sr. Irineu Machado requer verifi- 

cação do votação. Os senhores que votam pela emenda, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Votaram pela emenda um Sr. Senador c contra 32. Foi 
pejeitada. 

E' annuuciada a votação da geguinU 

EMENDA 

N. 85 
x . Supprima-se todo o art. 2.' — Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o nobre 

Senador. 
O Sr. Irineu Machado (pela ordem) — O art. 2o, cuja 

suppressão eu peço, é este; 

':Ficam sujeitos ás penas desta lei e serão julgados 
mediante respectivo processo os que fizerem pela im- 
prensa a publicação de articulados, quotas ou allega- 
ções constantes de autos forenses contendo injuria ou 
cülumnia. 



m 3 - 

# 

Quinta-feira M CONGftBSSO NACIONAL dunho de 1623 521 

eensura. íllla não é official, mas é a censura de que,faliam 
os escript.ores dos ignorantes, do dono da typographia, do in- 
ferior, do typographo, etc., que,se julgam com o direito de 
analysar as expressões dos autores, de recusar a impressão 
d© que contém injurias, ainda que vagas. E', portanto, estran- 
gular ao mesmo tempo a imprensa e a liberdade de nensa- 
mento. 

Assignalo com est« discurso • conjuncío infernal de dispo- 
sições que, si forem convertidas em lei, hão de durar íeliz- 
mentc pouco, porque em casos desta natureza cabem recursos 
judiciários e judiciaes. 

Mas o nosso voto, o texto approvado por nós, ficará como 
um documento do deshonra para os legisladores que deram 
o seu voto por solidariedade politica ou por complacência a 
medidas monstruosas como esta, que a um tempo deshoma a 
nossa cultura Jurídica e a nossa civilização-, 

E' rejeitada a emenda. 

O Sr. Irineu Machado Pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Í>eço verificaçã(| 
ca votação. 

O Sr. Presidente — Queiram levantar-se os que votaram 
a favor da emenda e conservarem-se de pé. (Pausa.) 

Votou a lavor um tír. Senador á direita e nenhum á es- 
querda. Queiram levantar-se os que votaram contia. [Pausa.) 

Votaram contra 19 Senadores á esquerda e l i á direita; 
total, a;-;. Foi rejeitada. 

Ü Sn. írineu Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre senador. 
O Sn. Irineu Machado (Pela ordem) — O artigo 12 do, 

yrojecto estabelece o seguinte: . 

«Prescreverá a acção publica ou privada em dous 
annos e a condemnação em 4 annos»,, 

Quer dizer, em C annos. 

<f \ demora dos autos em poder dos juizes nu do 
ministério publico, além "dos prazos legaes e o excesso 
desses mesmos prazos causados pelo réo, serão dsecon- 
tados dos prazos da prescripção». 

A Com missão acccitou, das duas emendas que apresentei, 
uma attenuando a violência desta disposição, rejeitar. Io a 
outra, que me parecia muito mais razoável, a que neluzia 
a prescripção a um anão. A Gommissão, porém, no seu arro- 
cbo, não quiz conceder a prescripção de um anno. Propuz 
então ao monos concedesse dons annos. A Gommissãq acceitou, 
mus não posso deixar de ãceeniuar a inconveniência de uma 
disposição quo dilata u. pre uripções por teinpn mudas vezes 
triplicado, quadruplicado e quinfaplicado do da própria pena 
corporal. 

Em regra, as prescripções da nossa lei, quando as pena- 
lidades são de prazo curto ou prazo noderado, são do dobro 
tio tempo da prisão corporal ou privativa da liberdade, 

i Entendo, e sempre entendi, que não tínhamos nereasida- 
de de modificar a lei penal na parte relativa a prescrij.ções.. 
E' eirto que niuitas >iezes, por demora dos íuncçionari >s da 
'justiça, dos juizes ou dos advogados, os autos cabem em 
prescripção e os crimes e as acções eram cobertos pela pre- 
fleripção. 

Quanto aos advogados, clles não podem agir dircctamen- 
tc, como quer, e pensa que pode fazol-o o autor do proiecto 
substitutivo. Nesse ponto, ainda o honrado collega, i lhou, 
porque se esqueceu de que, quando a parte excede o prazo 
nos processos crimes, não fica com os autos em casa, não 
pode prendei-(rs, por uma simples razão; é que á v. ia dos 
autos do processo crime íáj dã em cartório. 

Como pódb, pois, haver um excesso do nrazp por culpa, 
que o advogado não tom, de reler o processo, porque este é 
guardado pela própria justiça, e se o advogado não for ;ular 
a defesa dentro do prazo legal, o processo segue o syete a da 
prescripção? 

Ha, pois, ignorância por nhrfie do honrado Presidente 
da Commissão, quando aocusa o advogado pela demora, quan- 
do S. Ex. sabe, como advogado que é, que o advogado não 
toma vista dos autos em casa. Essa vista é feita em cartório 
e não em casa. 

Mas como o pensamento foi o de evitar a neglis»nritt 
dos magistrados, quando o prazo da prescripção fo—e curto, 
vindo assim amparar o accusado pela cessação da prescr pção 
ou da penalidade, S. Ex. dispoz que se descontassem Iodos 
esses oxcoseos do prazo da prescripção. 

| Ora, se descontamos o prazo em que o juiz demora, era 
ou»» n oromotor nuBlico retára os autos e os escrivães os r*- 

tem nas suas gavetas, qne mai havia era se maatar n antigos 
prazos do Godigo Penal para a prescripção? Se a demora por 
negligencia ou dolo é que dilatava o prazo da prescripção; sa 
todo o tempo de demora é descontado, como descontar aó 
mesmo tempo o prazo dessa demora e dilatar • tempo da 
prescripção? Por outro lado, como manter-se a mesma pre- 

'«eripção para o caso de injuria e calumnia quando as pena- 
lidades são diversas, quando a natureza do delicto é diversa, 
quando diverso é, quer se estabeleça o systema de penalida- 
de da liberdade corporea, quer se* estabeleça o systema de 
liberdade pecuniária? Gomo confundir no mesmo prazo a: 
extincoão do crime pela prescripção, «e a extineção da acçãá 
pela prescripção, prescreve a acção penal, como estabelece o 
Godigo? Gomo misturar alhos com bugalhos, estabelecendo d 
mesmo tempo prescripção para crimes de penalidades diffe- 
rent.es, quando a injuria é muito mais polida do que a calumn'*» 
impressa 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

N 89 

Addiliva ao art. 9': 
§ E' oreado na Capital Federal o Instituto da Imprensa. 
Os officiaes públicos que fizerem as matrículas de quo 

trata este artigo remeterão cópia do respectivo acto ao In- 
stituto. 

O Governo Federal archivará, ainda, nesse instituto, os 
exemplares de todos or diários e periódicos publicado? no 
Brasil, sendo para esse fim remettido obrigatoriamente ao 
dito instituto pelos proprietários, directores ou gerentes, um 
exemplar de cada um dos mencionados diários ou periódicos. 

O Governo Federal organizará esta repartição e adqui- 
rirá as eolleeções antigas dos diários e periódicos brasileiros, 
para tal fim podendo lespcnder até mil contos da réis o abrir 
ps necessários créditos. — Irineu Machado. 

N. 90 

Ao art. 13 accroscentc-se; 
Art. Da sentença condemnatoria proferida em grão ne 

appellação, poderá o condemníido recorrer p'n' via de embar- 
go.-. os'qu8 s se-ãc apresentados dentro de cinco dis-- após a 
intimaçâo da referida sentença, embargos que serão julgados 
pelo mesmo Tribunal. — Irineu Machado 

Tf. 91 

Si a emenda supra for*rejeitada, offorcço S Seguinte 
emenda: 

Art, Da snntcnça condemnatoria proferida em grío do 
apnellação, poderá o conderanado recorrer, offerocendo em- 
bargos. os quaes serão apresentados dentro de cinco dias o 
JuU ados pelas Camaras reunidas da Côrto de Appallação da 
Justiça local do Districlo Federal. — Irineu Machado 

N. 92 

Suprima-se o paragrapho unicò do art. 11. — TJSKSilfi- 
chado. 

E' anunciada a.votação da seguinte 
> 

EMENDA 

N. 93 

Supprimam-se no pacaireopho anlco do arl. 14 tf 
pressões: «si for um particular». 

O Sr. Irineu Machado — Bela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Irineu Machado {pela ordem.) — Sr. Presidenta 

a emenda 95 diz o seguinte: «Supprimam-se no paragrapho 
único, do art. 14, as expressões; «Se fór um particular.» 

Sr. Presidente, V. Ex. vae ainda ver como o projecto 
está bem feito, está cuidadosamente feito. Elle institue a 
necão publica, nos oasos de offenss a funcclonarios, aulori- 
da>s ou corporações. Não leu as fontes, não leu a legisla- 
ção estrangeira o honrado relator, quando quiz estabelecer o 
systema da acção pubdea existente em diversos paizes, fiara 
os casos de diffaraaçflo, injuria e ultrage, como, na lei frar- 
ceza, o PrcsWenle. as corporações, as autoridades publicas^ 
etc. Se tivesse Mp verificaria o seguinte: si so trata, por 
exemplo, de mn íDLcruno estrangeiro, que é injuriado, si so 
trata de uma aulormíb>, que é offendida, como um ministro 
de Estado ou o Ptéslaente da Republica, si se trata de uma 



■% 

5%? Quinta-feira 14 CONGRESSO NACIONAL Junho de 1923 

corporaçiSo, como o Senado 0 a Gamara, fanlo na lei france- 
za, como na lei italiana, não se admitte que tenha inicio a 
CÇfão publica sem a prévia audiência, sem o consentimento 
dftquello offendido pela publicação. Assim, si contra o chefe 
do Estado se publica uma injuria ou uma calumnia, si con- 
tra o Senaeto se publica uma injuria ou uma calumnia, é 
necessária a audiência prévia do chefe de Estado ou do Se- 
nado, para que se permitia o inicio da acção publica, em nomd 
delles. No systema Gordo esqueceram essa exigência, que csiS 
tanto na lei franceza de 3t, como no edito albertino tfe *H, 
na Italia. -De modo que a razão por que as leis ostrangciras 
estabolecepam esta exigência, entre nós. não foi ouvida por 
aquolles que não quizeram ler os seus fundamentos jurídicos 
e philosophlcos. Muitas vezes pôde não convir á dignidade 
do chefo do Estado, como c'a corporação, ir para a Justiça li- 
tigar; muitas vezes é da sua própria honra e da sua auste- 
ridade não se envolverem em processo com um desclassifica- 
do, arrastandc-se ao nive! baixo em que elle se enlameou no 
Iodo para diffamar o Poder Publico. Para que, nesses caso» 
e em outros, não fosse prejudicada a aOtorktade ou o bom, 
nome da corporação ou do chefe de Estado, as leis exigiram 
a audiência prévia ou o consentimento delles. Na lei brasi- 
leira isso será dispensado. 

Mais ainda: ha ama outra disposição sabia, nestas leisT 
dq mesmo modo que o chefe c'o Estado offendido, do mesmo 
modo que a corporação offendida, o Senado ou Supremo Tri- 
bunal, fecm o direito de dar o seu assontimento prévio ã in- 
íroduoção da acção penal, tambom teem o de negal-o, também 
leofn o de perdoar. 

O particular, que defende a sua honra, pela acção penal 
<em juizo, pôde perdoar; o Senado ou o Supremo Tribunal 
não teein o direito de praticar esse acto do clemência, per- 
doamVo o eondcmnado. Tantas vezes basta, para o o/fendido, 
a condemnação penal, som que o offensor a purgue no car- 
cero ! 

Dous são òs princípios cardeaes de brdem moral que re- 
gem a repressão dos crimes de imprensa. 

O primeiro delles é este; o fim dá Sociedade não 
lé marfyrizar nem effligir com o cárcere; é amparar o erro 
do cidadão offendido com a dupla situação mora', de vel-o 
resguardado com um aresto e, por outro lado, vôr ferido com 
o cstvamâ o indivíduo qne foz dqfte meio o instrumento do 
sei- odio. da sua vingança, da sua paixão mórbida. 

O segundo pensamento da legislação que inspirou todos 03 
rodigne e todas as legislações esíá inscripto ainda no relatório 
da (:ommi«são de Reforma do Odigo Penal da Republica Ar- 
gentina, quando a Gamara dos Deputados examinava as emen- 
da" ar. projecio do Codigo Penal. O relator diz; O fim da le- 
gislação naõ è encarcerar todo mundo; a simples prisão do 
uni hasta. E' a razão por que não admitllmos o processo em' 
massa neio systema de responsabilidade solidaria.» Para a 
Sociedade para os fins da lei, para o objedivo da moral, a 
clhica publica se contenta com a condemnação de um só indi- 
viduc. Si por isso que o systema da responsabilidade solida- 
xla, c 're as suas excresccncias extravagantes, entro os exag- 
geros technicos, tbcoricos c philosophico» também chegou a 
essa flesabusada conseqüência; a de poder encarcerar mai» 
<le um, quando um sómente é responsável, 

O principio do perda® dos crimes do imprensa rosultS 
ainda de uma conveniência de ordem política: do mesmo 
modo que do is anlagonistas de boje se esfaqueiam, se in- 
«ultam, amanhã pódem ter necessidade de marchar braço a 
braço na dum e" concebivel exigência da jhditica, ptr mais 
jiobre qrc seja. 

Muiftis véaes os adversários mais ardentes do hoje, qú® 
So deuladiam em torno de uma these, pódem ser amanhã 
alüados em torno de outra (bese. 

Figuro os c"imes provocados pelas paixões, pela lavã 
Julcanica das explosões tribumeias. 

Porqup eu que prccieo, muitas vozes, do concurso dessa 
homom, eu que sei que esto homem tem um espirito apaixo- 
nado. mas é culto, eu que sei que para salvar a minha honra, 
não tenho necessidade de vel-o martyrizado e roubado á suai 
actividado, privando-o de ganhar a vida para o susterilo dos 
seus filhos^ porque eu, Senador, não virei propfir "a esta as- 
«embléa um voto do clemência, que é mais um louro, onda 
não se deve decidir peia cólera," pelo desejo dè punir, mas 
pela serenidade c pelo respeito aos princípios superiores, em 
que muitas vezes se inspira a alma humana, em que muitas 
.vezes se tem inspirado a alma da<s corporações, pela purifi- 
cação dos seus sentimentos nobrea. pelos seus sentimentos su- 
periores de clemência e de dignidade? 

O Sr. Presideme — Os Senhores que approvam a emend» 
p. 95, queiram lovantar-se. (Paiísa.^' 

ffii £0jeiladar 

E' regeitada a seguint© 

EMENDA' 

N. 97 

Indo convier": 

Art- , , .Ouando a» penalidades de multa estabelecidas na presente lei tiverem de ser convertidas em prisão em caso 
algum poderá rt condemnado ser encerrado por mais de trea 
mezes. si o delicto for de injuria impressa, e por mais da 
(seis, si de calumnia impressa. — Irinen Machado.' 

O Sr. Presidente — No schema de emendas rejeitadas, 
distribuído ao Senado escaparam as de números 80 og gg 
wl, 105 n 120, com parece;- contrario da Commissão.' confor- 
me declaração do relator á Mesa. 

] E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 80 

, Todas as disposições da nre«en(e lei se nppiiearrj ao Ihnrio Official e ao Diário do Conyresso. — Irineu' Ma* 
Machado, 

O Sr. Irineu Machado — pela ordení. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra nela ordem o nõbçb 

Senador. 
O Sr. Irinen Machado (peid ordem)' — Nós anui crcamos 

um privilegio para o Legislativo e para o Executivo conver- 
tido' em verdadeiro direito de insullar. de injuriar,' de ca- 
lumniar, sem que o offpndido pns^a rotorquir. sem que a vi- 
ctima se possa defendei', usando do direito de resposta. 

Pois si os jornaes todos estão obrisrados a publicar a 
resposta do offendido, porque hão de o' Diário Official e o 
Diário do Cov/rrosso gosar do privilegio de calumniar, de in- 
sultar, de difamar e de rrienfir ? 

Pois não é obivio, que si nós sujeitamos (oVlns os jornaes 
as confinsrpncias da resposfi, não devemos permittir que o inr- 
nal (.ri Casa o o Diário Offacial fujam a ess^ mosmo dever? 

Por que havemos de cobrir com o privilegio da recusa do 
dirçito' de resposta o Diário Official era cujas columnas. mui- 
tas vezes, são publicadas aa mais violentas verrinas até con- 
tra membros do Congresso Nacional ? 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a emendS 
queiram levantar-se. 

(Pausa) — Foi regeitada. 1 

^ O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pola ordem o nobro 

Senador. 
O Sr. Irineu Mz '«ado 

peço verificação da votação. 
O Sr. Presidente —■' O "Sr. Irinen Machado requer a veri- 

ficação. Os Srs. que approvam a emenda queiram levantar-so 
e con-íervar-se de pó. (Pausa) 

Votou apenas um Sr. Senador. 
Os Srs que votam contra a emenda queiram levanlar-ss 

« conservar-se de pé. (Pausa) . 
Votaram contra 31 Srs. Senadores. 

1 Foi rejeitada." 
São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 96 

do (pela ordem 1 — Sr. Presidente, 

Supprima-se o art. 

r . >* ' 
Onde convierT " 

16, — V. Abreu. 

N. 98 

A prisão a que tenham de ser recolhidos os pro- 
e condemnados ex-vi da presente lei, como em lo- 

Art. 

dos os casos do delicto.s de opinião, será sempre distincla «Ias 
existentes para os rcos cie delictos communs. «— Dincu Ua- 
chado. 
/ O Sr. Irineu Machr.tto — Pela ordem. 

SenadorSr" Pre3idente ~ Tem 3 palavra' ordem, 6 pobré 



ftíT, 3.-2..^.>5' & 

Quinta-feira lí CONGRESSO mOTONAÇ TuttKõ tfe ím 
11 O Sr. Irineu Machad» (pela ordem) •— Sr. Presidente, 
a Coinmissão aceeitou esta emenda. 

O Sn. Pribhdiskte — V. Ex. pede a verificação da vo- 
tação ? 

O Sn., IntNEU MachXdo — Perfeilamenfe. Mas preciso 
ahamar a attenção do Senado para o caso que é importante. 

Como dizia, Sr. Presidente, a Coinmissão aceeitou a 
emenda em que digo que nenhum Jornalista pode-purüar pena 
resultante de delicio deaimprens» sinão em prisão não desti- 
aada a réo de crime commiun e sim em uma prisão espemal, 
equiparando-o, assim, por exemplo, aos presos políticos du- 
rante o estado de sitio, conforme expressamente a nossa Con- 
etituição lhes garante, 

Mas pergunto: por que não havemos também de esten- 
der a todos os casos de opinião, isto até aos monarchistas que 
fazem discursos im praça publica'? 

O indivíduo que faz nu:ntina na praça publica envolvendo 
questões de ordem econômica, relativas a formações de go- 
verno, relativas á guerra, tratados internac; naes. porque 
esse não ha de gosar também da mesma proleeção que a lei 
instituiu para o propino jornalista que investe contra os par- 
ticulares ou ás autoridades '? 

Essa medida deve ser applicada a todos os jornalistas 
como em todos os casos de opinião — monarchistas, socialis- 
tas ou anarchistas. 

O Sa. Prusipente — V. Ex. ainda não formulou o seu 
requerimento. 

O Sn. Trinecj MACHAno — Sr, Presidente, agradeço s 
V. Ex. os áureos supplementos. 

Roqueiro a V. Ex. que consulte a Casa se oòucedida a 
verificação da votação, concorda nos termos da minha e enda. 
Pareceu-me ouvir dizer na bancada da bandeira veijra da Re- 
acção, onde se acha sentada a Cominissão, que ella accntava 
a emenda. 

O Sn. Euskbto de AndraR» — Aqui ninguém di.- > que 
acceitava a emenda. 

O Sr. Prasidente — Os Senhores que approvam a emenda 
queiram levantir-se e conservar-sa de pé. 

Votaram a favor 2 e mnlra 32 Srs. Senadores,' 
Foi rejeitada a emenda 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N. 101 
Onde convier:' 
Ari. Para os fins desta lei. todo riario ou peundico, 

seja uropriedajde de um só individuo, de uma sociedade ano- 
nyma ou de qualquer outra sociedade, seja civil ou commer- 
cial, deverá sempre ter um direc.tor ou gerente respoe- ivel, 
oe maior idade, e qiiíy esteja no goso dos seus di-eitn- s. 

Esse dirèçtor ou gerente responsável si.rá obrigado "a ter 
residência no logar onde estiver a séde da administração d* 
diário ou periódico. — Irineu Machado. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 105 : 

Ao arl. 2* Ainda que não twniiara sido mandados riscar,1 
>— E. Andrade» 

O Sr. Irineu Machado — E a emenda n, 97., 
O Sr. Presidente — Foi rejeiladr, m pois da de n. 95 • 
O Sr. Irineu Machado — A emenda n. 105 tom parece» 

favorável., 
0 Sr. Presidente —Está entre as rejeitadas. Não havendo 

jpArecer a Mesa mandou ouvir o relator do projecto, o qual in- 
formou que o parecer era contrariot 

E' rejeitada a emenda n. 105 
E' rejeitada a seguiuto 

V — v 
1 - ^ _ EMENDA 

— ^ ^ 
? 1 - , N. 128 

Onde cbnvenhat 
Art. Eni caso de condemnação por delicio de im- 

prensa, os proprietários serão obrigados a publicar gratmla- 
mente, no mesmo logar onde tenha saindo a offensa e dentro 
do prazo do três dias no» jornaes diários, a sentença passada 
•m julgado, soli pena de cinooenta mil réis a cem mil réis de 
multa por dja <le demora, sem prejuízo das demais, em que 
l^nham incOTriilo. Quando a condemnação altingir orgão d» 

; imp-ensa periódica, essa publicação aerã feita no prunen-b 
numero que appafvía apds a «enfcença. —• T. Munteim., 

O Sr. Presidente — Foram consideradas prejudicados pélÇ 
Commissao: o projecto primitivo; o substitutivo do Sr, Addl- 
pho tiordo c as emendas ns. 2, 3, 4, 5, 6, 7, M, R, 10, 1H. 12. 
14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 2^, 25, 26, 26., 39, 30 31, 
o2, 33, 34, 35, 36, 38, .30, 41, 42, 46, 49, 50, 52, 69, 64, 68 
09, 71. 76. 77, 7®, 79, 81, 82, 83. 87, 88, 93, 99. 1«0, lO^ 
1?^' 1Í?T' 1'0'8' 10,9'' 11111 1121 1101 H4' 115. H16. 117, 118, 119, e 121. . ~ ^ 

0 Sr. Presidente — V. Ex. permittirí qua eu Hô aoi Se- 
iiado as informações cjue ello precisa ouvir. i 

E praxe do Senado não submetter ao voto de Senado as 
emeinJa.- consideradas prejudicadas pela Commissão. Si ha, 
contra a praxe do Sentido qualquer reclamação, sujeital-a-hei 
a deliberação do Senado. 

O Sr. Irineu Machado — Pela ordem. f 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem 5 nobre 

Senador. 
0 Sr. Irineu Machado (pela ardem) — Peço a V. Ex., 

que tenha a bondade de ler o parecer qu» considera prejudi- 
cadas essas»emendas. {Pausa.) 

•E inútil pmeurar. Tal parecer não existe.' No fim do 
anuo passado, nos uMitnns dias, de sessão, reclamei exactamen- 
te contra o lacto da Commissão não haver formulado pare- 
cer contra um grande numero de emendas. 

V. Ex. então mandou publicar todas as emendas, covn 
a no.a daquelias sobre as quaes, a maioria da Commissão ti- 
nba dado parecer e, sem nota alguma, aquellas sobre as quaes, 
a Gommissão não se externou. 

O Sr. Eubebio db Andrade — Incorporou-as ho substi- 
tutivo. 

O Sn. IniNEir MAr.ir.no — Pergunto, por exempl», ao meu 
amigo, o eminente Sr. Senador Manoel Borba, que é um cida- 
dão do toda a honestidade, incapaz de mentir, si este anno hou- 
ve alguma reunião da Commissão de Justiça e Legislação para 
dar parece^ sobre a questão. (Pausa.) 

O Sr. Eusepio de Andrade — Mas ninguém declarou isso. 
O Sr. Irineu Machado — Pois não houve, não ha nenhum 

parecer; ha apenas um papelsinho, camarariaincnte dado á 
IMesa. 

■O Sn. Eusedio de Andrade — Mas o relator pôde dar pare- 
cer ao Senado. 1 

O Sh. Irineu Machado — Não pôde: quem pôde dar pare- 
cer ao Senado, 6 a Cominiasfio. O relator dá o seu parecer A 
Commissão. 

Deixemos de estar querendo tapar escândalos com peneira 
furada. Não houve nenhum parecer sobre emendas que o Sr. 
Pres-dente mandou imnrimir. Dos Annaes consta a declara- 
ção de a. Et., mandando-as imprimir sem perecer. Aqui está 
o avuls 1 com todos os pnreeorcs sobre as emendas. 

O S*i. Ruskoio oe Andrade — Nunca um e.ssumpto foi tão 
detalhadamente eslnôado e discutido enmo fôi este projecto. 

O Sn. miNRu Machado — Affirmo sob... 
O Sr. Et /i mo pe Andrade — PA um notável trabalho o 

do meu eminente collega de Commissão. 
O Sn. Thinbu Machado — Está assignado pelo Sr. Sena- 

dor Adolpho Gordo, mas não tem' data. ATfirtpo sob palavra 
dc honra oue S. Ex. sô entregou o sou pareccf, a sua opi- 
nião a V. Ex., Sr. Presidonto, agora, este anno. S. Ex. i\ão 
o entregou o anno passado. Estou faltando á verdade, Sr, Pre- 
sidente? 

O Sn. Euzedto de Andrade — Mas, que importa isso?? 
O Sr. Irineu Machado — Não ha nenhuna parecer. A 

Commissão não se reuniu. O avulso em que foram catalo- 
gadas as emendas que foram consideradas prejudicadas, tem. 
apenas, a assignatura do Sr. Gordo, som a data. Eu as lerei 
toda.-, se .fôr presiso. 

Onerem dar mais um golpe de força; deeml Mas, eu as- 
eignal-o daqui a incorrecção, para não usar de outra expres- 
são . 

O Sr. PnEsinBNTF,—No avulso enviado á Mesa para guiar 
ti votarão das emendas sohre o projecto»... 

O Sn. Irineu Machado — A Mesa mandou imprimir, este 
papelsinho. E' preciso que se saiba que o avulso não foi en- 
viado á Mesa. 

O Sn. Presidente — Tenha o nobre Senador a bnndadé 
de ouvir. No avulso enviado á Mesa para.guiar o Senado na 
votação do projecto que regula a liberdade» de imprensa o das 
respectivas emendas, consta o seguinte: 

^ . «Também ficarão prejudicadas todas ns erpêndãl 
offerecidas pelo Sr. Senador VésDvm dc Abreu qo 
projecto primitivo, bem como. aqueh. - < oosi- 

^ ções se filiam a um systeni» diverso 1 » '•» 
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Q, Sn. IniNEU Machado — Não ora parecer, mas um avul- 
so dã opinião individual do Sr. Gordo. 

Q Sa, Euzebio de Andrade — Opinião do Relator da- Com- 
ifftis.% èmittida no seu parecer. 

'OrSfi. Presidente — Os membros da Commissão estão 
prosWfites para diier ao Senado... 

O Sn. Irinhu Machado —, O parecer verbal é dã opinião 
do Rellmr, e não parecer da Commissão. 

O Sr. Prbsidenth (fazendo soar os tympanós) — Attcri- 
ção! 

O Sn. Irtneu Machado — Agora já se .ponverto um pare- 
cer cscripto em parecer verbal, do occasião. Tanto melhor.) 
E' uma confissão. 

O Sr. Euzebio db Andrade — De que? 
O Sr. írineu Machado — Agora resta saber se o Regi- 

mento-permitte esse parecer verbal. Não permitte sinão de- 
pois da reunião da Commissão. 

O Sr. Euzsbio de Andrade — O parecer está escripto. 
O "Sr. Irineu Machado — Veja-se com que pouco caso sei 

fRier tratar os outros collegas. 
Peço a palavra pela ordem.* ' ; 
Tem a palavra pela ordem o Sr. A'. 

O Sr. A. Aíeredo 
O Sr. PT«»idente 

Azeredo. 
O St. A. Azeredo (*) '{pela ordem)' — Sr. Presidente, á 

deliberação tomada por V. Ex. 6 a que obedece á praxe esta- 
belecida pela Mesa do Senado, e apoiada pelo voto desta Casa- 

Os relatores, dando a sua opinião a respeito das emen- 
das apresentadas, fazem verbalmente, ou por escripto, pondo, 
neste caso, á margem da emenda a letra "P"  

O Sr. Iriheu Machado — Isso no fim do anno, 
O Sn. A. Azerbdo — De sorte que a vontade do relator 

da Coimnissâo é que prevalece na votação do Senado. 
V. Ex.. portanto, tomando a deliberação do não submct- 

ler á consideração do Senado as emendas dadas como pre- 
judicadas, seguiu a praxe estabelecida pela Mesa e adoplada 
pelo Senado. Essas emendas, por conseguinte, não devem ser 
submettidas á consideração da Casa, não obstante a insistên- 
cia do honrado Senador. 

A vontade do Senado em relação ao projecto está claraí- 
monto manifestada. Bòa ou má, essa lei que o Senado está- 
votando, significa a vontadb desta Casa. 

Para que, pois, votar, uma por uma, essas emendas, que 
o Senado vae necessariamente rejeitar? 

Permitta-me o nobre Senador que lhe diga que S. Ex., 
com a sua palavra, brilhante... 

G Sr. íiunbu"Machado — Bondade do V. Ex. 
O Sjí. A. AzERF.no — ... e a sua eloqüência incontesta- 

velmento impresaiouadora (apoia/Los) podia ter arrancado o 
meu voto para a emenda n. 95, depois do sgu brilhantigsimo 
discurso, si realmente, não estivéssemos convencidos do que 
devemos votar hoje mesmo esta lei. 

As palavras com que o honrado Senador defendeu a 
emenda, deviam ter emocionado o Senado, pelo sou brilhan- 
tismo. A eloqüência com que S. Ex. falou defendcn'do-a, faz 
lembrar, Sr. Presidente, Pitt, declarando, depois do discur- 
so de Cheridan, quo a Gamara dos Communs não estava em 
estado de deliberar. 

Mas, lá, Br. Presidente, era a política principalmente quo 
dominava o espirito inglez, naquelle momento; aqui, osla- 
mos tratando de liberdade do imprensa. 

Emquanto ouvimos o honrado Senador defender essa li- 
berdade, S. Ex. quer tolher a nossa... 

ü Sr. Irikpu Machado — Não apoiado. 
Ü Sr. A. Azeredo — ...prendendo-nos com ò brilho o a 

eloqüência da sua palavra. S. Ex. nos merece muito, e em 
muita cousa pademos acompanhar S. Ex. com justiça e com 
razão. 

Sr. Presidente, não quero fazer a apologia desta lei... 
O Sr. írineu Machado — Vejo que V. Ex. está pegando 

nella com pinças. V. Ex. está falando com certa má vontade, 
'porque V. Ex. é um espirito liberal. 

O Sn. A. Azeredo — Está enganado V. Ej. Tenlip mui- 
to boa vontade para com esta lei. Eu a quiz desde líTiÇ* Des- 
ta tribuna Jefenai-a combatendo o chefe do nieu Fabtigjt), 
b general Pinheiro Machado, por não se ter lembrado 0o ía- 
zol-a passar durante o estado de sitio. 

O Sr. Ihhsku Machado — Quando V. Ex. ora mocinljf) o 
começou a defender a causa da líCpublica, tinha os pacolCa 
no bolso para pagar a multa? 

O Sr. A. Azeredo — Isso não seria nada; peior seria a 
prisão. 

O Sr. Irineu Machado — Mas foi o que a lei estabeleceu. 
Não tendo o dinheiro, a multa se converto etn prisão. 

O Sn A. Azeredo — Agora o quo queremps, & ygtar a 
lei; quo oUa vá para a Gamara; que a Caihuiu a corrija; que 

ill ti5! São foi revisto pejo QragpQ. 

« melhore, si fôr possível, e si não fôr possível, que a votd 
assim mesmo, porquanto temos muitas outras cousas de que 
tratar, temos multas outras questões importantíssimas, que 
merecem lambem a nossa attenção e da Gamara. {Muita 
bem; muito bem. Apoiados geraes.) 

O Sr. Presidente — Desde que nenhum dos Srs. Senado- 
res reclame..,. 

O Sr. Irineu Machado — Reclamo f Pela ordem, 
O Sr. Presidenta — Tem a palavra pela ordem o Sr., 

Irineu Machado. 
O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Sr. Presidonteii 

V. Ex., creio, colloron a questão, nestes termos: se recla- 
massem, da tribuna, contra o facto de haver o Sr. Gordo jul- 
gado, em um papel, quo transmittiu á Mesa, prejudicada' as 
emendas de minha autoria, usurpando as funeções da Ce t- 
missao, passando por cima de membros eminentes, que tini .vir» 
também o direito de ser ouvidos; se reclamassem contra o 
facto de se sacrificar o regimento e todas as formalidades mio 
eram indispensáveis no caso; si tudo isso não merece nenhuma 
consideração de V. Ex.; si a minha reclamação não tem da 
ser decidida por V. Ex., mas pela Casas eu tenho um grando 
prazer — é requerer quo V. Ex. submetia á consideração da 
(Casa as minhas emendas, que. estão aqui, nesta relação, con- 
sideradas prejudicadas, a começar pela de n. 46. Creio qua 
V. Ex. disse que, como Pilatos, lavava as mãos, submettendo a 
caso ao voto da maioria. 

O Sr.- Presidente — O Presidente, no caso, não lava as 
mãos, como Pilatos — obedece "á disposição expressa do tle- 
eimento. Vou ler a V. Ex. o que diz o Regimento; «Nas 
questões de ordem, que serão decididas pelo Presíder-te ha- 
verá, recurso para o Senado. Sendo requerido por qualquer 
do seus membros, o Presidente, poderá, independente de re- 
querimento, submetter ao Senado a decisão das questões.» jy 
o quo vou fazer. 

O Sn. Irineu Machado — V. Ex. não é quem decide. 
.Váe-submetler o caso ao Benado. 

O Sr. Presidente — O Presidente, declarou que mante-is 
a praxe seguida pelo Senado, si não houvesse reclama-õo. 
Desde quo V. Ex. reclama, o Presidente, na fôrma do Regi- 
mento, submetterá o caso á deliberação do Senado. 

O Sr. Irineu Machado — Imagine-se per e-ta pequena 
amostra, o que será um juiz, julgando o :!i,uio da liberd* d? 
pensamento. A Casa acaba de vèr n ;i - u nosso Presidente 
se exalta... 

O Sr. Presidente — E' o tom natural de minha voz. 
O Sr. Irineu Machado — ... e toma da palmatória, nora 

castigar, com cólera, com emphase, aquoile dos 
que usou da expressão a mais parlamentar do murhlo; « e- 
sidente lavou as mãos, como Pilatos; abdicou dos se « d: ■«■itoa 
para entregal-os á irresponsabilidade das rollectividades ou 
das sociedades anonymas políticas das maiorias parlamen- 
tares I 

Por abi se võ o que á um juiz. quando julga da natureza 
da provocação, quando julga d» natureza da injuria,, o mie ó 
o poder do interpretação petos olhos apaixonados do nm jiu* l 

Creia V. Ex. que não havia e não ha, em todos os meus 
gestos, cm todas as minha» phrases, o menor intuito de desau- 
torar a sua autoridade, como não ha o do diminuir a mss® 
velha, a nossa afitiga estima, desde o tempo em quo todos mo- 
rávamos cá em baixo, ao nivel do mar e quo, não acredito, se 
tenha mudado, desde quo V. Ex. subiu a uma temperatura 
um pouco mais elevada, a uma altitude uma pouco mais ac- 
centuada, em que, certamente, a pressão atmosphecica 6. 
muito menor do que a que todos estamos sentindo cá cru 
baixo. 

Que me permitia V. Ex. dizer-lhe, com o registro do qua 
é osso o tom natural da voz de V. Ex., que lhe agradeço a 
serviço quo presta á minha surdez, que tantas vezes 6 causa 
do dissabores, quando eu não ouço o que ô enunciado, o que, 
muitas vezes, se me diz. mesmo em conversa. Mas, lambem, 
.que se me permitia a mim, que nunca tivo a vertigem das al- 
'turas, nem nunca imaginei abrir o vôo para as alfas espheras, 
dizer a V. Ex. que a epiderme dos nlebeu» é tão sensível 
ccftno a dos aristocratas; quo, ca em hinixo, na minha modesta 
humildade, eu tenho tanta smsceptrbiljijftda e amor proprio 
quanto aquolles a quem o monto eirQUhprriu ventos favoráveis, 
& encher hj» vélsu^» nft suft cíirrciríi puliXIcii» 

O Sr. A. Aeeredo — Peço a palavra pela ordem, 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o honrada 

Senador. 
O Sr. A Azeredo (pefõ ordemy — Sr. Presidente, peço a 

JV. Ex. consultar o Senado si CQnsçpte qa prorogação' da sè?- 
fãa PÕ!" mais uma bora^.- 

/ 
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0 Sr. Presidente •— O Sr. Senador A. Azeredo requer a 
proroííacão da eeesão por mais uma hora. 

Os senhores que approvam » requerimenío, queiram sé 
levantar. (Pausa.) 

Foi apprnvado. — 
Tem a palavra pela ordem o Sr. Adolpho Goroo, 
0 Sr. Adolpho Cordo prenunciou um discurso que Seri 

publicado depois. 
0 Sr. Presidente — As difficuWades em que a Me^a sd 

dpronlrou em relnrõo ao seu nro^edimento quanlo á« emendas 
eonsideradas preindieada?.' ne'a Commissão nrivinaram-se da 

reireumstaneia, salientada dssde o armo nassado d* não haver 
a CommissSo dado erplicifamente o seu parecer sobre as 
emendas que considerou preiudicadas. 

O Sr. Irineu Machado — Pero a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o nobre 

Senador. 
0 Sr. Irinea Machado (pêlo ordem) — A declararão dn 

V. F,t. de que estava affirmando a verdade, da tribuna me 
eonforia. Por outro lado. ronrratulo-me rom o honrado Pre- 
sidente da r.oimnA«3o de Lecíslarão e Justiça, peto ulfimõ 
brilha**** de S. Ft. eom eqte ultimo repoerimenfo, que é 
uma admirável conrUisão pana a sua tarefa sloríoqa. 

Goner^tuto-me mm S. Ft. nor •«(a prova de correccão 
parlamentar e de independência lesiaiativa. 

n Sn. PnEStDHNTE — "V. Ex. requer a votação parcial das 
emendas? 

O Sn. Tnrvrn Macímpo — Beonéiro ou» o Senado se pro- 
nuncie sobr» cada uma das emendas consideradas preiudicadas 
pela Commissãn. 

0 Sr. Presidente — Os senhores oue approvana õ reeme- 
rimeufo do Sr. Senador Irineu Maohade, queiram se levantar. 
'(Povo.) 

Foi rejeitado. 
F Sr. Irirep Machado — Pela ornem. 
O Sr. Presidente — Tsm a palavra pela ordem o nobre 

Senador. 
0 Sr. Irinen Machado — Requeiro ã verificação da do- 

tação . 
n Sr. pu-sidente — O Sr. Irineu Machade requer veri- 

ficarão da vntacão. 
Os senbnroa oue volnm a, favor do reauerimente queirafi 

Pa levantar e eonservar-se de pA. (Potiso.) 
Votaram a favor treo «enhoreq s^pedore'! 
Os senhores oue cotam contra o reauarinarle queiram 

sft levantar r permanecer de n*. 'Poiive.) 
Votaram contra "t senhores Senadores. 
Foi" re.ieitadn o raqnerttnr nno. 
Vou subme'ter á, votarão o recmerlmento dn S-, Adnlpho 

Gordo qjie pro-nfic qu» selam votadas erudobadamen'» as 
emendas qtie forem consideradas prejudicadas pala C m- 
MiissSo. 

Os senhores que tpurnvnm « requerimento do Sr. Gordo 
queiram se levantar. (Pnvsti.) 

Foi approvado. 
O Sr. Irineu Machado — Pela ordefti.. 
O'Sr. Presidente — Tem a palavra, pelá oTdeffi. d nobra 

Senador. 
O Sr. Irineu Machado — Sr. Presidenie, requeim a véK- 

licoção da vnlarno . 
O Sr. Presidente — O Sr, Senador Irineu Machado re- 

quer verificarão da votação. 
Os senhores que approvam o requerimento queiram St 

levantar e permanecer do pé. (Pnvsn.) 
Votaram a favor do requerimento 30 senhores Sena- 

dores. 
Os senhores que votam contra o requerimento queiram 

Uvantnr-se e permanecer de pé. (Pansn.) 
Votaram contra quatro senhores Senadores». 
O requerimento foi approvado. 
O Sr. Vospucio d« Abreu (pela ordem) — Sr. Presidente, 

declaro que votei contra o requerimento do Sr. Adolpho (íor- 
do. porque nunca foi praxe no Senado submetter á votação 
englobada os emendas consideradas prejudicadas pelu Com- 
am ssão. 

0 Sr. Presidente — Os Senhores que «pprovam o parereq 
da Comraissão considerando prejudicadas as emendas auuim— 
®Í§da.s pola Mesa queiram levantar-se. (Pa«ia.i 

4 Foi approvado o parecer da CQjpmissão, > 

Ficam prejudicados o projecto n. 35 de 13(22 n suhs 
tuíivo do Sr. Adolpho Gordo e as emendas segiUntes; 

Projecto , 

N. 35 — 1928 

O Congresso nacional decreta 

poiiS; ií,^ S «T"1'"0 =»■>«• 
, . Artt 2:* Todo o artigo de doutrina, critica, nolemica nu 
informação publicada na secção editorial ou ineditorial do 
quaioucr orírao da imprensa, será assignado por sen autor. 

§ G Todo o artigo que contiver accnsações ou injurias 
embora vagas e sem declinar nomes, para ser publicado na 

fPm.0 .I"ed,t0rm de qualquer jornal ou periódico, deverá a Jii ma do seu autor ser reconhecida pw um tabellião do lo- 
gar em que fôr editado o jornal ou periódico em presencã 
de duasr testemunhas idôneas, conhecidas do'tabellião c do- 

KS» ^r^iSnVa0 —^ firma será 

«rá IssiímldaTnr- qnem a^fizlrTa d?artSd» jímaeí'es- 
trangeiros, pelo editor do jornal. J s es 

§ a.* Independem, porém, de assignatura, — as simules 
noticias, os anúncios, reclames, avisos, edifaes e quaesoiier 
outras publicações desta natnre/a. mm serão sempfe da^ 
clusiva responsabilidade do editor do jornal. 

' 3* - ^ Ocultada a pesquiza da autoria do artigos, 
mefos de prova*1883 0 reito dè rCcorrel> a quaesquer 

Art. q.* O proprietária nu editor de ura jornal ou dé 
qualquer publicacau periódica-, obrigado a inserir den- 
tro de ires dias depois de recebida. — a resposta de toda a 

ouSpeviodico1C8 0U mÓra1, íí'ie fftr desÍ8Fnada no mesmo jornal 
§ G* O direito de resposta péde ser exercido pela própria 

oessoa designada, por sou representante legal «u por seus 
herdeiros o quem o exercer será o único juiz da fôrma, do 
contendo e oa utilidade da rc^poMa. 

KJf A '"screão da resposta será gratuita e integral o gera feita no mesmo togar e com os mesmo» caracteres da 
publu-açao que a tiver provocado, não nodendo exceder ao 
dobro da extensão dessa publicação. A parte excedente será 
paga pelos preço» ordinário». 

_ ? 3* A inserção sé poderá ser recusadb; si a resposta 
nao tiver re ação alguma com a pubMc -cão referida. 

_ Art. 5.' Fm qualquer dos casos de Intracção do anonv- 
Oiato eslaheb-iíloA no art. 2* ou de infCFcção do art. ú», 
mesmo quando iserrta a publicação rle responsabilidade 
penai o •odor do jornal incide-na pena de multa de 500S e 
«lo diitiro na reincidência. 

Paravraphq único. A responsabilidade pecuniária do 
proprietário ou do editor não isenta de responsabilidade 
pena! os aufore- dos escriplos pelos crimes noites contidos 

An. «,* Todo aquelle que fizer uma ifqbücacão com ns- 
signaMira falsa, apocrypba nu de empréstimo, além de incor- 
rer nas pena•• do art. 25R do Codigo Penal, incidirá na multa 
*• • jOOOti sendo responsáveis solídariamenfo por esta multa, 
• editor e o falso assiguante. 

_Art. 7. As multw «slabelecidas v.a uresnnfe lei perten- 
nerão. como ind»mnizaçgo, ao offendido si for um particular, 
ou ú I niào. Estado ou municipio; si for um funccionario em 
razao do officio, ou corporação que exerça autoridade pu- 
blica. 1 

Art. 8. As multas serão cobradas e-rooutivãmente, bas- 
tando, para a expedição do mandado, o offerecimenfo de um 
exemplar do jornal ou impresso, em oué se tiver verificado a 
mfracçao. 

Art. 9. O? bens e direitos das sociedades ou emtfpoza# 
ivpograpmcas impressoras respondem pelo pagamento de- 
terminado na condemnação, quando esta reeabír sobre os seus ) 
nonos, editores ou quaesquer outros representantes ustensi- 

Art. 10. Prescreverá a acçãif publica ou privada que nãõ 
fer iniciada dentro de um anno, a contar da divulgação do 
impresso e, em ires annos a que, iniciada não for seguida 
e concluída por demora do autor, assim como a sentença de 
condemnaçno nao executada. ça uo 

Ait. 11. A matricula de officinas impressora» ou lar 
n"mc individual ou collectivo. a que se refere o 

art. .18.1 do (.(Xiigo Penal, é obrigatória e será feítn ha Am» 

bem0com Reg,stro de Títulos do Di^rícto F^eraf 
ST do nome dTS'^ d° TeiTÍtüi Rr>do declara- 
um dos ouaes nelo d ® de .8eU!,. ^Pcesantantes •stensivos. 
•stabeleci menti) e com declVra^^da 

rui » 
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tiver d» estskoelecer a officina, ou o logar para onde for trans- 
íerida, d&poi* de estabelwida. 

Paragrapo unioo. Nos Estados da União ficará "a cargo 
do sena-eníuario que for designado pelo poder estadual, sem 
urojuiso dag dispozições fiacaes e, na falA ia d «ai pi ação, no 
Registro Gorai Hypothecario, da 1* cincunoscripção, si liouver 
mais de um. 

Art. 12." A falta de matricula, do que trata o artigo an- 
terior, ou a falia de declaração, que deve ser obrigatoria- 
mente estampada em cada impresso, de qual seja a officina 
de origem, bem como as falsas declarações, acarretarão a 
perda dos exemplares para a União ou para os Estados, como 
dispõem os arls, 384, 385 e 387 do Godign Penai; ficando, 
além disso, passíveis de serem apprehendidas as publicações, 
em qualquer logar publico pelas autoridades polieiaes ou ou- 
tras competentes, independentemente de prévio processo ou 
inquérito. 

Art. 13. Cabe acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, nos crimes de calumnia ou injuria commettidas por 
qualquer dos meios especificados no art.. 316 do Godigo Pe- 
nal Contra corporação que exerça autoridade publica ou 
agente ou depositário desta, em razão do seu qfficio. 

Paragrapho único. Si o Ministério Publico não iniciar 
a acção publica no prazo de 10 dias, a contar do appareci- 
monto do impresso, poderá o offendido propol-a ou exigir 
que a justiça publica o faça, sob pena do responsabilidade 
civil ou criminal para o retardatario. 

Art. 14. Consideram-se commettidos contra funcciona- 
rios publico», em razão do officio, os crimes do calumnia e 
injuria que offenderem a honra, a reputação, a respeitabili- 
dade pessoal do Chefe da Nação, dos membros dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário da União e dos Estados 
ou que os expuzerem ao desprezo ou á odiosidade. 

Art. 15. No Dislricto Federal e no Território do Acro 
Borá observado o seguinte processo: 

1*, offerccida a queixa ou a denuncia, instruída obriga- 
toriamente, com um exemplar do impresso offensivo o, ia- 
cultativamonte, com outros documentos, o juiz mandará an- 
te,ar e fazer as citações pessoaes, ou por edital com o prazo de 
10 dias, si o citando não for encontrado no fôro da acção; 

2o, não comparecendo o réo á primeira audiência, após 
a citação, o juii-inquorirâ as testemunhas que o autor offe- 
recor, mandando reduzir a escripto os seus depoimentos; 

3', comparecendo o réo, será qualificado, nomeando-lhc o 
juiz um curador á lido — si for menor ou interdicto, man- 
dará, cm seguida, ler a queixa ou denuncia, inquerirá ás tes- 
temunhas de accusação o defesa, cujo numero não poderá 
exceder do cinóo, por cada parte, mandando reduzir tudo a 
escripto; 

4*, si as testemunhas não puderem ser inqueridas em 
uma só audiência, sel-o-hão nos dias que forem marcados, 
contanto que o prazo não exceda de dez dias: 

5*, terminadas as inquerições, terão o autor e o réo, o 
prazo de 48 horas, cada um, para, por si ou seus advogados, 
examinarem o» awtos em cartório, e offorecerem allegaçõcs 
esoriptas, com ou sem documentos; 

6*, ündo o prazo anterior, que em qualquer caso, não 
depondom de assignação ou lançamento em audiência serão 
os autos immediatamonte conclusos ao juiz,' que proferirá 
u sua sentença no prazí de seis dias; 

7*, si verificar _o juiz, antes de proferir a sua sentença, 
que houve preterição do formalidades essenoiaes no correr 
rio processo, converterá o julgamento em diligencia para 
mandar sanar as jiullidades existentes; 

8*,. a appellação terá effeito suapensivo si a sentença for 
condomnatoiria o será interposta no prazo de tres dias, ca- 
bendo a cada parto, q prazo de cinco dias para arrazoal-a. 
r)s autos deverão subir a superior instância dentro de quinze 
dias, a contar da interposição do recurso; 

Com o visto do relator, posto até cinco dias depois do 
recebor elle os autos, será designada, a primeira sessão para 
o julgamento. Nesta, ou na immediáta far-se-ha a publioa- 
çao da sentença em mão do secretario ou do escrivão, com o 
que, o accórdam transitará em julgado; 

9*, o processo o o julgamento competem, no Districlo 
b enoral, aos juizes do direito das varas criminacs e no Ter- 
ritório do Acre aos juizes do direito. 

Art. 16. Fica dispensada a prova da distribuição do 
ujjpresso por mais do 15 pessoas, tratando-se de jorrtães ou 
impressos, devidamente matriculados. 

Ari. 18. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala das^ sessões, da Commissão de Justiça e Legislação. 

17 de julho de 1922. — Adolpho Gordo, Presidente e Relator. 
— Eusebw de Andrade — üodofredo Vianna. —. Üraccho 
Cardoso, — Marcdio de, Lacerda. 

N. i 

Substitutivo ao proiecto n. 3õ, de 1922. do Senado? ! 
O Congresso lUcionil decreta: ,j 

nESPONSABIUDADES E PENAS 

Art. 1.' Constituem abuso da liberdade de manifestação 
ao persamento pelt imprensa os crime) previstos nos arti- 
gos 126, 316, 317 e 319 d o Godign Penal s nos «ris. i* 2* o 
3* do decreto n. 4.264, de 17 de janeiro de 1921. 

§ 1.* Esses crimes serão punidos, em cada publicação 
rq caso do art. 316, com a muft» de tres a doze contos d» 
réis; nos casos do § 1* do mesmo artigo e do art. 319. S 1% 
co ms multa de dons a dez contos de réis; no caso do § 2' corú 
a multa de um a oito contos de réis: no caso do art. 126 do 
Cnd go e dos arís. l", 2* e 3* do decreto n. 4.269. de 17 d» 
j'aneirr> dc 1921, com a mulfa de cinco a vinte contos de réis, 

§ 2.' Essas penas serão graduadas pelo julgador tendo 
em vista a gravidade da offen.sa as condições de fortuna do 
réo, o. em gdbal, o critério dos arts. 62, ,65 e 66 do Codigo Pe- 
nal . 

§ 3.* Não terão cabimento nesses crimes as dirimcnlos 
e excusativas dos aris. 27 e 32 do Codigo Pena). 

§ 4.• O periódico nu jarnal responsável Será ainda obri- 
gado a publicar, gratuPamenie a sentença mie o tiver con- 
demnado durante tres dia» seguidos, na mesma secção e com 
os mesmos caraefere' da publicarão offensiva, immediata- 
mente apás ter transitado em iulgado aanelt»' sentença sob 
pena de ser na execução elevado de cineoen'» por cento o 
valor ria condemnação e de não poder ser nnblieado o jornal 
roousanfe emmianfo pão reproduzir a referida senlenea. 

- Ai t.. 2. Fiea sujeita á» penas n ao pro—es»,o da presente 
lei a pubHcaeio na imnrensa de artieuiaéo». coirc ou allca- 
ções constantes de au'o<> forenses, contende'injuria ou calu- 
mnia ainda oue não tenham sido mar dado» riscar. 

o «rtiço de doutrina critica, polemica ou 
mformaeae p,,bl,cado em ou3'm,er orgão do imprenso, será 
cia rp-snopa^bTiidad^ do s#*u anfor. 

§ 1.° Sem prejuízo da re«nononbilidade do autor do ar- 
tigo. nos crimes de oue trata esta lei. cjo solidarmmento re- 
sponsáveis os editores, ouer seja original a publWcão, auer 
seia transcpipoões, podendo a aocãe rena) ser intentada contra 
um, algunsou todos os responsáveis a arbiMo (i0 offendido. 

_§ 2° Os artigos de doutrina, critica, polemica ou infor- 
mação que sabirmi publicado» nos ineditoria^s de qualquer 
jornal ou periódico, deve-ão conter a assignatura de smio 
autores^ sendo qub a assignatura dos artigo» que eon(ivprPm 
accusaenps mi ipjurias. embora vasas e sem depJúiar no -s, 
será reconboc-da por um tahellião do logar em que Côr edita- 
do o jorna' ou per'odico. O reconhecimento da firma será pu- 
blicado apos a assírnatura. 

S 3.* Considera-n-se coniuntamento editores o redaclor 
principal e o proprietari(j, 

§ 4.* Quando o orgão da imprensa fõr propriedade da 
qualquer assocação ou d« sociedade anonvma, estes sêrõn re- 
presentadas para os effeitos d^sta lei. nelo soem gerente ou 
solidnnamento pelos nientb-m» da direc'orta 

§ 5.* Cada orgão da imprensa, jornal "diário ou perin- 
ciico c obngaio a mencionar cm snji prirnoi'r^ pacfina os no- 
nieg riqs resnec çvos editores que deverão achar-se no goso d» 
Beire direito civis c t.*r residência na séde da puhlirerão, bem 
como a indicar a sede da administração e do estabelecimento 
grapli ;co, sob pena de apprehensão immediata dos exempla- 
res pelas autoridades polieiaes. 

S 6.* A infraeção da di«i>osiç.ão do § 2* desta artigo acri 
punnla com^a multa de 1 :nqo$000. b ^ a 

. Art, 4.* Sem prejuízo da acção penal, de que trata esta 
lei, bem como da solidariedade estabelecida no antigo ante- 
rior, subsiste para o offendido acção civil de pesqg-iza da ver- 
daoeira autoria da publicação offensiva, quando o respectivo 
autor tiver usado do as-ignatura falsa, apocrypha ou de em- 
préstimo. 

Ari. 5.' f)a editares de um jornal ou de qualquer pu- 
olicaçao periódica são obrigados a inserir, dentro de tres dias 
contados da notificação por carta dq escrivão a resposta dà 
toda a pessoa, natural ou jurídica, que for designada no mes- 
mo jornal ou periódico. 

§ 1.* O direito de resposta pódc ser exercido pela pró- 
pria pessoa designada, por seu representante lega! ou por scuã 
herdeiros, e quem o exercer será o único juiz da forma do 
conteúdo e da utilidade da resposta. ' 

§ 2.' A inserção da resposta será gratuita c integral n 
oerá foita no mesmo legar e com os mesmos caracteres da nu 
bjicação quo a tiver provocado, não podendo exceder ao dobro 

' p°r" w» 
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§ 3." A mserçSo só poderá ser recusada: 
0) ?i7ftr •'•■«cSo alguma com os faelos refc- iridos ua aUudida piibliaaçao; 
b) quando cont'ver «xpressões offcnsivas á honra da pes- 

Sua a fuom é áingida; y 

c) quando envoivar a personalidade de terceiros, de modo 
« dar a eaUs igual direito do resposta. 

§ 4.* A notificação a qu® sa refere este artigo será re-. 
querida ao juis que for compeleutc para processar os crimes 
referidos no art. 1». O interessado juntará a sua resposta ao 
requerimento, que deixará de ser attendido, si o juiz verificar 
que a_ resposta incide em qualquer dos dispositivos do ^ A 
ôeoisao deverá ser proferida dentro dô prazo de 2 4 h'oras ' » 
idella nao haverá recurso. «c «uias, » 

5*.CR editores do jornal ou da 'publicação periodies 

rca.noJlavrr 'lo autor do escrioto que provocar a I eapoata, todas as despezas com a publicação desta 

An , .nona t i*'vte ai,lieo. SBC* Punida com a multa tio J .000^ a com a do dobro na romoidencia. 

a fio r Uri'* 0 exer<íicio do direito do resposta não inhibiná o Offendido ou o seu representante de promover a punição dos 
responsável pelas miurias ou calumnias de quo fòr victima. 
AffAA^m' , pertencerão, como indemnização, ao 
níímm ■ Va Cf pnrticular, ou á União, Estado ou mu- nicípio, ai fôr funccionano em razão do officio, ou corporação 
que exerça autoridade publica, modificada assim a norma 

Civil 0 1-547. « seu, paragrapho único do Codigo 
. ^•yaK^apho unieo. A importância das multas arrecada- das .pela União, pelos Estados ou municípios, constituirá um 

fundo destinado á protecção da infância dcsamparads con- 

d% I"xe-uífvo ^ ^Ue ^ara 'Ss0 dtícrctada pelo Po- 
Art. 7.* Pela importância da condõmnação responderão 

os bons do condemnado, bem como os do jornal e estabeleci- 
mento grapbico, quando aquella recahir sobre todos ou al- 

recto/i!»3 8W1S e ®r8S" soclü,t solidários ou membros da di- 
..„..1:i

araí?ra^0. Jnifn-.A importância da condemnação go- sara de privilegio especial sobre os ditos bens mesmo uo caso 
(ia lallcncua, derocade assim o art. 24, n. 4, da lei a 2 0'í 
de 17 da dazembro de Idas. . 

0e 8pri0'1'<l08> tmjrraphia» que pagarem a importância da condemuaçao ter ao direito regressivo para re- 
navel-a de quem tiver assumido a responsabd dade da pu- 
DJioaçao-; ajpplicando-se, nos dunais casos de solidariedade a 
Prítlcipio do art. i)13, do Godigo üivit 

DA MATRKXJI*, 

Art. 9.» A matrícula das officinas impressoras e dos 
jornaes ou periódicos, a qus so roí are o .A.-t. 38.1 do Codigo 
penal, e Obrigatória e será feita no czrtorio do i* tufíci.. do 
Registro de Títulos «■ Documentos do D.stricto Eeáeral, 5o 
Território do Acre c dos E&aidos; e, em siu falta, no Hegi«- 
tro Uu ai ilypothecariü, em livro especial, aberto, numerado 
o rulrrioado pela autoridade judiciara li que estiver subor- 
dinado o serventuário. 

S I.* A matricula conterá as 'leclarações seguintes; 4'. 
natureza • nome da publicação; 2", séde da officina ou ma- 
ciima impressora; 3', nomes_(ie todos os editores, aos termos 
<fo art. 5*. S 3*. As altsracões supervenientes serão averba- 
das i mm edi atam ente. 

2.' A falta da matricula ou das declarações exigidas 
reslc artigo, bam como as falsas declarações, acarretarão a 
aíiulla do cinco conlos de réis, applicavel pela autoridade ju- 
diciaria mediante o processo estalielecido nesta lei o promo- 
vido por qualquer interessado ou pelo Ministério Publico. 

S A respectiva sentença Uotcminará o prazo do 
tinco dias para a matricula ou notificação das declarações. 

§ 4.» De cada vez que não'fòr devidamente cumprida 
esse determinação aerá imposta çm dobro nova pena pe- 
cuniatti,, * * y f 

M. 
e descoutada na foliha dpg seus vnocimaates, lidai rta rosnon- 
saliitiá^da ortminal; poáendo o oifoiiáido innlioiii do (fliefá 
oo MuM^evfo Publico a designiaçitf cfft tMáro peomotor oami 
promover o processo, mantidos os principios dos arts. 407 e' 
408 do Godigo Penal. 

Art. 12. Prescreverá a acção publica ou privada ei# 
dous annos e a condemnação em quatro annos. 

Paragrapho único. A demora dos autos em poder do» 
juizes ou do Ministério Publico, além dos prazos legaes, e • 
excesso destes causado pelo réo, será descontada dos prazos 
da prescripção., ~ 

DO PriOGESSO íf 

da agção e pnrscnipçÃo 

Art. 1(>. Cabe acção penal mediante queixa rtn offendido, 
ou de quem tenha qualidade logal para o ropresenlar, quando 
iã bffensa impressa fõr contra particulares. 

Art. 11. Cabe acção penal por denuncia do Ministério 
Publico, mediante representação do oríendido, quando a of- 
fensa for contra corporação (pio exerça a autoridade publica, 
•vi contra qualquer agonto ou depositário desta, era razão daa 
*uas funcçõos. 

Paragrapho único. Si o promotor publico retardar a de- 
runcia por mais do dez dias apés a representação do offen- 
dida, ou se rwmear a denuncia, incorrari na multa de «ui- 
Dftentos mil réis, imposta polo chefe do Miaisterio Publico 

Art. 13. No Dislrioto Federal e no Território do Acre 
observar-se-ha, nos crimes do quo trata esta lei, o process® 
seguinte: 

§ !■* A queixa será offercoida pelo offendido, ou pcl® 
advogado regularmente constituído, sem dependência de al- 
vará. 

S 3.' O réo, depois de qualificado, poderá fazer-se ropre» 
sentar por advogado, munido de procuração bastante, dispen- 
sado então o comparecimento pessoal. 

§ 3.' üfferecida queixa ou denuncia, instruída obriga» 
tonamente com um exemplar do impresso offensivo e fa- 
cultativamente com outros documentos, o juiz mandará' au- 
tual-a e lazor a citacáo pesioal (ío réo, abrangendo todos 09 
termos da acção, sendo por edital, com o prazo de dez dl&s, 
si o citanuo não for encontrado uo fdro da acção, para com- 
parecer á primeira audiência, ua qual será qualificado « ser- 
Iho-ha assignado o prazo improrogavel da quatro dias -pam 
offerecer defesa escripta, contendo toda» as prejudiciaea o a 
exceptio veritatis. sob pena de revelia. 

S 4.* Si o réo não comparecer á primeira audiência o 
juiz nomear-lhe-hp curador á lide até gue compareça e sej# 
qualificado bem como si for menor ou interdicto. 

§ 5.* Findo o prazo para a defesa e oflerecida esta, «it 
não, na audiência immediata serão inquiridas ae testemunha* 
que o autxir e o xéo facultativarnenta »o''e«entarem, o cujo 
numero não excederá de quatro para cada parte, residentes 
no districto dn culpa, independenteaieotei de citação, salv» 
quando esta for requerida pela parte que as tiver indicado, 
com prejuízo do prazo do paragiapho seguinte. 

§ ô.' Os depoimentos serão reduzidos i escripto, prose- 
giiindo elles, si neoessarie, nos dia» immediatos, até o má- 
ximo improrogavel de oito dia». 

§ 'terminadas as inqiiirioSes, terão o aíitor o a réo 
o prazo d" três dias, cada um, para examinar os autos em car- 
tório e offorecer razões finaes, querendo, com ou som do- 
ounientos; tendo o autor mais vinte e quatro horas, improro- 
gavcis. para dizer sobre os documentos que o réo tiver jun- 
tado ás suas razões, não podendo então o autor exhibir do- 
cumentos . 

§ 8.* Findos gis prazos do paragrapho anterior, que não 
dependerão de assignação o lançamento cm audiência, serão 
os autos imuiediatamente conclusos ao jma para proferir a 
eentonçs, dentro de dez dias. 

§ 9.* Si verificar o juiz, antes de proferir a sua sentença, 
ou a parte demonstrar preterição de formalidades prejudi- 
ciaes ao processo, o julgamento sérí convertido em diligen- 
cia para serem «anaías as nulüdades no prazo máximo de dex 
dias. 

§ 10. Da sentença caberá appellaçãa, com effeito sus- 
pensjvo, interposta no parzo da tres dias, contados da inlf- 
inação ás partes, ou seus advogados, ou curadores; ou, não 
sendo esto1 encontrados, no prégão em audiência. 

§ 11. Os autos, depois de arraznada a apuellação era car- 
tório, no prazo de quatro dia« improrogaveis, para cada parte, 
serão preparados e remettidos a instância superior, dentr» 
de Ires dias, sob pena do deserção no caso de falta do prepara 
pelo interessado, e de responsabilidade do escrivão, quandx 
preparados em tempo. 

§ 12. Na superior instância a appellação deverá ser pre- 
parada em dezi dias, sob pena de deserção, e ficará cm mes& 
por espaço do uma sessão. Na immediata, será sorteado a 
relator e na seguinte sessão será julgada a appellação, ouvido 
verbalmente o procurador geral. O accrtrdão será publicada 
até a segunda sessão, após a do julgamento e assim trausifará 
em julgado. 

Art. 14. A importância da condemnação definitiva in- 
clusive as custas, será exeqüível no juizo eivei competente, 
mediante uma certidão da sentença ou aecórdão o da conta 
das custas, com a qual o autor requererá a citação do exic- 
cutadq para pagar em vinlo e quatro horas, quo correrão em 
cartono, sob pena de penhora, seguinde-se o processo da* 
•cçoes executiva». 
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Paragrapho único. A' peuhora pMerá o executado oppOr 
somente os embargos; «) do pagamento; 6) de perdSo 'do 
oífendido. si fOr um particular' atubes «om provas litaraes 
in tentitttnm, • *) dê prsscripcàs. 

Bisi>o»içã»s «aikAis " 

Art. 13. Fira dispensada, em relação aos impressos má- 
l'' culodos, a prova da sua distribuição por mais de quinza 
pes«oas. 

Art. IA. Conlimiara em vigor os dispositivos do para- 
capho 2' do art. 2V, do § 2* do art. 23, os dos arts. 32d ate 
325 « ns demais dispositivos do Codigo Penal, que não forem 
contrários á presente lei. 

Art. 17. Revogam-se as disoosições em contrario. 
Sala das sessCies, 21 de agosto de 1922. — Adolpho Cordò4 

N, 8 

Os art». 1* e 2* do projecto ficam subslituidos pelos so- 
seguintes: 

Art. ! .* Nos crimes de abuso de communicacão do pensa- 
mento pela imprensa (§ 12, art. 72 da Const.) são solidaria- 
mente reaconsaveis o autor do eseripio e o editor. 

§ l.J Cons dera-se editor o proprietário do jornal ou o 
dono da tj oograyhia ou nffioina graphica onde fôr impresso. 
Si o joraa! não tiver officina própria, «onsidera-se editor o 

■dono daúueüa o«de tiver sido impresso. 
S ?..• Ouwdo a oWiciua grapliica fôr propriedade de qual- 

quer emprcza, comnnuihia ou sociedade anonyma de qualquer 
outra e.-pecif» cmisid-'a-se editor, para e effeito desta lei, o 
respectivo socio gerente.. 

Ait. ?.* Todo eseripto, desde que se refira á pessoa certa 
ou encerre «ccusaçõcs, cffensas ou injurias, embora vagas s» 
sem declinai', numes, cara ser publicado em qualquer orgão 
de imprepsa, será as^ anado pelo seu autor (§ 12, art. 72)., 

? t.' Si,o artigo fôr publicado na seccão editorial sem as- 
signatura, será por elle responsável o editor do jornal ou o 
proprietaerio. da oííicina graphica em qu» tiver sido impresso 
(«rt. 1*. S l*' salvo o caso de exbibir, na primeira audien- 
ria para que f^ôr citado, o original do artigo, authentKamenta 
assignado pelo verdadeiro autor e este ieja redactor effectivo 
do niesmo jornal, capaz de responsabilidade e esteta ao alcan- 
ce das nossas tei? e sendo «sírangeiro, qne tesida ao pa;», 

§ 2.' Si a puMIcaçâo tiver de ser feita na ser ão inodi- 
fo;,:al deverá a finca de s»u autor ser reconhecida por ta- 
belüãn do loiar ande fôr editado n jornal, em presença do 
duas (netotnurrhws- Idonesa conhecidas do mesmo tabellião o 
domiciliadas também no mesnj® logar, devendo este reconhe- 
cimento ser pubücadc com o artigo após a assignatura do seu 
tutor. 

S 3.* Todo ersão de imprens» fica obrigado a declarar n* 
primeira novina ou no catogÇRlbo, o nome de seus redactores a 
r officina tynographiea onde é impresso, com indicação da rua 
«nde está estabelecida. 

Art. 3.* No raso de inifraeção do disposto no g 1» do ar- 
tigo 1*, o autor será punido rrm rs penas dos arfs. 313, 31!?, 
S8 1* p 2*, e 323, gjf 1* e 2* do (todíero P-nat, e o editor com a 
mu Ha de 5:í|ns a 10:0003. a arbítrio do juiz, segundo a gravi- 
dade do delictp e a situarão peruniaria" do delinqüente • da 
emorera ev rrrvmarrbie. d" one TAr socio gerente, resoondendo 
cs benus e diirertos do dono da (vpasrspbia ou da emnreza ou 
eociedade anonyma a. que elT» pertencer, pelo resneet ivo pa- 
Kamrnl". gosnndo a ironortancia desf.a mülfa privilegio es- 
pecial sobre bens penboradoa Ou sobre todo o activo. 

5 !.• No caso de «fraecão do art. 2* e seus paraqraphõft 
soffrerá o editor, por sua negligencia, a multa de l:(>cns a 
lOHinp a arbitr?» do hiia. segundo a siruaç3o pecuntari» 
defe e dc empreza ou sociedade do qut fôr o socio goreníew 

•— F. Andrade. 

g 2.' O pedido para obtar a publicação da resposta dsv<| 
ser apresentado ao juiz dentro de 15 dias si o interessado re- 
sidir no mesmo legar ou cidade onde tiver sido editadd o jor- 
nal; deaíro de 30 dias si não resdr na mesma edade, e de 9<3( 
dias si estiver em paiz estrangeiro, prescrevendo nesès prarnSf 
indepcndenteineulr de qualquer accçã* penal «u civil que 9 
•scripto puder motivar. — E. AndtttOf, 

N. 9 

0 paragrapho único do art. tf substifua-se pdff seguintpé 
Panggj-aph.i único. Nos Estado» ficará a «argo do Regis- 

trn de Hypolliecas. — E. Andrade. 

í*. 0 , 

Accrescente-se onde convier: 
 . 1>ías níesmas nre^cripçôes dp art. 3* do seu para- 
grapho, incorrerão aquelle.j, que por meio de publicações im- 
pressos. e folhetos, revistas, livros ou avulsos de qualquer! 
formato o dunensõe?,. transgredirem o dispositivo do art. 2* 
desta lei. — A, Andrade 

( 
N. 7 

J V do art., 1° — Rcd!,;a-se assim r As transcripções enS seccao inedurridl terão, alem da responsabilidade do autor aí 
resprnsabuidade solidaria do prourietario e do redactor oria- 
«ipai. — 2. Monteiro. * 

.V 8 

Art. S." Siippiimapíe, — T. Uonteir» 

N. 9 

Àrts. 13. e 14 — Supprimam-s*. — T. Montcxrõ, 

N, 10 

"cinco^dfas".1— f?uImÕT™1* 9 ^ h0PSS" di^ 

N. 3 

Suoprima-se o art. 3* do projecto.. 

N. 4 

E. AndradeM T 

I 

N. 11 

... ?INVríI dí? mesino artigo. Em vez de "cinco" dia»", diga- se: oito dias'., — T. A/onteiro. ' c 

N. 12 

convenha: Era caso de condemnação por delicto da 
imprt nsa, os proprietários serão obrigados a publicas gntui- 
tamenfe, no mesmo íbgar onde tenha sabido a ofíen-a e dentro 
do prazo de três dias nos jornaes diários, a sentença passada 
em julgado, sob pena de rincoettta mil rói# a ceni mil réia 
oe multa, pó;' dia de demora, sem prejuízo das demais em 
qii» tenham incorrido. Quando a condemnação attingir oraão 
da imprensa periódica, essa publicnção será feila no primeiro 
ou segundo numero que appareça após a sentença., 

Onde convenha: Será dada sem demora certidão rnmie- 
fida as repartições publicas relo querelado. para fundamen- 
tar a- accusação pela qual seja chamado a juízo, ou pelo of- 
íendido. para provar a falsidade dessa mesma accusaçno. salv» , 
caso, justificado no despacho de recusa, de tal certidão acar- 
retar damno ao interesse publico. — Tobias Monteiro, 

N. 19 

_y,_ ^ vez da 310, diga-s# 315; suppH-' ' •na-se 319 ± — M. Lacerda,. 

N. 20. . "" 

. f'f S í* — Redija-so assim: (depois de doze conto» oe reis a e com a muita de um a oito contos de réis") "noa 
casos dos paragraphos primeiros dos arts. 316 e 319, com » 
multa de dous a dez contos de réis; ao caso do § 2°, do ar- 
tigo 319".... — if. Lacerda. ^ 9 , V. . f do ÍH"Ti reto se a substitui to pelo seguinte"": 

'!• - j pe-soa physica cu mora! que fôr attingida «nt pubueacoes de qualquer jornal por offensas directas ou 
retcreueia ae fado invendico ou erroneo que possa affeetac 
a i outaçao e bea lama. é facultado o direito d« fazer publi- 
car no me-nw jcrnal. na mesma prigioa de modo perfèita- 
mon e legivç um» resposta roctificaUvtt, cabendo ao juía 
eompetoní^ mlgar da prooedeneia desta resposta e ordenar a 
sua inserção gratuita por meio de nolificação. 

.3 «.* Este direito não inhibirá o offendido a nrnmnviM. a __ , M 

.W"*»*" "lumnl. „ pela 

■ N. 21 

3'' — Em vez de "arts. 
í7, § 6", e 32". — Jf. Lacerda 

N. 22 

27 • 32", diga-se^ "arfigod 
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N. 23 

ãrl. 3' — Siibs( if,na-Pe o pmicipio p os 5S 1* ao 4* ooIS 
sogitinfo; "ApI. 3.* SHo autores dos crimes previstos nesta lei 
e, como tae«, solidai lamente responsáveis, o signatário e ó 
eartor ao escripío delictuoso, os qiuici poderão ser acaionados 
conjuncla ou separudamenlo, a arbítrio do Queixoso ou de- 
nuncianU. jj !• (o 3* do art. 3* do substitutivo). § 2" (o 4' 
idem, idom), — U. Lacerda. ' 

N. 24 . 

i 3*' .5, ? 6' — Redija-se assim! "Art. (§ 5* dd art. 3, do substitutivo). Paragraplio unco (o 6o, idem, idem 
suppnmidas as pa.avas "do § 2-". (Este artigo deve ser 
franstendo para • capitulo — Da matricula.) — M. Lacerda* 

N. 2« 

Art. 5* o S? t* a 6* — Substitua-se ]>elos seguintes; 
Kl. „Al't- O. editor do jornal ou periódico é obrigado a nu- bucar a roetificaçfio de qualquer pessoa nello referida, saivo 
si aquella: 

a) não tivar relação alguma com a referencia; 
fi) contiver expreRsão orfensiva ao editor ou a outros. 
S J. A rcctifieaçao será inseria, o mais tardar, no se- 

gundo numero que. for publicado ap.Vs o editor tel-a recebido 

pela rect.ficajo) 5'' 8ub3lUuida a I>al«^ "resposta" 
§ 3.* (O í* no art. 5*, supprimida a parle final — "e quem 

0 exercer.,., etc. ). 1 

\r(. Si não for cumprido o disposto nos §? 4* e 2* 
do prlgio antecedente, o juiz, a requerimento do rectificante! 
que icver.i provai a iníraceão com o recibo de, volta do cor- 
rem c o depoimento de duas (.cs eiminhas que teniiam :> -s- 
lido ao registro postal d.i r-cctificação, notificará ao editor uo-a 

'■:n "•114"''l1"0 nia-,s proximo, e pagar a nmlía de r.-ia 1 fdo" o mais 1001 por numero que se seguir, sem a pubii- 4'£1^110 . 
i.r.,., ^ deverá ser proferida dentro de 24 lioi.i-t, e delia 11:10 caberá recurso 

Si 2.* (o ô* do art. 5')— ií. Lacerda. 

No. 28 e 29 
Art. <)*, 

seguinte; 
«SI* — Substituam-se o art. 9' e o S l» pelo 

:K 

lente, c as .situadas nus demais municípios, uís"resocctivás de- 
legacias pouciacs. 

lamente U. Lacerda. 

N. 30 

CCVllii 
ãrt. !• — Supprima-so a palavra "impresso". — 3/. La- 

ivr/» 
N. 31 

. Al'L U SuPPrimam-so as palavras "mediante repre- sontacuo do offondido . — M. Lacerda. 

N. 33 

«• 41'" l'- ^ragrapho unico — SuIksI rtuam-se as palavras rapULisentaeSo do ofendido, ou si recusar a denuncia", pelas 
sognintes: publicarão da offonsa"á supprima-sc a parto fi- 
nal: podendo • •ffendido... etc." — .1/, Lacerda. 

N. 33 

'Acf,. 10 — J*ipprimam-se as palavras "os dos arts. S"»! 
» ■ítíã;. « («té 9 fim). — M, Lacerda. 

N. 34 

. rAo S 1* da art. 1*. tu fine, cm vez de "viule contos", diga- 
S&.; ".dtiHiiz.o tontos do réis". — li. Andrade,, 

N. 35 

j—TÍfo art. 2* supprimam-se as palavras fiüaos, á começar 
"«infla que", ete. — E. Andrade-, 

de 

N. 36 

O arf. 3® seja substituído pelo que foi por mim já apra- 
sentado, ern plenário ao projecto, com as seguintes modifi- 
cações : 

Ari. Nos crimes de abuso de communicação do pensa- 
mento pela imprensa (§ 12, art. 72, da Const.) são solidaria- 
mei te responsáveis o autor do esoripto e o editor. 

§ 1.° Considerando-se editor o proprietário do jornal ou • 
dono da lypograplna ou officina graphica onde fo'i impresso, 
eu o jornal não tiver officina própria, considera-se editor a 
dono daquella onde tiver sido impresso. 

§ 2.° Quando a officina graphica for propriedade de qual- 
quer empreza companhia ou sociedade anonvma de qualquer 
outra espeeie, considera-se editor, para o effeito desta lei » 
respectivo Eocio gerente, e, na falta deste, solidariamente 
pelos membros da directoria. uauuiutiur, 

§ 3.° Quando o orgão da imprensa" for propriedade da 
qualquer associação ou de sociedade anonyma, estas serão rr- 
prosentadaa para os effeitos desta lei, pelo socio gerente c 
na falfa deste, solidariamente pelos membros da direciona' 
4 c ^1 anlidos os §§ 5° o 6a do substitutivo com as uumeraçõc» 

Aif. lodo escripto, desde que se refira a pessoa certa 
ou encerre accusaçoes, offensas ou injurias, embora vagas e 
sem declinar nomes, para ser publicado o mqnalquer rgão 
de imprensa, será assignado pelo seu autor (§ 12, art. 72) - 

S 1.® Si o artigo for publicado na secção editorial, sem 
assignatura, será por clle responsável o editor do jornal'ou u 
proprietário da otficina graphica em que tiver sido impre-s» 
saho c caso de exhibir, na orimoira audiência para que foi? 
citado c original do artigo, ■áiithenticamente assignado [.elo 
verdadeiro autor e este seja redactor effectivo do mesmo jor- 
nal, rapaz de responsabilidade o sendo estrangeiro que resida 
no pai/.. 

§ 2.* Si a publipação tiver de ser feita na secção inedi- 
forial. deverá a firma de sen autor ser reconhecida po- (a- 
belhão do logar onde for editado o jornal, em presença do 
duas testemunhas idôneas conhecidas do mesmo tahelliào « 
domiciliadas também 110 mesmo logar, devendo este reconhe- 
cimciito ser publicado com o artigo após a ossignatura do seu 
iUtor. — E. AnürBde* 

* N. 38 

Supprima-se ' art. 4®. — E, Monteiro. 

N., 39 

O art. 5® sej§ redigido nos seguintes lermos; 
Vrt A toda pessoa phyaica ou maral rjue for âttingida 

ein nublicações de qualquer jornal por offensas direclas nu 
referencia de íaolo inveridico ou emmeo, que possa «fie-la 
a reputação e boa fama, é facultado o direito de fazer medi- 
car n , mesmo jornal, tia mesma pagina, de modo perfeita- 
mente legível, uma resposta rectificativa, cabendo ao juiz 
competente julgar da procodoncia desta resposta o ordenar a 
«ua inserção gratuita por meio de notificação.. — AndreuPí. 

fí, 41 

Accresccnte-.se depois do § 4* do art. 5® o seguinte pa- 
ragt-apho: 

S Recusada a resposta pelo juiz, o seu autor, si a qui- 
zer modificar, requerendo ao mesmo juiz, terá a faculdade do 
ropetil-a. — E. Andrade., 

If. 43 

Na emenda do Senador Marcilio de Lacerda, sob n. 5, sub- 
stilua-s- a palavra «signatário» poi; «autor do escripto». — 
E. dc Andrade. 

N. 45 

Ao n. 3 do art. 3* do substitutivo Adolpho Gordo; 
Em vez de arts. 27 e 32, diga-se: «§ 6* do art. 27", fi- 

cando assim supprimida a parto do paragrapho que não ad» 
"iitio a «policação, nos doliotos do imprensa, dos demais ps» 
ragraphos do art, 27 §§ !• o 2* do art. 32, — /. Machado^ 

N. 49 

«ubstiUiam-ae a 1* parte do art. 1* i 5 n. 4 do meírn» 
írtigo pelos seguintes dispositivos: 

Art. Todas as penalidades estabelecidas nòa artigo» 
345, 319, 330. 333 o 385 do Codigo Penal ficam elevadas ao 
^obro. 
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Art. O jornal ou pariodico, qua»do tiver sido con- 
tíemnádo por crime de calumnia ou injuria, será intimado, 
a mandado do juiz de execução criminal, a pu&car in-tegral- 
monte, nos tres numeras que se Stíguinem, nu mesma edição, 
■o mesmo loga.' e com os mesmos caracteres da publicação 
•íf.eu--i.va, o inteiro teòr da sentença oondeumatoria. 

itsta inserção devera ser 1'eiU p do condam-nado nos 
ires primeiros números que publicar logo após a ultimação 
judicial; e, si, o «üudamnudo o não fizer, o juiz da execução 
iecratacá contra, elle, desde logo e mesmo ex-offcio unia 
nova muita, a qual não poderá exceder da metade da que jâ 
lhe haja sido imposta pela sentdnra condemnatoria, e nova- 
mente mandará iatiml-Q para' e£fec-tuar a isenção nos 
tres. primeiros números que publicar apóa essa segunda in- 
timac.io. 

;-;i ainda desobedecer a essa nova intimação, si retardan 
«u si .alterar a publicação da sentença, o periódico ou jornal 
condemnado estará, a mais, sujeito á multa de 508 a 1008, 
co^Tetoonden i •; a cada numero que, após a_ intimação judi- 
cial, vier a er impresso sem a devida inserção. 

Além disso, piuierá o juiz ordenai a publicação ia seri- 
áença condunnaloria trea eu seis vezes em outro ou outros 
••ü-u-ios oik periódicos, correndo toda a oespeza poi conta do, 
«oüdemnado e sondo-lhe cobrada na respectiva execução cora 
«s ucnuiis multas as custas do processo. —. Machaíiuv 

N. ÕQ 

Onde convier, accrswcentS-se: 
Art. No caso de reincidência nas infracçoes previs- 

tas nesta lei as multas serão augiuentadas da metade. — 
Machado. 

N. 5(1 * 

A «ubSTAV, OÀ" OESPON SAEILIDADB 

Stibsl.itua-se o art. 3* pelo segmhte-, 
Art. Nos delictos de injuria impressa ou cammnia 

impressa consideram-se responsáveis, successiva e eubsioia— 
riamente, os seguintes: , , „ , 

Em 2*, não havendo autor signatário ou estando ausente 
do fA;a de' delicfo no momento em que esje foi praticado, o 
dÍrer'or-gcrente do diário ou periódico; e. trat.mdo-se de 
livro ou de qualquer outra publicação que não seja de diari» 
eu de periódico, editor ou editores; 

E em 3*, o impressor ou dono da ofAcina quando do im- 
nros-M não constar oui constar qualquer indicação ineiacla 
ou falsa do nome do autor, do do director-gerente ou do do 
editor. . 

id. Para os fin-< desta lei, todo diano qu periódico, 
pertença este a uma sociedade anonyma ou a qualquer outra 
especie de sociedade civil ou commercial, devei á sempre ter 
«ni director-gerente responsável, o qual terá residência no 
logar da publicação. ... • 

Art. O diário ou periódico é obrigado a mencionas 
em sua primeira pagina, no alto, logo após o seu titulo ou 
nome, em caracteres bem visíveis, os nomes do seu proprie- 
tário e o do seu director-gerente, seja qual for o seu pro- 
prietario, bem como a indicar a séde da administração • das 
cfficinas graphicas. — Aíctcharfo.; 

n. 59 
I 

IVreifo do peetificrt.,ão (§ 1* do arf. Lí da lei allcmã. do 
7 de maio de 1874, combinado cora o art, 13 da lei franpeza, 
de 29 de epfembro de 1919). 

O director ou gerente responsável pelo diário ou perió- 
dico ó obrigado a inserir as reetifieações de factos reclamados 
pelas autoridades ou funccionarios públicos, e em geral por 
luacquer particulares, sejam pessoas naturaea ou judiciaes, 
jurotanto que sejam «ssi*narias pe:o reclamante e esteja a sua 
firma reconhecida por notario publico. 

Esse direito é garantido a tddog os funccionarios qnd 
•xercam uma parcella da autoridade publica, em virtude da 
ima delegação directa ou indirecta do Governo, qualquer qu» 

■eja o seu gráo na gerarchia da administração ou da corpo- 
ração a que pertençam: i*, quando se tratar cie actos da sua 
funoçâo; 2*. quando as asserções relativas a esses actos forem 
inexactas; 3*, quando o texlo cuja inserção fôr pedida tiver o 
jaracler de uma rectificação. - 

O responsável pelo diário ou periódico terá o direito ue 
ccusar a inserção nos casos seguintes: 

Em relação ás autoridades e funccionarios públicos; 
1*, quaiído o reclauianie nâo fôr depositário ila autorí» 

lado publica; _ . 
2», quando a publicação visada não se referif 408 actoí 

la íuneção: 

3*, quando estes actos não tiverem sido narrados ou cri- 
ticados de modo inexacto; < 

4*, quando o artigo incriminado fôr a reproducção de uni 
relatório ou de qualquer p -ça cuja imuressão ihaja sido orde- 
nada pelas Casas legislativas, ou seja uma simples noticia oti 
resenha de sessão, publica das ditaa Casas legislativas, ela- 
borada em boa fé, , 

B, em ge.rat, em relação a todas as autoridades e func- 
cionarios e a todas as pessoas naturaes e jurídicas; '"Zd 

i', quando pedida por pessoa incompetente; 
2', quando o escripto.não fôr uma rectificação; - 
3*, quando a narrativa, resenha ou informação não lívèri 

sido inexacta; 
4*, quando a rectificação exceder, a extensão fixada nesta 

lei; 
5% quando não tiver relação alguma com os factos refe- 

ridos na publicação; 
6', quando fôr contraria ás leis, tos bons costumes e ao' 

interesse de terceiros; 
7*, quando fôr contraria á honra do joriralista: . t 

8*, quando estiver prescripto o direito de pedil-á.- ^ 
_Art. A inserção da resposta será gratuita e integral o 

sera feita na mesma edição, np mesmo lugar e com os mesmos 
caracteres da publicação que a tiver provocado e sem ne- 
nhuma intercalação. 

Não comprdhendidos o endereço, as saudações, os pedidos 
e as fórmulas usuaes e a assi.-rnatura, que minca' serão con- 
tadas na rectificação, esta sem limitada á extensão do artigo; 
que o tiver provocado. Todavia ella poderá attingir 50 linhas, 
ainda quando este artigo fosse menor, e não poderá ir além 
de 200 linhas, ainda quando o dito artigo fosse de uma ex- 
tensão superior.. As disposições acima te.-m applicacão ás ré- 
plicas quando o jornalista, com a publicação da rectificação, 
fcouver produzido novos commentarios. 

A rectificação será sempre gratuita. Qu^m reclamar a in- 
serção não podem exceder os limites fixados no paragrapho 
precedente, nem mesmo quando se offereça a pagar o exce- 
dente . 

Art. Publicada a rectificação sem répliça nem com- 
mentarios por parte do diário ou periódico. con-ddcra-«e des- 
aggrayadq. em relação aos pontos que foram objecto dessa 
rectificação, o injuriado ou calumniado, subsistindo apenas a 
responsabilidade penal em relação aos demais pontos da pu- 
blicação offensiva. 

4it. A acção penal poderá ser exercida sem que q 
offcndido ou os seus representantes e herdeiros hajam pré- 
viamenta recorrido ao direito de resposia. 

Ç' 0 diário ou periódico se récusar á publicaçãáí da rectificação. reclamada dircctamente pelo interessado, po- 
derá este so!icifal-a ao juiz competente, para a acção penai 
pelos delictos de calumnia e injuria. 

O juiz receberá a petição acompanhada da rectificação! 
em duplicata e de um exemplar da publicação offensiva. Exa-: 

mmando-a e veruican lo cue ella não incide nas proMbiçõesG 
e exccpções retro indicadas, remetterá immediatamcnte pol*'' 
caria do seu escrivão ou por mbio de um official do juizo 
um dos exemplares ao director-gerente do diário ou perió- 
dico, para ser a mesma inserida no primeiro numero que so 
seguir á intimarão judicial. 

§ O escrivão ou o official certificará o nome da pcHoa" 
intimada, o logar e a hora em que houver feito a intimação a 
a entrega da rectificacão, e depositará immedíatamenlc pe- 
tição com a sua certidão em cartório, afim de ser autuado oi 
exemplar da publicação e com a duplicata da dita rectifi- 
cação rubricada em todas as folhas pelo juiz. 

De todos esses documentos, devidamente autuados; fafu 
Be-ha entrega, em original e independente de traslado atf' 
interessado, seu procurador ou séu representante, medianto 
recibo passado ao escrivão respectivo. j 

§ O diário ou "penodico terá o direito de haver do si- 
gnatário do escnpto que provocou a rectificação todas as des- 
pezas judiciaes e extrajudiciaes feitas com a sua publicação.— 
/, Machado. . f 

N- ' V Onde convierT ^ i ' 
Arf",. •No caso fallecimenfd da pessoa pbysicS õfréií- dida, o direito de resposta competirá ao cônjuge sobrevivente 

ei o offendido não estava divorciado ao tempo do falleci- 
menfo, e, na falta do cônjuge, a qualquer pessoa que for de- 
signada pela maioria doa herdeiras por meio do procuraçãqi 
em fôrma regular. — 7. Machado. «■ f 

. ■ r ■ 
N., 68 ^ X 

Onde convier? " ' j 
Art. Nenhuirt minifdw», secrelarto, flirActSr, ébfárrÜ- 

garlo ou chefe de repartição pubbca poderá negar, ou re- 
tardar certidões ou exames requeridos por qualquer jorna»* 
lisla que, accusado, necessitar para a sua defesa daauellcè" 
elem«n(09 oíficiac» de prova. — Iribcu, khu-hméo. 
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fí. 6» 

V' unde epnvfevt' 
- Al1- Aliando o processado provar qup? tentou obter certidões ou proceder a exames para confirmação dos juizes 

jUio divulgou no interesse publico, e que os mesmos lhes 
aoram negados, o juiz do processo ratificará o pedido, e sendo 
cde negado ou retardado por mais de 30 dias, o processo ««ri 
«rchivado e o rsprosenlante do Ministério Publico requererá 
?0An«íp<,ctnl0 iuiz " imposição de uma muita de 500Ç000 a 
j:01!0* ao. funecionario culpado, por conta do qual co-rená também a despeza da pubMcação da sentença no jornal pre- 
judicado, ficando o referido funecionario sujeito, na fôrma 
da legislação em vigor, ás demais penalidades por cila esta- 
belecidas. — Mu** Machado. 

N. 71 

y AH. ~— Bm vez do «condemnartn-». diga-se: «do con- 
drrmado nu do» conri*ninados*, supprimindo-se todo o resta 
desta parte do artigo desde as palavras bem como até as pa— 
lavra memhfs da directoria. — Irineu Machado., 

N. 75 

i ,Ár(. 12 Snaprima-se o art, 1? e sou paragrapho unico, 
e» Inncu k**Jigd0. 

N. 77 

' Arf.( (0 direito de resposta estabelecido no substitu- 
tivo da Comrniísáo só poderá ser exercido em toda a sua ple- 
nilude depois que o jornal ou periódico for condemuado poc 
«njuna ou «alumnia. — Irineu Machado., 

ML 

N. 78 

Arf. A parte vencedora no respectivo prneeso poderá 
optar entre á puhMcncão da resposta e a da sentença conde- 
funaton». — Irineu Machado. 

N. 78 

Ari. As reelifiçeeões e respostas constantes de notas 
ou eommumcacfies Of r ae= serão pagas pelo respectivo tío- 

JCÔrdo enrn as 
reclamarem 
jverno, de accôrdo com as tarifas communs dos jornaes que. 

respectivo pagamento. 

N. 81 

Irineu Machado. 

iSubstitua-se a arf. 13 pelo seguinleT 
Art. Os dnliotos punidos por esta lei se.-So julgados 

pelo jury na fôrma da legislação conimum. — Irineu Machado. 

V Onde convier; 
N. 82 

Art. Quando o autor decabir do processo, pairará ai» 
querellftdo on denunciado," além das costas em que fm- eon- 
flinunado, mais a multa do valor correspondente áquella cuja 
jniposiçao requereu contra o seu adversário. — Irineu Mn- 
chado. 

N. 83 
Onde convier: 
Ari. Nos caso? de sentença absoluloria ou aomilIaforiâT, 

ps autores, qm-rdlantes o denunciantes são obrigados solida- 
riamente, a arbítrio dos processados, a publicar nos jornaea 
ou periódicos por estes designados, as sentenças respectivas, 
devendo abi ser observadas as mesmas regras s penalidades 
estaiuidas para os casos de condemnaçãò. 

_ E, verificando-se a hypothese de recurso, as publicações 
serão f -itas á custa dos referidos autores, querellantes e de- 
«uneiantes, procedendo-se á necessária cobrança executiva. 

Esse executivo será processado na mesma ordem e fórmã 
oslr"1 ele-idas por esta lei para os casos de execução de seu- 
4or,,.1 condemnatoria. — Irineu Machado, 

Ns. 80-87 

Si for rejeitada a emenda supra, proponho que se sup- 
firima a parto final deste art, 2.'' — liineu Machado. 

^ N. 88 

' 'fCaso lambem soja rejeitada a emenda soprai ; 
' Substitua-se a pa-to final do art. 2* pela seguinte; cex- 
"CSpto quando os inferossadoa nãô tiv.erem requerido ao juiz 
tiuo mandasso riscar os escriptns injuriosos ou caUiinn-uos, 
çu não o bouvesao esto mandado fazer. — Irineu Machado. 

N. 93 

6uhstitua-se oi art. 12 do projecto pelô soguinfeí ""—i 
Art. Nos crimes de injuria o calumaia do que traW 

a presente lei a acção penal e a corndomnação prescrevem re- 
spectivamente em um anuo e em dous annos. — Irineu Ma- 
chado. — 

N.: 99 > 
Onde convier .r ^ - - Ij 
Art. Os condomnados pelos "delicloi previstos fíõ ar- 

tigo 126 do Codigo Penal e nos arts. 1', 2* o 3° do decreto 
u. 4.269, de 18 de janeiro de 1921, cumprirão as respocti-■ 
vas penas em prisão não destinada gos réos de delidos com- 
muns, não lhes sendo, pois, applicavêis as penas de prisão 

.cellular. — Irineu Machado. 

N. 100 X 
Onde convier;" 
Art. Quando as penalidades dõ multa estabelecida» 

resta lei forem convertidas em tempo de prisão,, esta não po- 
derá ser cumprida nos mesmos logares em quo estiverem en- 
carcerados os réos de delidos coramuns, — Inncu Machado. 

-i 
t N. 102 1 

Substitua-se ó art. 3* pelo seguinte: (1)' 
Art. Nos delidos, de injuria impressa ou calumniaí 

impressa considera-se responsáveis successiva e subsidiaria- 
piente, os seguintes: 

em 1" logar, o autor signatário; 
bi em 2* logar, não havendo autor signatário, o director- 

pereide do diário ou periódico; o, tratando-se de livro ou d» 
qualaucr impresso ou publicação que não seja do diário ou 
periódico, o editor ou os editores respectivos; 

c) cm 3" logar o impressor ou dono da offioina, quando 
da publicação não constar a indicação ou tfSnstar qualquer 
indicação falsa do nome do autor, do do directqr-gcreute ou 
do editor. 

§ Si a publicação estiver assignada pqr pessoa resi- 
dente em pai;; eslrengeiro ou que estivesse ausente do logar 
da publicação ao tempo em que esta «e deu, a acção penal 
cabe desde logo contra os responsáveis indicados na" lettra b, 
do presente artigo. — Irineu Machado. 

N. 103 
Onde convier; (2) 
Art. O diário ou periódico é obrigado a mencionar en» 

sua primeira pagina, no alto, logo apôs o seu titulo ou nome, 
em earactcre- bem visíveis, os nomes do seu proprietário e 
o do seu diredor ou gerenie responsável, seja qual fòr o seu 
proprietário, bem como a indicar a séde da administração » 
a das respectivas officiuas graphioas. — Irineu Machado, 

n. toa 

Ao art. 3" — Subslilua-se o art. 3' e sefts §§ r e 2' pelos 
seguintes: 

Art. 3.' Toda a publicação assignada feita em qual- 
q er orgão da imprensa, será da responsabilidade do seu autor; 
e dos respectivos editores. 

S 1." Toda matéria sem asçignalura. publicada original- 
ireute. ou hauseripta nas seeqões editoriaes de qualquer or- 
pãn da impruusa, será da responsabilidade dos respectivo» 
editores. 1 

.S 2." O* aitigos publicados nas secções inoditoriaes da 
qualquer jornal ou periódico deverão conter a assignatura dos 
respectivos autores, o havendo aceusações ou injurias, emborai 
vava« e sem declinar nomes, lal assignatura será reconhecida 
por tahellião do legar onde o dito jornal ou periódico seja im- 
(presso e os dizeros dessa formalidade serão repitiduzidos. ufli 
final Ua publicação, — Tobias Monteiro, 

V. 107 

Onde cònvlerT 
Ari. Para os fins desla lei, todo diário ou periódica, 

seja propriedade de um sô indivíduo, de uma sociedade ano- 
nyma ou de qualquer outra socieijade, deverá sempre ter um 
dii-ector ou gerente responsável, do maior idade, e que estoj» 
no g «só dos seus direitos civis. 

Esse director ou gerente respoivsavel será obrigado a lei 
resulcnc!» no logar onde estiver a sóde da adminialracãq d» 
diano ou penedico. — I, Machado. 

I 
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». 108 
«Aec rsscpnte-se: 
Disposição iransitoria. Artigo. As aetoaes ofiicina» ue 

rmpivs^iw tte jornaes mi periódicos ter«o o prazo de 90 díaá 
<«r» píf<--tuar a marrionta de que trata o art. 9° da presenf» 

a contar de sua oufclicaçào. — Ç. Andrade. 

109 

Ao art. 3' — Acerescente-se: 
Art. As trauserrprOes em serçAo ineditona!. terão* átíní 

da neiyousabilidadfi do autor, a responsabilidade solidaria do 
proprietário a cio redaetor principal. — T.. Monteiro. 

N. 112 

Ao art. 3* — Acerescente-sc; 
Parasrrapho — Si a resposta <ahir com alteração que de- 

ttirpe o -entido, os editores são obrigados a. inseri!-a de novo, 
escoiífiada tí^sse erro, e si, na renrrd icção, o mesmo ou outro 
aooavw. .•orá considerado proposital e punido o responsável 
cim a leuiía de .O S' a 1:000$, por dia, e o dobro na reinci- 
dência, até á inserção exacta do esoriptoA — T. Monteiro. 

N. 113 
Ao art. 3", § 5*: 

' i v.-z de «iaOOOÇ», diga-se: «de 200$. a 1:000$000». — 
T. Monteiro. 

W. HA 
Ao art. 5*, § 2*: 

„ • -.3: «nuo podendo exceder a extensão desta». •— /„ 
Mnchado. 

N. 113 

Ao art. ff." Snpprimtun-se as palavras: «com indemhU 
zaçao». — I. Uaciiado. 

N. 116 

Ao art. 6", paragrapho únicoí1 

' m vez de: «á profecção da infancia desamparada», di- 
fa-se; «a. íins de assistência publica». — F Monteiro. 

N. 117 
Ar. art. 9o, §.'4»; 
Substitua-se esta disposição pe'a seguinte: 

!)h cada vez. que não fòr cumprida essa determinação, 
O inflaetor responderá a novo p: -s>o, n,, qual ser-ibe-hn 
imposta nova multa, podendo juiz aggraval-a até 50 

A. A. 

N. 118 
Ao art. 11 princ.T 
Depois da palavra "contra" substituam-se as que se se- 

igucin por estas... "o Presidenta da Pu;publica, ou emnre- 
gaclo publico, cuja falta albgada ua accusação tenha sido 
dcia; ia olíiciaimente inex itecu pelo nbetê «ia respectiva 
«pai lição". — T. Monteiro. 

N. 121 

Ao art. 13. accrescente-.se; 
"Art. Rerã dada sem demora certidão requerida Ás re- 

pnvt í ■•)<>< pui • eas pelo quere'» io para ! idainent»p a aceusa- 
ção per cuja causa seja chamado a ju izo. ou peio off-udido 
paia provar a Falsidade da mesma acco-arào, salvo caso jus- 
tificado no desp. is de recusa, de tal certidão aean etar damno 
au inleresse publico". — T. Uontetro. 

N. 14 

Supprimam-se os §§ 1« n 2» do art. 2". — Vospucio d» 
'jLbreu. , 

X. 15 

Supprimam-se os arts. 3* e 4®. — Veipucto ae Aorcu.t 

N. 16 

Kr Vt < 

Supprimam-se os arfs. 6», 7*, «*, 9* 10. if, 12, 13. TÁ 
15 e 16. — Veipucio de Abrev., 

N- 25 

^upprimnm-se no art. 5* as palavras "ou de infracção ao 
Ktx. 4°, mesmo quarblo isc 
dade penal. — V., Abreu. 

isenta a publicação de responsabüi- 

Art. 4* — Supprima-se. V. Abreu. 

N„ iir 

Aa art. 5* — Supprima-se. — T, Abreu, 

119 

Ab art. 11 — Supprima-se. — Vespurie 'dé 'AbreU4) 

O Sr. Irinen Machado — Pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 

. O Sr. Irinen Machado (pelm ordem) — Roqueiro gerifn. 
caçao da votarão * 

-í 
_ O ur. Presidente — O Sr. Irineu Machado requer verifi- 

cação da votação. r 
Os senhores que annrovam o oarecer da Commisãb quei- 

ram se levantar e conservar-se de pé. (Pausa). Votaram a 
favor do parecer 30 Srs. Senadores. 

Os senhores que votam contra o parecer queiram se le- 
vantar e conservar-se de pé. (Pauso) Votaram contra o pa- 
recer 4 Srs. Sènadores. 

O parecer foi approvado. 
O substitutivo vae com as emendas á Commissão dé Rs- 

oaoçao. 
"Vem á mesa e 6 lida a seguinte 

DECI.AnAÇÃO 'CE VOTO 

Ao iniciar-se a 3* discussão do projecto n. 35, de Í92? 
%«xpuz longamente a minha opiniã" sobre o mesmo offere4 

céndo-lhe uma serie de emendas tendendo a mantel-o dentro 
dos moldes do ? 12 do art. 72 da Constituição Federal 

O substitutivo apresentado pelo Sr. A. Gordo, si em 
alguns pontos melhora o projecto inicial tira-lhe a primitiva 
razão de ser, pois da regulamenlacão do § 12 do art. 72 da 
Consiuuição Federal, passou a ser uma lei de imprensa. 

O Codigo Penal já cogitou do assumpld anteriormenlo 
a 2í de fevereiro de 1897. e contém disposições antagônicas 
á lettra da Const. Federal, e o projecto A. Gordo-infringé 
ainda mais fundamente o c«pirik> da mesma Constituição. 

v>o é pos ovei bem separar os grandes males dos extraor- 
dirvai ios_ beneficios que a imprensa produz; estes, entre- 
tanto são tão evidentes que fazem com que esqueçamos 
íqueües. 

Amordaçar a imprensa é tirar ao povo a valvula de se- 
gurança que permitte salvar a liberdade da asphixia da' 
opnriisão. — 

'."elas razões que em meu discurso expe^di e pelas pre- 
sente-, voto contra o mencionado projecto n. 35, de 1922. 

Saia das sessões, 12 de junho de 1923.   Vespucio di 
Abreu. 

Vem á mesa e é lida a seguinte 

declaração de voto 

Declaro que votei contra o projecto que regulamenta ã 
liberdade de imprensa. 

Níu cmuprelumdo a votação de semelhante projecto do 
le: na vigência do estado de sitio, quando a censura policial 
prohibe a livre manifestação da própria imprensa, garantida! 
peia Constituição Federal. 

Sou partidário da liberdade de imprensa sem restricçõeg, 
por isso não posso dar o meu voto a um projecto que pelas 
suas disposições de arrocho eulloca a imprensa em estado do 
sitio permanente, mesmo depois de restabelecida a normali- 
dade com-i ifneional. — Jnrto Cherwout. 

Votação, erri 3" discus-ao. da oroposiçâo da Gamara doei 
Deputados n. 197, de 1922, que autoriza a abertura, polo Mi- 
nistério da Justiça e Negocio» Interiores, do credito supple- 
mentar de 3:000$. para pagamento de differença de subsidies 
do Sr. Viee-tfresidente da Republica, durante o anno de 1923., 

Approvada; vae á Conimis^So de Redacção. 
Votação, em discussão unic», do ré to do Prefeito do Dis- 

tricto Federal n. 109, de 1922, á resolução do Conselho Muni-*, 
eipai que torna extensivas an auxiliar de esoripta do oscripk*- 
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rio centra1 da OircelOTia de Obras, as disposições do projecto 
n, é v, cie 1922. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

rm. y°íiacao' ,2' diS(;us9ão, da proposição da Camara dos Deputados n. e, de 1923, autorizando a abertura, pelo Minis- 
™..?Q^n}-acao 6 Pbra:'i Publicas, do credito supplementar de / ü . para liquidação de compromissos com a conser- 
.vaçao c custeio da Estrada de Ferro de Santa Catharina 

Approvada. 
i E" approvada a seguinte 

emevda 
Ao artigo único 

especial. 
Em vez de: supplementar — diga-se: 

J' Deoutadof n da Proposição da Camara dos 
1,1?,?, 10-8' í0 V.9.22' f1"0 considera do utilidade p«- blita a Associação dos Clironistas Sportivos de São Paulo 

Approvada. -rauio 

' .\oliaça0' o1"3', discussão, da proposição da Camara dos 
t ,l^.a !? i11' i o f 1922, considerando de utilidade publica a li mandado da Saíita Cruz dos Militares, 

Approvada; vae ã saneção. 
Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 138, de 1922, autorizando o Governo a promo- 
ver ao posto de 2* tenente na Policia Militar desta Capital, 
leloi mando-o logo após, todo o sargento que for ferido a 
liquo invalido para o serviço. 

Approvada; vae á Gommissão de Redacção. 
Votação, em 1* discussão, do projecto do Senado n. 1. 

cie 192o, considerando de utilidade publica a Associação dos 
Empregados do Commercio do Rio de Janeiro. 

Approvado; vae á Còmmissão de Justiça c Legislação. 

', ■ l
VolaV}ití' í-1111 discussão única, do véto do Prefeito do Dia- fririo fceiloral u. 55, de 1922, á resolução do Conselho M,u- 

uii iptil, quo manda abrir os créditos nocessarios para patía— 
mento da diaria concedida a mestres c outros funcoionarios de 
escolas profissionaes desde a data cm que a resolução ou® 
concedeu foi vetada. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito ^ 
'V 

■•■■■ CREDITO PARA 0 MINISTÉRIO DA MARINHA 

2' oiscussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 7, de 1923. que autoriza abrir, pelo Ministério da Marinha, 
um credito do 1.723:321$O02, supplementar a diversas ver- 
bas do orçamento de 1922. r 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA PAOAMENTO AO SR. JOSÉ HAVER JÚNIOR 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
d. 108. do 1932, autorizando a abertura, pelo Ministério da 
Guerra, do credito especial de 900$, para indemnização a 
José Mauer Júnior, do valor do cinco revúlvcrs extraviados 
no depósito de material da extineta circumseripção no Pa- 
raná . 

Encerrada e adiada a votação. 
O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, vou le- 

vantar a sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 
ordem do dia: 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 7, de 1923, que autoriza abrir, pelo Ministério 
da Marinha, um credito do 1 .(783:321 $062, supplementar a 
diversas verbas do orçamento do. 1! 22 (co»< en/emía subititu- 
tiva da Curnmissão de Finanças, parecer n. 3f, dc 192:t ; 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 108, do 1922. autorizando a abertura, pelo Minis- 
tério da Guerra, do credito especial de 900$, .para indemniza- 
ção a José Ilaucr Júnior, do valor de cinco revólver- extravia- 
dos no deposito de material da oxlincta circumseripção no 
Paraná (com parecer favorável da CommiísSo de Finanças nu- 
mero Ui', dc 1022); 

Discussão única do «véto» do Prefeito do Dislricto Fe- 
•deral. 99, do 1922, á resolução do ConseMio Municipal cqui- 
paraudo a gratificação dos avaliadores do Juizo dos Feitos da 
Fazenda Municipal ú que percebem os escrivães e porteiros dos 
auditórios. (Com parecer contrario da Commissão 'de Comti- 
tuição c declaração de voto do Sr.. Lopes Gonçalves n 20. 

,de 1023) ■ • . 4 • » 

Discussão única do «véto» do Prefeito do Distrieto Fe- 
deral, n. 121, de 1932, á resolução do Conselho Municipal que 
equipara os vencimentos das inspectdras do Instituto Ferreira 
V lanna aos dos demais inspectores de aJupinos do mesmo es- 
tabelecimento. (Com parecer contrario da Commissão de Con- 
stituição, n . 24, de 4923). 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e 35 minutos,. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

[ Çommissões Permanentes 

POLICIA 

Arnolpho Rodrigues dc Azevedo, Presidente, 
D> onisio Ausier Bentes. Io Vice-Presidente. 
José Augusto Bezerra de Medeiros, 2" Yice-President#, 
Pedro cia Costa Rego. Io Secretario. 
Raul Capollo Barroso, 2" Secretario. 
Aecendino Carneiro da Cunha, S" Secretario, - - 
Hugo Ribeiro Carneiro, 4o Secretario. 
Ephigenio Ferreira do Salles, Supplente de Secretario. 
Gentil Tavares da Moita, Supplente de Secretario. 
Reuniões diarias, ás 13 horas. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

'Afranio de Mello Franco, Presidente. 
Juvenal Lamarline do Faria, Vice-Presidente „ 

i Prudente de Moraes Filho. 
Artluir de Souza Lemos. 
Heitor do Souza. 
Godofredo Maciel. ' 
Arislides Rocha. 
Henrique Borges Monteiro, 
José Gonçalves Maia. 
Lindolpho Pessôa da Cruz Marques. 
João Mangabeira. 
Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas. 
Mota O Sr. Presidente da Camara designou, em 1 da 

junho, o Sr. Sohdonio Attico Leite para substituir o Sr Gon- 
çalves Maia, durante sua ausência. 

AGRICULTURA E INDUSTRIA 

Katalicio Camboim de Vasçoncollos, Presidente, T 
Gommiano de Lyra Castro, Vice-Presidente. ' • 
Luiz Guaraná. 
Luiz Cedro Carneiro Leão. 
Domingos Quadros Barbosa Alvares. 
Fidelis Reis. 
Piinio Marques. 
Ildofonso Simões Lopes., 
João de Faria. 

, Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horaa. - 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

.• Alberto Sarmento, Presidente. 
Anlonio Augusto do Lima, Vice-Presidenla. 
Ifrancisco Peseôa do Queiroz, 
Atfolpho Konder. 
Gilberto Amado. 

; Alberto Muanhão. 
Oiynlho Máximo do Magalhães. 
José Barreto da Costa Rodrigues. 

, Annibal Benicio de Toledo. 
Reuniões ordinárias ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

INSTRUCÇÃO 

Anfiiero de Andrade Botelho, Presidente. 1 Joaquim Augusto de Burros Penteado, Vice-President# 
Manuel Tavares Cavalcanti. 
Antonio Austregesilo Rodrigues Lima. 
Eurico Freilas Valle. 
João Elysio de Castro Fonseca. 
João Baplista do Azevedo Lima. 
Antonio Manoel dc Carvalho Netto., 
Francisco Ferreira Braga. 
Reuniões ordinárias na^ quartas-feiras, as U horas. 
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MARINHA E GUERRA 

TSmyfrfHo Dantas Barreto, Presidente. 
Elòy de Miranda Chaves, Vive-Presidente e relator do 

projecto de fixação das forcas de terra. 
Manoel Severiano Ferreira Marques., 
Antonio Americano do Brasil. 
José Maria Magalhães do Almeida, relator do projecto de 

«ixação das forcas de mar. 
Francisco Peixoto Soares de Moura. 
Pedro Gyselar Chermont de Miranda. 
Antonio Pereira do Amaral Carvalho., 
I.niz Silveira." 
Reuniões nas quartas-feiras, ás 14 horasa 

©ERAS PÜBLICA3 

Antonio do Prado Lopes Pereira, Prèsiden!é« 
luiz Corrêa de Britto, Vice-Presidcnte., 
Manoel Moreira da Rocha. 
Luiz Barthoiomeu de Souza o Silva.j 
José da Piocha Cavalcanti Filho„ 
Alfredo Ruy Barbosa., 
Geraldo Vianna. 
Honorato José Alves. 
José Roberto Leito Penteado., 
Reuniões ordinárias áe quintas-feiras, ás 14 horaí* 

% 
5 FINANÇAS 

Júlio Bueno Brandão, Presidente. 
Francisco de Paula Rodrigues Alves, .Vice-Presidenits 

(Rciaior do Orçamento da Agricultura). 
Celso Bayma (idem da Guerra). 
Cláudio Oscar Soares (idem do Inferior) • 
Octavio Mangabeira (idem da Viação)., 
Vicente Ferreira da Cosia Piragibe. 
Aifhur Quadros Collares Moreira. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrade (idem da Receita)'^ 
Bento José do Miranda (idem do Exterior). 
Altino Arantes Marques (idem da Fazenda).; 
Ped o Francisco Rodrigues do Lago. 
Francisco Antunes Maciel Júnior. 
Manoel Francisco de Souza JFüho. 
Armando Ce^ar ■Buríamarmi (id^-m da Marinhii)\ 
Thomaz Pessoa de Paula Rodrigues. 
Reuniões ordinárias nas segundas e quintas-feiras, ás 14 

horas. 
Nota — Em 9 de junho foi desigrado o Sr. Carlos Augusto 

de Campos para substituir o Sr. Francisco de Paula Rodrigues 
Alves, durante sua ausência. 

PODERES 

Manoel Thomaz de Carvalho Britto, Prosidanto (Relàlõf 
de Porahyba, Pornambu o e Alagoas). 

Walfredo Leal, Vice-JBresideuie (do Ceará, Piauhy e Rio 
Grande do Ncríe). . 

Pedro Luiz do Oliveira Costa (do Amazonas, Pará e- Ma- 
ranhão) . 

MarceUinó Rodrigues Machado (do Espirito Santo, Minas 
Geraes e Rio de Janeirol. 

Waldomiro de Barros Magalhães (de S. Paulo e Paraná).; 
Daniel Vieira Carneiro (de Santa Catharina o Rio Granda 

do SuE. 
Norival Soares de Freitas (de Bahia e Djstrictn Federal)} 
José Maria Tourinho (tte Sergipe, Matto Grosso o Goyazj; 
Júlio de Mello. 
Reuniões por convocação prévia., f 

TOMADA DE CONTAS 

' José Manoel Lobo. Presidente. 
Dorval Pires Porto. Vice Presidenta, 
Eugênio Gonçalves Tourinho. 
José Gonçalves de Souza. 
Francisco Joaquim Bethencourt da Sli^a FilhOmJ 
Euripedes Clementino de Aguiar.. " 
Elyseu Guilherme da Silva. 
Joaquim Dias Bandeira de Mello. 
Francisco Ayres da Silva. 
Reuniões ordinárias nas quartas-feiras, ls 14 Kdtai.' 

REFACÇÃG 

José Álvaro Cova — Presidente. 
José Gomes Pinheiro Jnnior — Vice-Presidente«] 
João Chrysostomo da Rocha Cabral» 
Joviano Alves de Castro* 
Euclydes Vieira Malta 
Reuniões diarias., 1 

LEGISLAÇÃO'SOCIAL 

José Manoel Lobo — Presidente. 
Antonio Augusto de Lima — Vice-Presideate,, 
Antonio Vicenle de Andrade Bezerra. 
Dorval Pires Porto. 
Eurico de Freitas Valte. 
Anuibal Benicio de Toledo., 
'José Maria Tourinho. 
Anjonio "Carlos Penafiel. 
Antonio Manoel de Carvalho Netfo. 
Reuniões por convocação prévi»- 

Commisaão de Marinha e Guerra 

Sob a presidenc'a do Sr. Dantas Barreto, presentes db 
Brs. Luiz Silveira, Amaral Carvalho, Americano do Brazil e 
Francisco Peixoto, reuniu-se Lontem esta commissão 

Lida e approvada a aria da ser Tio anterior, o Sr, Ame- 
ricano do Brazil, falando sobre a mesma, declarou que, ao con- 
trario do que propalaram alguns orgãos da imprensa, não sd 
votou favoravelmente á moção de apreço ao Sr, Afranio de 
Mello Franco, Delegado do Brasil á Conferência de Santiago, 
proposta pelo Sr. Severiano Marques, como também, opinou 
que a referida homenagem fosse tratada em plenário, por en- 
tender que a mesma deveria traduzir o sentimento nacional,, 
O Sr. Presidente distribuiu ao Sr. Chermont do Miranda, o 
projecto n. 33, de lft23, tornando obrigatória a notificação Pes- 
soal para o sorteio n5 serviço militar; ao Sr. Luiz Silveira, al 
emenda do Senado ao projecto n. 686, da Gamara, de 1921,' 
que autoriza a mandar contar tempo ao tenente-coronel gra- 
duado reformado do Exercito. Antonio Piedade do Mattos* 

Expediente do dia 14 de Junho 

Oradores inscriplosí 
11. Bethencourt da Silva Filho., 
2. Tavares Cavalcanti. 

SAÚDE 

Arthur Palmeira Rippdr, President».. 
Zoroastro Rodrigues Alvarenga, Vice-Presidentei.* 
Manoel Alfredo Rodrigues Pinheiro., 
Manoel Gouvêa de Barres. 
Joaquim David Ferreira Lima» 
Joaquim Francisco Moreira, 
Japé Thomaz Nahucn de Gouvêa» 
Manoel Silyino Monjardim. 

i Francisco Joaquim da Rocha 

24» SESSÃO. EM 13 DE JÜNhO Djü 1923 

PRESIDÊNCIA DO SR. ARNOLFO AZEVEDO, PRESIDENTjJ 

. fteunipw prdinarias ág quarlas-feirís. 

A's 13 horas comparecem os Srs. Amolfo Azevedo, Di® 
nysio Benles, José Augusto, Costa Rego, Raul Barroso, Ephi- 
genio do Salles, Aristidt-s Rocha. Dorval Porto, Bento Mi< 
rarda, Chermont de Miranda, Eusicu Valle, Afgripino Aza» 
ypdo, Arthur Collares Moreira, Domingos Barbosa, Godofredoi 
dHaciel, Juvenal Laniarfine, Tavares Cavalcanti, VValfredol 

„ítLoaJ, Dqntas Barrélo, Côsta Rjbeiro, Luiz Silveira, José Maria, 
ás 15 Eugeojo TauriAho, Xavier Marques. Pinheira Juaioc, ÊClhoa? 
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court da Silva Filho, Vicente Piragibe, Juli5o de Castro, Fran- 
cisco Peixoto, José Bonifácio, Augusto Gloria, Baeta Neves, 
Enolio Jardim, Augusto de Lima, Zoroastro Alvarenga, Bueno 
Brandão, Garibaldi de Mello, Carlis Garcia, Marcolino Barreto, 
José Lobo, Americano do Brazil, Ayres da Silva, Napoleão Go- 
mes, Pereira Leite, Severiano Marques. Luiz Bartholomeu, 
Martins Franco, Celso Bayma, Ferreira Lima. Álvaro Baptista, 
João Bimplicio. Octavio Rocha, Lindolpho Collor, Antunes Ma- 
ciel, Nabuco de Gouvêa, Simões Lopes e Gomercindo 
Ribas (57) . 

0 Sr. Presidente — A lista de presença accusa o compa- 
recimento de 57 Srs. Deputados.. 

Abre-se a "essão. 
O Sr. Raul Barroso {2° Secretario) procede á leitura da 

acta da sessão antecedente, a qual é, sem observações, appro- 
vada. 

O Sr. Presidente — Passa-se ã leitura do expediente. 
O Sr. Costa Rego (1° Secretario) precede á leitura do se- 

guinte 

EXPEDIENTE ^ 

Officios: 
Cinco do Sr. l» Secretario do Senado, de 12 do corrmfe, 

enviando os seguintes projeclos daquelia Casa do Geigresso 
«acionai: 

autorizando o Governo a considerar a nomeação de Al- 
fredo Napoleão de Figueiredo, em 29 de dezembro de 1909, 
para o logar de praticante de 2* cias e dos Correios, como 
reintegração no de 1' classe. — A's Cominissões de Consti- 
tuição e Justiça e de Finanças. 

Mandando computar, para melhoria da respectiva ano- 
eçntadoria, a Asterio Leandro dos Sadios, carteiró tie f i as- 
se tia Repartição Geral dos Correios, tempo de serv cos mi- 
litares. — A's Commissões de Constituirão e Jusüça . de 
Finanças. 
- Concedendo ao soldado Jestiino Pinto de Mesquita, muti- 

lado nas duas mãos por oocesiío de salves dadas "no fo e de 
Copacabana, uma pensão mensal de de 200$ e asyiamento. — 
A's Commissões de Marinha e Guerra e de Finanç s. 

Autorizando a reversão ao serviço activo da Armada smn 
direito a vautagèns atrasadas, do capitão-lenenle J Aueus- 
to Vinhaes, no posto que lhe couber, confada a sua anti ü- 
dade em face das leis vigentes. — A's Commi- ões de Mari- 
ivlia e Guerra e de Finanças. 

Relegando da prescripção em que incorreu o dlt-Oj da 
D. Rosa da Cunha è Siha, viuva do ter. nle no Exen :fo VI- 
fredo Silva, pa''a o fim de poder receber diííírenca de r n- 
eão de meio soldo e nxjntepio que lhe compete. — A' Gom- 
misão do Fiuqjpças. • 

Do Dr. Arthur L. de Aranjo Costa, Pre&iden'? de uma 
diis Assemblóas do Kstadn do Rio de Janeiro, dc 11 do cor- 
rente, remettendo diversos documentos sobre a dualidade do 
assembkías, — A' Gonimissão de Constituição e Justiça. 

Telegramma: 
Florianópolis, 12 de junho — Presidente Gamara dos 

Deputados — Rio — Gommunieo a V. Kx. (ue nesta data 
passei administração Estado Governador Hcrcilio Luz, visto 
terem cessado os motivos que o levaram a se afastar desla 
Governo. ALtenciosas saudações,. — Pereira dc Oliveira, 
.Vice-governador, — Inteirada,. 

Convite: 
Da Universidade do Rio de Janeiro, para que esta Gamara 

se laça representar na sessão sojemne que em homenagem á 
memória do Ruy Barbosa promovem os profes.- ir— oo dia 15 
do corrente, ás; 15 horas, no salão nobre da Esc 
chníca. Inteirada. 

Escola Folyte- 

0 Sr. Presidente — Está finda a leitora do expediente^ 
Tem a palavra o Sr. ilemenegildo Firmeza. (Pausa.) 
Não está presente. ' , 

' Tem a palavra o Sr. Saltos Filho. (Pausa.)] 
Não está presente. 
Tem a palavra o Sr, Gomereindo Ribas.- 
O SrGomereindo Ribas — Sr. Presidente, já honierri 

tive occasiao do, em explicação pessoal, proferir as palavra» 
que desejava. Por conseguinte, deixo, hoje, de utilizar-me da 
minha iuscrjipção. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Joaquim de Sal- 
Jes. (Pausa.) 

está presente. 
a palavra o Sr, .Tavares Cavalcanti., \ 

O Sr. Tavares Cavalcanti — Cedo a vez de falar ao illus- 
tre collega, o Sr. Antunes Maciel. ' } 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Antunes MacieL 
0 Sr. Antunes Maciel — Sr. Presidente, quando penetrei 

honfem nrsto recinto, á hora em que fallava o Sr. Deputado! 
Luiz Bartholomeu, primeiro orador do expediente, percebi, 
logo que, nas alturas da bancada riograndense, havia novida- 

-de... Os aboncerragens que montam guarda ao governo per- 
petuo do Sr. Borges de Medeiros, em nome da ultima palavrí 
do republicanismo, moderno... 
v Sn. Gomkrcindo Ribas — Perpeluo, na opinião dd 

O Sr. Antunes Maciel —.. .estavam enfileirados em linhai 
de atiradores, na terceira ou bancada da esquerda. Era vespera 
de San tu Antonio. Fôra chamado de S. Paulo o Sc. Doputadoi 
Gomereindo Ribas... 

O Sa. Gomergino Ribas — Ninguém me chamou de São 
Paulo. 

O Sr. Antunes Maciel — ...naturalmente para atirar 
os foguetes, e até nosso mansueto immcrfal da A TVipero.spm- 
pre tão esquivo ao /iosso convívio, o Sr. Deputado Alcides 
Maya, foi arrancado ao remanso dos seus delicados devaneios 
de príncipe das letras para fazer numero na bancada quasi 
vasia! Infelizmente, não mo foi possível esperar pela fuzila- 
ria, porque, quando o Sr. Deputado Hiiia-s deu ao gatilho, já 
eu havia subido para a reunião das Commissões que tratavam 
do 1 anco llypotheeario, na minha qualidade de membm da do 
Finanças. Sem irreverência ao nobre Deputado, direi que 
perdi pouco, não tendo ouvido a sua orarão. Esta foi inócua ê 
o requerimento a que S. Ex. alludiu, supérfluo, extravagante, 
visto como a peça que se quiz inserir nos annaes, sondo um 
parecer proferido nesta mesma Gamara, não pôde deixar do 
estar enfeixada no respectivo archivo. 

O Sr. Gomercindo Ribas — Foi justamente o que eu disse? 
que deixava de requerer a inserção, porque já estava noa 
Annaes. 

O Sr. Antunes Maciel — Aliás, esse pareqer não dá nem' 
tira conslitucionaüdado ã Carta exdruxula do Rio Grande 

O Sr. Gomercindo Ribas — Como não?! 
o Sr. Antunes Macel — Não tem foros de sentença ir- 

recorrivel, não confere virtudes de eousa julgada. E, si tem 
em - ni favor o applauso entliusiastico do Sr. Borges de Me- 
deiros, tnmbem o tem, e não menos vibrante, a doutrina em 
nnrr ■ da qual se interveiu no Ceará para depor o Sr. Franco 
Rabelto. 

O Sr. Gomercindo Ribas — Nessa occasião, o represen- 
tante federalista, nesta Casa. chamava o Sr. Herculano de 
Freitas de heresiareba constitucional. Registre-se isto. 

O Sr. Antunes Maciel — Está já reproduzido o famoso 
telegramma do mesmissinxi Sr, Borges de Medeiros ao Sr., 
Herculano de Freitas, quando Ministro da Justiça, áquelle pro- 
posilo, Não é demais vele!-o: «Dr. Herculano de Freitas, Rio 
— Agradecendo a nimia gentileza do vosso telegramma de lion- 
tem. fieo inteirado do teor do decreto de mfervenção federal 
no Ceará, acompanhado do magistral exposição preambular, • 
que «compendia a pureza da doutrina constitucional» e n rc.r-í 
lidado flagrante dos fnctòs. Não ha como duvidar da legitimir , 
dado e o oportunidade dessa medida extraordinária, que," appli- 
cada, embora, pela primeira vez, uo paiz, «é a única aJoquada"' 
á singularidade do grave caso». Nunca, como agora, imprescin- 
dível se tornou a intervenção do Governo Federal para levar a 
proteeção e segurança ao Estado anarchizsrdo, restabelecer o 
fui c vonamento regular das instituiçõe-i locaes, garantir iodos 
os direitos individuaes, em summa, íSsegurar a effectividade 
do governo republicano. Accritae as rainhas effusivas sauda- 
ções pela sábia iniciaí.ivíuque bem patenteia a attena das insf.i- 
liluirõeK e sentimentos patrióticos do benemérito Presidente 
da Ri publica. Saudações affectuosaa. — Borges de Medeir 

Ao traçar esse expressivo despacho, quando é que o Sr. 
Borges do Medeiros poderia pensar que a pimenta viria um 
dia a arder-lhe na epidcnno ? Olhem, que esto mundo dá 
cada voita!.., 

Mas, não precipitemos matéria. E' cedo ainda para venti- 
lar de-ta tribuna a propriedade ou não da intervenção federal 
no Rio Grande. 

O Sr. Gomercindo Ribas — Essa esperança deve estar 
moita. 

O Br. Antunes Maciel —- Deixemos que as facecias te-. 
legraphicas do illustre Sr. Flores da Cunha vão desbaratando,J 
dia a dia, os libertadores e que, em compensação, dia a diifcj 
«e vão creando novos corpos provisórios, fazendo' novas san- 
g as, cpiuo essa que está exigindo una contribuição direclau 
do funcoionílj.smo publico, noticiada nos telegrammas <16 hoje., 
F perenjns otó ao infinito que o Sr. Borges de Medeifós tío-*í 
rume, por uxu cimmJo, a revolução... O que me cumpre, eo-i 
íUMile, declanr hoje, çip resposta ro allegado BOUlem pchç 
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Sr. Deputado Hifias e que o ieieg:ramma por S. üx. cxhibi- 
do, firmado pelo Sr. Borges de iMedeiros e desmentindo as 
affirmativas contidas na promoção do urocurador seccional da 
Itcpublica e no despacho da petição de habeas-corpus em fa- 
vor do Ernesto Labarfhe, esse telegramma não destroe aquellas 
affirmativas, porque não merece mais fé do que ellas. 

O Sr. Gomercindo Ribas — Não são as palavras, são os 
fados. 

O Sr. Antunes Maciel — Antes, estão transparentes, 
nesse recado, os mais inhabeis subterfúgios, até porque era 
sabido que o manifesto desejo de não ser libertado aquell© 
illustre prisioneiro, não sei se^de parte do proprio Sr. Borges 
de Medeiros ou de algum dos seus servidores. 

Pasme a Gamara da facilidade com que o Sr. Borges de 
Medeiros se contradiz: Diz S. Ex., no telegramma que hontem 
aqui foi lido oelo Sr. Deputado Ribas: 'Não é exacto chefe 
Policia tenha deixado responder officio juiz federal substi- 
tuto. Pedindo informações sobre prisão Ernesto Labarlho 
aqòella autoridade determinou logo delegados policia Bagé, 
D. Pedrito, Livramento informassem se tinham conhecimento 
alíudida prisão, recebendo resposta negativa, que transmlttiu 
irnmcdiatamonfe juiz federal." Ora, tendo sido o combate fe- 
i ido a poucas léguas de Bagé e Dom Pedrito, localidades da 
onde, precisamente, partiram as primeiras noticias e cuja im- 
prensa noticiou em detaWie Iodes as respectivas peripécias, in- 
clusive a prisão do coronel Laharthe, só na Parvonia alguém 
poderia acreditar que os delegados de policia ignoravam 
jinuílle detalhe, que já estava conhecido aqui no Rio o em 
outros pontes afastados. De resto, é o proprio Sr. Borges de 
Medeiros o.uem, telegraphando ao Sr. Senador Vespuciq de 
Abreu, em 1/ de maio, assim se expressava, ao dar noticia, 
iiTás, também muito iuverdadeira. do encontro de Santa Ma- 
riu:' <0 numero de inimigos mortos é calculado em mais de 
100, nas duas frentes, figurando, entre os prisioneiros, Er- 
nesto Labarthe, um dos chefes de maior destaque dos revolu- 
cionários, em Livramento». 

De modo que o Sr. Borges de Medeiros sabia, para trans- 
mittir. cheio de orgulho, ao Senador Vespucio, que Labar- 
lhe eslava preso e o Chefe de Policia não ignorava o facto, 
para servir a um pedido do juiz federal. 

O Sr. Gomercindo Ribas — Aliás, o Sr. Laharlho acom- 
panhava, prisioneiro, as forcas do Sr. Flores da Cunha, em 
constantes movimentos, no Rio Grande do Sul. Era impossi- 
vel, nortanto, saber-se o seu paradeiro exacto. 

Ò Sr. Antunes Maciel — Não é isso o que diz o tele- 
gramma . ^ 

Francamente, a desculpa apresentada pelo Sr. Borges 
de Medeiros e tão triuniphalmente trazida a esta tribuna pelo 
Sr Deputado Ribas; está abaixo da classica desculpa do cabo 
de esquadra e deixa, quer o Sr. Borges, quer o seu Chefe de 
Policia em uma posição que, sem aggravo. eu qualificarei, 
si ire pormittem, na linguagem do sport da moda, qualifica- 
rei de coff sido»... 

De resto, dizem os últimos telegrammas, o Sr. Flores da 
Cunha, ao libertar o prisioneiro, com todas as honras, Pa sedo 
municipal de Livramenlo, declarou, em publico, que o lazia 
<por ordem do Sr. Presidente do Estado». 

O Sk. Gomercindo Ribas — 'Naturalmente. O Sr. Dr., 
íFlores da Cunha está subordinado ao Presidente do Estado. 

.0 Sr. Antunes Maciel — A este proposito, direi ainda 
aue o Sr Flores da Cunha não fez favor uein foz África, tra- 
tando bem o prisioneiro, cujas virtudes de cidadão e de par- 
tidário, cujo prestigio político e social elle bom conhece, por- 
qminto são ambos naturaes de Livramento Era esse o seu 
dever de cavalheiro, de homem de responsabilidades, de Por- 
tador de um diploma, de depositário de uma tradição de, la- 
milia. Nem procedem de outrfl forma, uniformemente, os 
chefes revolucionários. Em erca de dous mezos do jperma- 
nencia na columna do general Felippe Portinho, alurmo-o 
com absoluta segurança, não perdeu a vida um so homem, 
no sen acampamento- os prisioneiros feitos no combate de 
Pinhal inclusive dous chefes ininrigos, Gastai e Azevedo, 
foram todos soltos sem-demora e vários espiões inimigos apri- 
sionados diversas zezes. em pleno acampamento, que mere- 
ciam immediato fuzilamento, pelas leis da guerra, foram lam- 
bem poupados c restituidos á liberdade. Ainda ha dias re- 
cebi um amistoso pedido do Sr. Presidente da Republica, no 
sentido de iprovidenciar para a soltura do Dr. Aristóteles Fer- 
reira capitão de um corpo provisorio da columna comman- 
dada pelo Sr. Flores da Cunha. Indagando do caso, soube 
que esse offioia), que fôra feito prisioneiro, ^m S. Gabriel, 
polo bravo campeão que é o general Hqnorio Lemos, já fora 
mandado em paz e que tão agradecido ficara ás atlençocs re- 
cebidas daquolle vafproso guerrilheiro que lhe mandou 
(presente 3 üü espada, çm penhor do seu «gradcçifaenyLtí 

Eis ahi, Sr. Presidente, o que irití occorre dizer em resposta" 
á oração do Sr. Deputado Bibas, que não tive o prazer de 
ouvir, 'porquanto — repito — ainda não fno parece tempo de 
tratar, em minúcias, do caso riograndonse. Adstricto, como 
membro da maioria da Casa, a uns tantos devores decorren- 
tes da confiança com que essa maioria me tem distinguido, 
não posso adeantar matéria que. naturalmente, terá de ser 
aqui tratada amanhã. Limito-me, assim, a contestar a ora- 
ção do nobre Deputado, aliás, contestada pelo proprio Sr., 
Borges de Medeiros, no seu trecho mais importante, como aca- 
bei de demonstrar.-. {Muito bem; muito bem!) 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Bittencourt da! 
6dva Filho. (Pauso.) 

Não está presente. - 
Não ha mais oradores inscfiptos, 
O Sr. Salles Filho — Peço a palavra. 
O Sr.. Presidente — Tem a palavra c nobre Deputado,- 
O Sr. Salles Filho — Sr. Presidente. A Gamara ouviu a 

minha accusação á administração policia! desia cidade o ou- 
viu a defesa aqui ensaiada da pessoa do Chefe de Policia. Em 
Um regimen dc opinião o debate não seria encerrado como de- 
sejam os amigos da autoridade criminosa, sem que sobre elle 
se fizesse completa luz. O' regimen em que Vivemos, porém, 
não comporia essas discussões, porque a opinião é o Govorno, 
e esclarecer o Governo sobre os desmandos da administração 
publica é, pelo menos, uma rematada insensatez. 

E' o ouc resalta do que teem dito. desta tribuna, os ami- 
gos pessoaes do Chefe de Policia, que ainda não encontraram, 
para a sua defesa, outro argumento mais eloqüente e mais 
impressionante que esse de allegarem que elle merece a con- 
fiança do Governo, e o Congresso não pôde traçar normas ao 
Presidente da Republica. Fazendo um escorço do regimen 
presidencial, entre nós, um illustre publicista assim se ex- 
primia: «No período presidencial de Deodoro, o Congresso 
fez frente ao chefe de Estado; no Governo do Marechal Flo- 
riano. a opposição ainda foi tremenda, mas, já não chegou aos 
dous terços necessários para vencer a resistência do Presi- 
dente. Com Prudente de Moraes, ainda houve opposição, mas 
já menor, muito menor. Pouco a pouco o Congresso ia verifi- 
cando, que não podia nada. que todo o seu esforço era inútil. 
Cahia... baixava... humilhava-se... Com Campos -Salles a 
qu-éda é completa. O Presidente inaugura o que se chamou a 
política dos governadores. Cada zcz se diseute menos no Con- 
gresso. Para que? Si o Govorno não quer é inútil discutir. 
Si o Governo quer, mais inútil ainda. A datar dahi, não ha 
(Congresso. 

Os mais fortes, mais aclivos, mais enérgicos abdicam, 
sentindo a absoluta inutilidade do seu esforço. Si alguém ti- 
vesse de fazer um graphico do valor dceresceuíe cio Con- 
gresso. do 1891 até hoje. verificaria "que iiírn era nem uma 
curva nem uma linha oblíqua; era uma vertical, cahindo 
sempre». Que diria esse cseriptor vendo esta Gamara redu- 
zida á miséria de uma ou duas" vozes de opposição ?... E 
ainda assim quando esta voz se faz ouvir, em uma denuncia 
legitima e honesta do abusos e crimes da administração pu- 
blica. lovanfa-se um Deputado, e Deputado por Minasi, velho 
magistrado e professor de direito, para dizer: «Não vos da- 
mos as provas que pedis, porque a vossa altitude, atacando o 
Chefe de Policia, em pleno estado dc sitio, é uma altitude in- 
sólita !» Eu accus i o Chefe de Policia por crimes de que elle 
não se defende e que aponto cm 18 articulados indestruetiveis, 
e os amiogs pessoaes do Chefe dr Policia, no intuito de retri- 
buírem serviços, manifestarem gratidão ou fazerem jús aoa 
favores, a única cousa que encontram para dizer, em sua de- 
fesa, é que a accusação não se fez acompanhada ias provas.- 
Elles que teem a iytimidadct do poder e todas as _ facilidades 
liara colherem provas que esmagassem a accusação, não po- 
dendo trazel-as. porque ellas não existem e é impossível for- 
jal-as. exigem que a opposição, a quem mal se deixa viver, a 
quem tudo se nega e que. no seu gesío, sobrexcedrudo de inuiti) 
ás próprias forças, oue traga as piovas do seu libello . 

A on io-Tão não foge á sua responsabilidade o pede ape- 
nas que á ajudeis a arrancar essas provas ciai mãos da auto- 
ridade crim nosa. Faz, para isso, um requerimento de infor- 
mações e vós respondeis. «O requerimento é inconstitucional 
e anti-regimental; e Governo para agir não precisa das vossas 
suggestõm; não approvamos o vosso requerimento, porque o 
chefe de policia merece a confiança do Governo e o Congresso 
não tem o direito dc lhe negar essa confiança. 

Sr. Presidente, a these susientada pelo nobre Deputado 
Augusto de Lima reduz o Congresso Nacional áquella situação 
deprimente a que chegou o conselho dos ptftncios romanos, 
no fim do reinado de llomulo e que é tão bem descripta poq 
iPlutarcho, quando delles' diz; «Seu nome, sua exlerioridadc. 
eram apenas Uonoriíicas e elles se reuniam em conselho, raaia 
Bqr habito do que pai$ deiifeciâLv . Em |ilgacig, ouviam a 
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ordens de Romulo, sem outra superioridade sobre o povo, M- 
n?ÍB a de serem os primeiros a conhecer os actos do rei. para 
depois separarem-se...» Entretanto, Sr. Presidente, nad é 
essa a doutrina que sustenta o Presidente do seu ^roprio Es- 
tado. E nem por serem palavras de um adversário, eu as 
deixarei de referir, tanto ellos encerram a verdade. Depois 
de advertir aos vencedores «que não abusem da vietoria — 
tantas vezes mais difficil de sustentar do que a derrota • 
antes tenham como ponto de honra jnstifical-a por uma admi- 
nistração elevada, honesta e erfieiente»: S. Ex. accresnonta: 
dE' força que todos se interessem pelos neveeios de sua terra, 
sobretudo os homens de intellipencia e vnlor,_po--s não é son- 
tenriando sobro pessoas, costumes e instituiçjuss', na tranquil- 
lidade de seus frahinetes, si não adindo e pemando. que me- 
thor contribui ri" para extirpar vícios e abjj^us. O alheia- 
menlo, a neutralidade, a indifferença. qualiprer o 10 seja a 
fôrma que revista, eis o inimigo que devemos combater reso- 
lutamente». , „ 

Vós assim não o entendais, Srs. Deputados! Nao enlen- 
dois nem permittis que a opoosicão o faça: por isso ides re- 
jeitar meu requerimento. Elle é uma verdadeira insolfcncia! 

Srs. Deputado", vós podeis muito: vVs podeis tudo e não 
podeis nada.' Vós podeis dar aquillo que não é vusso. que vos 
foi apenas confiado e que ó sober.tn a do mandato popular. 
Vós porteis dar o vosso apoio incondicional ao poder e a todos 
os desmandos do poder; vós podeis esmagar a opposição por- 
que, na vosuo, democracia, a força prima sobre o direito, o 
vós'sois o numero o nós somos a idéa. Vós pod 's fazer cabir 
sobro o paiz a noite polar do sitio e. nas dobras do "eu manto, 
envolver todas as conquistas que sublimam o homem o o ele- 
vam acima, dos animaes. Já um grande esçriptcr bavui d;'oí 
Eoi uma imprevisão immensa no grande dia da creaçao. e-la 
fip fjpixar o homem livre e inlellicente no meio do imi\ rso; 
riabi procederam o mal o o erro; ffos ainda bem que uma 
sabedoria mais profunda veio emendar a falta da oroviden- 
eia. restringi'■ a sua liborolidado o fazer & hunvn d-up, sabia- 
mente mutilada, o serviço de elevai-a á feliz •mocencia dos 
brutos. Vós sois essa sábia providencia, ó s portes urto, 
prs, nnputrdos', o nõ ) podeis pada porque contra vós .se ergue 
Timã força invnelvel e uma virtude ip manente: a verdade e 
a iustica Vós porteis recusar o meu requerimento, mas. em 
sou ioear, fica a minha accusação e ella ó a verdade. Não po- 
tíerrio vonefír <1 VfirdrrJp. vós cftcr>,ní—p! ^3- u Ju?' çü 
pairo sotn-e vossas caherns e vós não podeis vencei-a. 

TTa «ele mores galgastes o noder, e ainda não começou 
o vo-u-o governo; rsines no podef e ainda não ov-coste-- um 
só dia o' governo constitucional do pa-tz! óssentastos o poder 
na forço emão tendes fm-ça para governar com a "u! 

Recusei a administração polvia! de cons tuir nm %i.i- 
penrtii o vós repeliis a minha accusação dizmeo rue <> Chefe 
de Policia siiffocou a revoluçiíq e salvou o regunen e que eu 
oueru a desordem e a ãnarcbln . T""'rnfe disso que ; >T o ' ^ 
de Policia' Cresce de insolencia e me insulta e me a? "de 
neste fplcgramma ope vou lAr. dirigido a seu subordin 'o o 
leal amigo o Sr. Faria Souto o ao qual se dá a mais nm; pu- 
hlifidad": "P.mi.orndo agradeço seu #ohre gesto .'esiro-ndo, 
por intennodto do nosso eminente e prezado amigo Sr. Gua- 
rmá a flnaklíióo de^parvôrsos intri rnntr>«;. a 9orv o o.v- rnvar- 
des que impedimos de sacrificar a republica, e que lançam 
agora, mão do meios ignóbeis para dividir p enfraquer ir o 
nosso poderoso bloco do resistência á mashorca, para novas 
investidos nnfi-patrioticas. Deus continuará a nos encorajar 
para enfrentar c derrotar esses malvcrtes.» 

Não contente com esse t.eiegramma, Sr. Presidente, ain- 
da o Chore do Policia dirige um outro despaehc, ao nohre 
Deputado, meu prezado amigo, eminente homem de lettraa, 
Sr Augusto de Lima, nestes termos: 

"Augusto do Lima — Camara dos Doou fados — Ürgenfô, 
  Multo agratleço a V. Ex. defesa que produziu na Camara, 
contra ápgresfão apaixonada qu" mo desferiu um major-mc- 
diro do Exercito, entrincheirado nas suas immunidados par- 
lamentares.» \ . - 

Assim, Sr. presidente, ó clara, é nítida |a noção q o tem 
o Chefe de Policia de quem o atacou desta tribuna foi nm 
Deputado no exercício de sou mandato. 

O prlTneuvi tdegrnmma poderia parecer uma avgrefsao 
pessoal; esse outro, poróm. que elle dirigiu ae nobre Depu- 
tado Sr. Augusto de Lima, cujo.nome deploro esteja associado 
a este incidente, telegramma cuja publicidade, esfnu bem certo, 
não foi aulorizada por S. Ex. ... 

O Sa. Auo.usto dr Lima — Peço a palavra. 
O Sr. Saij.es Filho — ... esse outro, Sr. Presidente, jt 

se refere claramente ao Deputado no exercício do seu man- 
dato, porque o Chefe de Policia nelle declara que só entrin- 
cheirado nas minhas immunidartes eu lhe poderia Ter feito o 
ataque. 

Sr. Presidente, este segundo telegramma, em que o Chefé 
sç referç ao meu Jllulg e ao mau pqsto de maneir» 

ho 

de Policia, o qwe até aqui não havia feito. 
Hoje, Se. Presidente, desafiado pelo Chefe da PbHdia, 

tomo cofhrriigo masmo, e tomo com a Camara, o eonproitxTssrç 
de discutir, desta tribuna, mostrando que a indjvioii ali (fade 
do major-medico é sufficiehtc para enfrentar a da marcofial 
reformado Carneira da Fontoura. 

Amanhã mesmo, si m'o permittir o meu estada de sãudé", 
analyzarei, da tribuna, a carreira militar do Chefe de Policia, 
revidando assim á aggressão que elle me fez, em se refbrínao 
ao meu posto na vida militar, á minha funecão, ao meu sacer- 
dócio, na vida publica, e chamando-mo malvada e per- 
verso . 

Sr. Presidente, quando um Deputado se refere, desta 
tribuna, a um funcoionarío publico em termos injuriôsos, 
V. F.x. manda riscal-os do seu discurso. A nossa lei não pér-' 
milte que insultemos os membros do poder publico nem 'os 
seus agentes. Mas o poder d um só, constituído de três ramtfg, 
dos quaes um é o Congresso. O Congresso nâo é o partido do 
Governo ou o partido da opposição: são os representantes da 
Nação. Eu sou, portanto, nm membro do poder publico, e vcm! 

o general reformado Carneiro da, Fontoura, funcoionarío dessaj 
poder, o me insulta "m um telegramma que faz publicar, e, 
vós nada podeis contra elle porque, na vossa opinião, elle é , 
a garantia única da ordem publica, foi quem snffocou a revo-] 
luçbo c salvou a Pai ria e é, dq facto, o protector do Governo, 

Por hoje, Rr. Presidente, devo encerrar aqui as minhas1' 
considerações. Não to faz mislór ir mais longe, para* mostrar , 
o quanto é odiosa o até icssifraproducente a altitude da maioria, 
negando approvação ao m u requerimento; mas, si á maioria 
pertence esla faculdade', a mim, como í/coutado, emquanto 
m'o permittir. não a generosidade doas» própria maioria, mas 
o Regimento, de cuja execução 6 V. Kx. o responsável, Sr. 
Presidente, também me pertence a faculdade de cumprir o 
meu dever, e de não me arreriar desta tribuna sem que haja 
ampla o seguramente detínido e patenteado ao paiz. tòdas as 
misérias da autua! adminisfração pobcial. (Muito bem; muito 
bem, , 

O Sr. Augusto da Lima (') —Sr. Presidente, ouvi com a 
mais respeite"'; stteução o discurso -que acaba de proferir o 
meu illnsjre amigo e collega, Sr. Salles Filho. / 

Não viria a tribuna si não fosse q«»si nominalmente cha- 
mado, pa-a, de algum modo, escíare""!- o caso, e. acredito 
mesmo. d"sfa7:ir no espirito de S. Ex. qualquer duvida que 
lhe ôude.-sn orcorror sobre o gráo da consideração que a 
S. Ex. ; resto e sempre prestei nesta P/vsa. 

O " Sm rs Fimq — Tenho disto a maior certeza, e 
muito me orgulho. 

O Sn. trnusro dr Lima — Não prelondia, na realidade, 
voltar, re este incidente, á tribuna, sinão chamado come 
acabo de dh-.er. de novo. por insistente i fc; ncia de S. Et. 

Em primeico igar, S. Ex., dirigimlo-se á maioria, cuaio 
que e rtcref i-ava nas minhas palavras os sentimento» dessa 
maioria. O :. já da p-imeira vez declami da tribuna que fa- 
lava em rmu nome individual; e, si o nobre leader da maioria 
p esfigion .rs r ribas palavras... 

G Sr. Ri j a Brandão — Nem podia proceder de outro 
modo, de; e que um alio funeeionario da Republica fõra in- 
juslamente accusado pelo nobre Deputado do Dislriclo Fe- 
deral . 

O Sr. Saubb Filho,— Vou provar a V. Ex. que não foi 
injusiamrtnle. Ainda ha nniito a dizer, e V. Ex. verá ondo está 
a jusbça e onde a inju-iica. 

O Sr. Bueno Bkandãu — Estou cansado de esperar as 
provas. 

O Sr. Augusto de Lima — ... a S. Ex. e & maioria dai 
Camara devia S. Ex. -espnnder, e não a mim. 

O nobre Deputado foi excessivamente rigoroso i\a inter- 
prrtarêo que deu ao telegramma com que S. Ex. o Sr. ohefe 
de Policia honrou o humilde orador. 

o ? Mstbllo JirNion — V. Ex. lem toda razão; s estylo 
é o homem... , 

O Sn. Augusto de Lima — Nunca me pareceu mjuria de- 
eignar uma pessoa pela sua patente no Exercito, de modo qpe 
o div ■" que o nob e Deputado é msjor-mcctico do Exotcho pão 
tonstitue injuria. 

O Sr. Bulno Brandão — Ao contrrrio, é um titulo que 
robilita. 

O Sr. Augusto ub Lima — Também declarar que S. Ex. 
fez a accusação entrincheirado nas jroaiuaicmdes parlamen- 
tares... 

O Sn. Bubno Brandão — Nâo é nenhuma Inverdade. 
O Sr. Augusto i>b Lima — ... não represeBja iniyiia, 

porque é uma verdade., afc-ax 
  «ar 
- l*t Não fqj TÇYjçiP pelp oradorí J 
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Q SR. SaijMS 
'eu nao tí^liveagó eç 
pro^j, màltpateuío, 

io — Dahi o que se cOncIúe ê que, sl 
rmeheLrado nas immunidades, já estaria 

_ , boixíoacio, como todos estes honíiMjos ci- 
dadãos qye o gener^r Fontoura tem perseguido. (/Vão ap&ícdos.}] 

O Sr. Augusto de Lima — O nobre Deputado riáo tem 
razfto. 

V. Hk. pode não entender assiiír O Sr. Saixe» Filho .. P    
o despacho, mas eu o entendi assim; e, como a referencia é 
pessealtnentc a mim, sou eu o juiz. 

O Sr. Augusto dh Lima — Devo assignalar, ém todo caso, 
que nfio tive responsabilidade na divulgação do telogramina., 

O Sn. Sai-lbs Filmo — Era o que eu queria ouvir de S, 
Ex., para honra do nosso mandato. 

O Sr. Augusto de Lima ,— Não é que eu pretenda censu- 
rar quem lhe deu a publicidade; mas é um habito, que tenho, 
do nao publicar os tclegrammas de felicitações que recebo. 

O Sr. Salles Filho — Repito: queria que ficasse consi- 
gnada a declaração de V. Ex porque, a despeito de tudo, 
^mda prezo muito o nosso mandato. 

O Sr. Bueno Brandão — Maior publicidade foi dada pelo 
nobre Deputado, em seu discurso. 

O Sr. Augusto de Lima — Dizia èu que nem Constituiu 
injuria lembrar quo o nobro Deputado é major-medico, nem' 
que s. Ex. falou entrincheirado nas suas immunidades. Esto 
ultimo termo é de technica militar, e, como se tratava do caso 
entre militares, o uso da expressão foi muito natural... 
ix-titSOS • } 

Ft,TjIí.0 ^ Pois 0 s^•, chefe dc Policia ainda usou mal 4o termo techmco. 

r-oi. 5 ^R' Metello Júnior — São roncos da espada do gene- ral; é uma espadinha que ronca,.... 
!"'R' Augusto dh Lima — Não: é uma espada que cti~ 

àãm parlamemares.0 SCU re&PCÍt0 C0nstitucional á8 illimuni- 

R ín' Júnior — Através da ferrugem.... 
mnnd r,-' Filho —. Elle nem é mais militar; refor- 
ponde no fôrocIviL1113 na effectivi(lade áo serviCo, até res- 

«o se0rvSiço,AemUcIsoDLSSdmaHoS.PÓde Ser Cbamad0 de n0V0' 
O Sr. Salles Filho — Como todo cidadão. ' '«■ , 
O Sr. Augusto de Lima — Tem as honras, e a estas de- 

iVem ser nrtierentes certas regalias da classe. 
M^EtLo Júnior — Tem as honras, mas já nãtf 

teem os- sargentos... j » aw 

f1vIii?rm1'«iVUGUfT0 de,Lima — 1)0 qualquer modo, não é par- ticularmente sobre este caso que me considero no dever de 
dizer ainda algumas palavras, que ha dias não pude profe- 
rir para justilicar plenamente as doutrinas quo eimtti da 
tribuna, e que a graciosidade do competentes auloridacTea con- 
:stitucionalistas, e até de alguns orgãos do publicidade, achou 
quo deviam ser acoimadas de heresias. Quer dzer, já aqui 
Hão m»_ entendo com os illustres Deputados, que, esclarecidos 
como são, sabem perfeitamente que os requerimentos, com o 
assumpto que constituo seu objecto, são recebidos pela Mesa 
como çiatcria de expediente, e que á maioria da Gamara cabo 
apreciar si se trata de questão política, ou governamental, ou 
tíe ordem administrativa, si o assumpto é daquelles em que, 
pedidas as informações pelo roquerimonto e approvaçâo da 

.Gamara, o Executivo não deve, virtualmente, deixar da 
prestal-as. 

As moções, por exemplo, não são da essencia do nosso 
regimen, são apenas adoptadas pela praxe, mas não são an- 
jtorizadas como matéria constitucional. Basta considerar que 
Ps requerimentos de informações, quando deixam de ser 
attendidos pelo Governo, não lia saneção neste regimen ,que 
obrigue o Presidente da Republica a satisfazer a taes infor- 
fnações. 

O Sr. iMetello Júnior — Acho quo V. Ex. labora em 
'equivoco. 

iO Sr. Augusto dk Lima — 'Peço a V. Ex. attender-me, S 
vou, ao correr da palavra, sem parti pris, e apenas renovando 
uma reminiscencia do direito publiço constitucional, afim de 
que eu possa conseguir a felicidade de me fazer comprehon- 
der pela Gamara, para que ella veja que não disse uma 'he- 
resia, quando affirmei que neste regimen os requerimentos 
de informações não teem a mesma virtude quo tinham no 
regimen parlamentar.. 

O Sr. Bueno Brandão —'Nem as mesmas conseqüências. 
O Sr. Augusto de Lima — ...nem as mesmas conse- 

qüências, porque não dispomos de uma fôrma que torne obri- 
gatória essa sancçâo. 

No «regimen parlamentar, quando os requerimentos eram 
dirigidos « Mesa, approvados pela Gamara « enviados ao Go- 
verno e este negava as informações, a Gamara, iinmediata- 
mente, por uma moção de desconfiança, destituía o gabinete 
e o govertio cabia. Eis a saneção que q Poder Legislativo Lm* 

punha á falta de cumprimento ás suas requisições de infor- 
mações. 
^ O Sr. Metkllo Júnior — Isto, nos Sminosos fempoí ' 

Um Sr. Deputado — Podia cahir o gabinete, tambenítí 
D Sr. Ogtavio IJocha — Ou podia ca/hir a Gamara. 
O Sr. Augusto de Lima — Mas, em todo o caso, era umg 

gblução da crise parlamentar... 
t;, O Sn. Bueno Brandão — Havia saneção. 

O Sr. Augusto db Lima — ...havia saneção o resolvia* 
§6 o caso. Ora, no regimen presideneial, não occorre isto. 

O Sr. Metello Júnior — Não apoiado, ,V, Ex. precisa 
'demonstrar que não occorre. 

O Sr. Augusto de Lima — Não occorre, não ha dissolu- 
ção das Camaras, ou quéda de gabinete. 

O Sr. Metello Júnior — Si V. Ex. Jer a lei de respon- 
sabilidades do Presidente da Republica, lá encontrará san- 
eção. 

O Sr. Bueno Brandão — Não ha, absolutamente. ! O Sr. Metello Júnior — E' um argumento que serve, até 
para a maioria. E' só pegar no livro. 

O Sr. Bueno Brandão — Mas não constitue crime. 
O Sr. Augusto de Lima — No regimen parlamentar, eomt» 

V. Ex. sabe, os governos tinham o travamento muito mais 
intimo; os orgãos da soberania nacional tinham uma entro- 
sagom muito mais apertada, muito mais intima, mas o poder 
moderador, aquelle. quo sobrelevava a todos os outros, que 
era a chave, delles, era quem dissolvia as Camaras. Quando 
entendia que as moções de confiança e desconfiança da Ga- 
mara não procediam, entrava a corôa, descobria-se a corõa. 
A maior parle das vozes a crise não se resolvia pela dissolu- 
ção, resolvia-se pela quéda do gabinete, tal era a regra geral. 

Toda a vez que a Gamara approvava uma moção de des- 
confiança, o Presidente do Conselho pedia demissão ?. o im- 
perador convidava omro político para organizar o gabinete. 

Q Sr. Bueno Brandão — Talvez, agóra, os nobres Depu- 
tados queiram derrubar o. Ministério. 

O Sr. Metello Júnior — Não é agora, isto é velho, des- 
de a Constituinte que se faz isto. 

O Sn. augusto de /Lima — Não é propriamente constitu- 
cional, presidencial, regimental. 

Mas o illustre Presidente da Gamara devia rejeitar esleí 
requerimentos ? 

O Sr. Metello Júnior — Por força, se não são regimen- 
taos. As palavras de V. Ex. encerram uma censura ao Presi- 
dente da Gamara. 

O Sr. Augusto de Lima — Absolutamente, 
| O Sr. Metello Júnior — Isto é positivo. 

O Sr. Augusto de Lima — Ha muita cousa que não está 
ào Regimento e que, no entanto, a praxe admitle. 

O Sr. Metello Júnior — E é por isso que vamos mal. 
O Sn. Augusto de Lima — Quando essa praxe vae so 

tornando abusiva, é que constiíue corruptela. 
O Sr. Bueno Brandão — Muitas vezes, a praxe faz lei. 
O Sr. Metello Júnior — Em outros caminhos. Aqui, ha 

• lei. 
O Sn. Augustctoe Lima — Si eii estivesse defendendo a 

doutrina radical, de qu^ não são admissíveis os requerimen- 
tos de informações, V. Ex. com um argumento ad hominem, 
poderia me confundir, porque já formulei requerimento dô 
informações... 

O Sr. Metello Júnior — Aliás, approvado pela Gamara, 
pias sem resposta do governo. 

O Sn. Augusto de Lima — em relação a um contra- 
cto que se dizia celebrado pelo governo com uma companhia 
estrangeira, para o aproveitamento da réde telographica sem 
fio. E devo dizer a V. Ex. com toda a lealdade que o leader 
não desapprovou esse requerimento, porque, lido pelo Pre- 
sidente da Republica, esfê verificou que elle o armava da 
resistência contra os fortes empenlios quo se accumulavam 
para a obtenção deste favor. 

O Sr. Metello Júnior — V. E*. era opposicionisla á 
esse tempo ? 

Q Sr. Augusto de Lima — Era amigo do governo. O 
corto é, Sr. Presidente, que obtive, com a apresentação do 
meu requerimento, que o conlracto, embõra decretado, não 
fosse lavrado, assignado, e se convertesse cm le.i do telegra- 
pho sem fio, cuja execução ainda boje não teve logar, por; 
falta de regulamentação, argumento com que os poderes pú- 
blicos, ás vezes, execusatn a sua inércia. 

O Sn. Metello Júnior — Foi um grande serviço quo 
.V. Ex. prestou ao Brasil. 

O Sr. Octavio Rocha — Aliás, o Sr. Dr. Francisco SC 
tibmeiou uma commissão, que está estudando a matéria. 

Q Sr. .Metello Júnior — O assumpto é importante. 
O Sr. Augusto de Lima — O actual Ministro da Viaçãb, 

realmente, está corrigindo... 
O Sr. Franchsgo Peixoto — As faltas quq Y. Ex. esti 

apontando* 
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O ?R. 
O SR. 

Augusto de L,ima 
Meteltx» Júnior - 

■ ... os erros anteriores. 
Chegou t occasiifb de vir A 

furo. 
O Sr. Augusto de Lima — Trafa-=e de uma commis:-3o 

miita; a culpa não era do governo, mas desta conimi-são, que 
declarou que a )ei ora obscura e precisava ser cor igida. Só 
isso. 

O governo ficou a espera. Os Ministros da Viu ão Mari- 
nha, e da Guerra, ficaram a espera. Mas esta commissão achou 
que alguns árticos precisavam ser reformados ou revistos. 

Voltemos, porém, ao caso. 
lOs requerimoníos de intorneaçOes, pois, não são da essên- 

cia do nosso regime», não con.slituem um instrumento. 
Acho que a Gamara não devo lançar mãos de uma aüià- 

buioio que nào possa sustentar até o «empeachment».• Desde- 
que não lhe assiste este direito constitnc mal, eüa só com 
muita moderaição deve usar dessa attrü. irão que a praxe lhe 
confere, para auxiliar-o poder publico, a bem eucareuokar as 
questões da alta administração ou. porventura, ainda, da polí- 
tica interna e externa, não iuiiporía. 

O Sr. Meteu.o Júnior — V. Ex. fará o obséquio de di- 
zer; em quo hypoíJ-.e- ■ n- i cabem os requerimentos de infor- 
nvações'' Só quando são da opposiçSo? 

O Sn. Augusto m; Lima — O requerimento do meu nobre 
collega envolve uma insinuação, entrando na economia inter- 
na de uma •ep:'.rMç5o publica. 

O Sn. Mktei.lo Júnior — Todos estão nestas condições, 
O Sr. Augusto de Lima — O requerimento íem signifi- 

cação pnülica e envolve uma censura ao Governo, que man- 
tém um auxiliar que se attega ser prevaricador. 

Ò Sr. Mktci i. i Júnior — Isto que V. Ex. faz é uma ar- 
gumefntaçfio melaphysica. 

O Sn. Augusto de Tuma — Si os facfos armidos, digo eu. 
s^o daquclles que envoh rm uma responsabilidade cr minai, 
a Urinara, lendo de aprec.ial-o, invade a esphera do Poder Ju- 
tliciarso; si é uma questão do inconecção, de falta de cum- 
pr uuento, ie desidia, ou mesmo do abuso que envolvia, no 
tempo do Império, perante o Contencioso, naquelles casos em 
que os fur.ccior.ariOâ tinham de ser processados •> destif. idos 
do .oupreRO, eidãfti, lambem não sei qual o ciijeclivo desse re- 
qutu imento. indo ale ao Sr. Ministro da Justiça, de quem o 
Chcfn ile Policia ó subnllerno. K sí o Si. M•lu-- -riça 
porventura já_ tem conhecimento dessas aecusações e não pró- 
poz a demissão do Gitefe de Policia, õ porque entende serem 
improcedentes as aocusações. 

- Ou porque não pode propôr » 

Mas, por que? 
Por-rne-o general Fontoura joga 

eslá levantando castel- 

0 Sn. MfTELLO Júnior - 
«demissão. 

O Sr. Augusto ru; Lima 
O Sr. Mktei.i.g Júnior — 

as cristas tom o Ministro d» Ju.-liV. a. 
O Br;, Hukno' Brandão — V. Ex. 

tos sobre a an i. 
O Sr, Augusto de Lima — O"ir mostrar que aqniilo que 

eu defendi, desta tribuna, não é «ma heresia, como a um orgão 
vespertino aproeve classificar, aliü». du :- io por um collega 
neopliyto no direito. 

Mas, Sr. Presidente, queixam-se muitos, e é uma verdade, 
quo o estado de sitio é incommodo. 

O Sr. .Mktxulo Ji nior — NSo é a opinião da maioria da 
Caniaru. mas c ó na opinião da imprensa. 

•0 Sn. Augi-to DE Lima — V -. cara do a V. Fx. mie 
fia uni grande numero de rousas irritantes na hoprensa quan- 
do nSe é inspirada pulos altos idaes. 

O Sn. Mcteulo Juntou — Só não é incommodo quando é 
conlia nós' 

O Sr. Augusto de Lima — Ha uma cousa parava qual 
não bas/a o estado de sitio: é a falta de 'espirito dé'ce 'os 
jornalistas. Tudo so perdòd, até uma Injuria, mas é p » 
quo venha envolta no estii-.-ndor do e- iritó; mas, qua i io* ó 
uma cousa eslupida, repelida, e grosseira, perde a sua vir- 
tude. .. 

O Sn. Mrrn.i.o Juvion — E não produz os seus efT- tos. 
O Sn. Augusto de Lima — ...e não produa os seus efr , >.s. 

Desmoraliza, faz crescer onda vez mai essa descrença sobre 
a letra redonda, que antigamente eqüivalia a um oráculo, a 
uma voz do Vaticano; — wx paputi, rnx Dei, 

O Sn. Metbllo Júnior — E continua a ser a voz ôa li- 
berdade. 

O Sr. Augusto dk Ijma — Mas, o modo ligeiro de ana- 
lysar os aefos dos homens publieos, sob o rogimen do anony- 
malo, porque si c jornalista tivesse de assignar os arficos 
com certeza nfio se animaria a empregar certos qualificativos 
e, Ai dissesse, com sua assignatura, que era uma heresii, eu 
o chamaria á baila, e» oa própria imprensa, mostraria que a 
heresia partia delle. 

O Sr. Meteu.o Júnior — Ellc estaria em muito boa cOrtí*^ 
Ianhia. Ka muita gente que tem a opinião delle, «âb Se orièQx 
lando pela doutrina de V. Ex,» ' ■ ..sj 

O Sn. Augusto de Lima — Acabei de domonstrírf 5 cõn- 
Irario. 

O Sn. Meteu.o Júnior — V. Ex. não demonstrera nada? 
e, daqui a pouco vou demònstrar, precisamente, o eontrario« 

O Sn. Augusto de Liaia — V. Ex. acha que a Camari 
tem alguma aftribuição constitucional, quando não a possa 
luar a uma efficieocia completa? Ha alguma norma de di. 
reifo, quer civil, quer penal, que assim possa ser considerada, 
quai de não haja um meio de coacção, urna saneção? Si essa 
requerimaato é, como se tem dito, para efíeiTõ político ou 
morai, isto á, para desprestigiar uma autoridade... 

O Sr. METELLofíuNioa — Ma» ninguém disse tal, mas, 
justamente, o contrario: collocamos a questão no terrena 
administrativo e não político. 

O Sr. Augusto de Lima — Sr. Presidente, vou terminar j 

uma vez chamar a aftençâo da Gamara para a pratica do re- 
gimt-; constitucional adoptado pelo systema presidencial, que 
não ( rmitie. absolutamente, as corruptelas do regimen par- 
lamenlcp. O Che"e de Policia, essa alta autoridade, não é um 
smvnlos funccionario, prmcipiante neophito; é um velho sol- 
daoo. que Imz .a* tradições da caserna e que poude chegar a 
essa posição pelos seus actos oorrectos de disciplina e pela 
s a iofegr-idade de riiladão e de soldado, que nunca foi posta 
cm duvida. (ApoiaHos.) 

Mantenho todas as minhas affirmaçõos da tribuna. '{Mui' 
to 'ipwi., muito bem.) 

0 Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao expe- 
diente. 

Vae-se passar á oídem do dia. (Pct(so.)i« 
Comparecem mais os Srs..AscPndino da Cunha, Gentil Ta- 

vares L-ra Castro, Prado Lopes, José Barreto,, Rodrigues Ma- 
chado, Armando Burlam aqui Daniel Çanjeijo. Finro Barl.ho- 
iomeu. Hermenegihlo Firmeza, Alberlo Maranh&o, Rauhsel 
Fernandes. SolidOnln T.eite, Rnymundo de Miranda, Gilberto 
Amado, Glementino Fraga, João Mangaueira. Lauro Vilias 
Boas. Arlindo I.eoni. Raul Alves, Francisco da Rocha, Manoel 
Moujardim, MeteHo Júnior, SalIes Filho, Azevedo Soiré. Ma- 
noel Heis, Galdino Fi'hn. João Guimarães. Themistoeles de Al- 
roei.ia. Veríssimo de Mello, Joaquim de Bailes. "Vaz do Mello, 
Francisco Valíadares. Raul Sá, .iosinp de Araújo, Eduardo do 
Amaral. Francisco Campos, Vahlomiro Magalhães, Leopokiino 
de Oliveira, Olavo F.rvdio. Cardoso de Almeida, Alberto Sar- 
ro.mio. Ar oral Carvalho. Prudente de Moraes Filho. Palmeira / 

Rioper, A''mo Argnles. C.cios de Cnmpirs, Joviano de Castro, 
An-iu.,! rol. to, .Togo Celestino, Lmdnloho Pessoa, Plinio Mar- 
c. s Adelpho Konder, Eiyseu Guilherme. Carlos Penafiel, 
Carlos Mrximiliano, Barbosa Gonçalves, Domingos Mascare- 
nhas e Oelulio Vargas '(50). 

Deixam de comparecer os Srs. Hugo Carneiro, Figuei- 
redo Rodrigues, Arltinr Lemos, Magalhães de Almeida, Euri- 
pedeii de Aguiar, João Cabiml, Marinlui de Vidrade, .Loreira 
da Rrph T>hni mz Rodrigues. Alfr do Pinheiro, Osrai' Soa- 
res. El •••■•do Tavares, OOuvfa de Barros. Jarter de Andrade, 
J" " > • do, roam im Bandeira, Alexandrino da Rocha, Cor- 
re ■ Sri'o, T > b Cedm. Souza Filho. Vndriyje Bezerra', Aus- 
trej-esilo, Gonçalves Mato, Júlio de Mello, Pessôa de Queiroz, 
J , - JiaUa, Me1 üpjo Camboim, llocha Cavalcanti,- Car- 

valbo. Geraldo Vianna, Heitor de Souza, Azurém .Pm-tado, 
I rt' " .u ,0», \>,. meira Penido. Azevedo Lima, Hsnorio Pi- 
me le' Joaquim Moreira, Macedo Soares, NoríváT de Frei^ 
Ias, • que- de Vazareth, Luiz Guaraná. Henrique Borges,- 
1 . - Mariaeo, Francisco Marcondes, Ramiro Brqga, Ilâul' 
l' -s. Carvalho Prillo, José Alves, José Gonealvè?, Vian- 
u ■ > C .sfeMu, Affonso Penna Júnior, Antunio Carlos, ' n- 
duloho <ie Magalhães, Olyntho do Magalhães, Ribeiro ...a* 
r,< ira. Anthero Botelho, Odilon de Andrade, Raul Faria, Vuoo- 
ar,miro Santiago. Fhieüs Reis, Caoüllo Prate», Honuraio 
\es. Manoel Fulgenqlo, Mello Franco, Melson de Souzq, Ferf^ 
reira Braga, José Roberto, Salles Jnnior, Barres -Pcflteadáll 
Eloy Chaves, João de «Faria, César Vergueiro. Manoel Villèli 
boim. Pedro Costa, Rodrigues Alves Filho, Alcides Ma.a.Étor-1 
gio d» Oliveira t Joaquim Osorio (^2)., 

■ :X' JJ,'/v'. • • 
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pftDEM DO DIA 

O ar* PreaMeníe A lista do presença ãoousS Ô oompa- 
reeirtríwí' de ftfl árs. Dfemitados. 

Vao-se pí«#oder á votação das matérias constantes da 
ordefl) do díi. 

I'9M aos Sra. Deputados que oocuperrv as suas cadeiras., 
HPautfKj 

Acha-se «rtre a mesa p; seguinti 

RKíumiMEarro OE PREPERBNCIS 

Bifjltérwaos freferenci» para as votações doa fegueri- 
ti^ntAa ^infoimaeiea ns. 2 e 7, de 19-3, conatames da or- 

íSitln «fauá sdasães, 13 de junho do ÍSÇ3» •— Carlot Garcia., 
~ ÕãiFa Hum- — Ajiprovado 

^íPtacao d» reguerimento ít. 2, üd 1923, do Sr, Carlos 
ihflECfa, nedtnd» irsbrmaçõea sobre a suppressão de viagens 
<im veú&cs do Vojú Brasileiro, entro-ps portos do sul c Mon- 
IcvidâO íÈisauwfeo única). 

O Sr. Metello Júnior (pãfa Çncctininfia? a votação) —< 
fíx". prosidaofo, com uma grande rapidez os factos vieram 

ijtusar em chaquo a doutrina oenstitucional sustentada, ha 
nao, aqui, pala btnrado Deputado mineiro, Sr. Augusto do 

ri hgnrndn Benutado mineiro disse S Campra que os re- 
■UnetíÍDS do nofcefnaçõe» não eram uma pãrte integrante 
Ubsjj regii*»p, e, ao que me pareceu, t*da a maioria, a 

isa feda, «ona «acuiípiio mmha © do honrado collega e amigo 
do DiStricto íedoral, Sr. Salleo Pilho... 

er 

Djagedainte   J| I 
O SR, Awattw» ao Lima Y. Ex está prejulgando. 

. .apoiou a doutrina sustenladS O Sn. Umm.Lo Júnior —    — 
•jielo lirilfianU p&rte»e»tar mineiro, o que quer dizer que a 

com o honrado Dapidado mineiro, que os re- 
iníarjnacõea pão podem «er nem recebido» 

Ia Gamara. 

Gamara ju 
qtugiflaapt 
fiera MfeSa 

O Sr. Aucuar» de- Lima' j— Está prçjulgando pela maioriáv 
O.Sr. Varwíi) Júnior — Que vá, S. P., segundo a vonta- 

de dofe preapiaantea, que a HíSa da Gato^fa, desrespeitando a 
dei e praticaaro acto> de ©viaente imitiliilado, acceitou um 
caquon mente de informacie», porém, a Gamara não o pode 
dpprsvac. se^nrto a doutrina do illustro Depulnclo mineiro. 

PflOi a paírurca p«ra, em primeiro losar, oízor que tenho ai 
jor satismcS» em »p*iar'o rcqunrimemo do informações do 

prezado celfcaga Sr. Carlos Garcia, e. cm seonndo logar, 
aüpo<M«r. cem o meu voto, a colieretRia da irRueria, que 

, certa dwdritra e nxa vota em massa ccwaüa, brutal- 
, gaanihifcMWBtd, çnntra eA-a mesma douhúna. 

Era • fue ImPn a dizer, [flulto bem; miitó betit.) 
Q Sr. Bnenç Baandã? (pela wdcyi) — Sr. Presidmite, d 
aA,> BeavBado nelo Bistricto Federal tiiTíti das aifirma- 

vj»,,, ao meu Hluslup colhega e amifeo, Sr. Anaisto do Limaj 
illaçíea que absolutamente ncllas não se' contem, 

S. Ev. absolutamente não condemnou a apresentação do 
requerimentos de informações, e que devam ser anprovados 
ou regeitados pela Gamara. 

S Ex. accentuou apenas que alguns desse^ requerimen- 
tos podem não estar dentro das normas do resimen republi- 
cano federativo, porque invadem muita vez atttybinções dos 
outros podares, que ffem a sua funeção constitucional perfei- 
tamente dnfimitada, que são harmônicos e indenendentes en- 
tro Si; e — mais ainda — taes requerimeníos estão consagra- 
dos pelo nosso Regimento, sendo, pois, licito qualquer Depu- 
tado apresental-os. Mas, Sr. Presidente, ha requerimentos o 
íeguorimeatos, e podem não se apresentar nq mfesmo nível 
o requerimento do nobre Deputado por S. Paulo e o do nobre 
Deputado pelo Districto Federal. . 

O Sr. Carlos Garcia pede informações sobre Serviços do 
Lloyd Brasileiro, serviços esse» que, no dizer tie S. Ex., tem 
prejudicado uma vasta zona do nesso Estado. 

O rta. Octavio Rocha — O que é uma verajnlô.   
O Sn. Bueno Brandão — S. Ex. naturalmente quftr, corri 

ífâsaá infarmaçies, que lhe virão do Poder Executivo, formar 
b áfcu iuiro ante as razões offerecidas para ffatar aqui de- 
iaredidas administrativas que possam, de qualquer fiuxlo, acau- 
i|eTlar os interesses que S. Ex. julga sacrificados pela nave- 
jjação costeira. „ ^ _ 

Ora, desde, que é B requerimento. fOrmnljpln rtim esse 
intuito, não vejo razão para que a Gamara lhe negue o seu 
voto, (aaoiados), subtrahindo ao conhecimento da casa elc- 
meotos 3e flue o Deputado precisa pana o exC^içÃqJjo. se^ 
mandato« 

O Sr. Meteluo Júnior — V. Ex. com essa? palavras vemi 
eonfrariar a argumentação d"o Sr, Augusto de Lima, E' maioria 
contra maioria. 

O Sr. Bueno Brandão — Não estou discutindo, neslq 
momento, o requerimento do Sr. Salles Filho, quero apenas 
dizer que o fim de S. Ex., ao apresentar esse requerimento» 
é evideotemente político. S. Ex. combato a pessoa do Sr, 
general Fontoura e combate-a de maneira irritante e injusta, 

Opportunamente .responderei a todas as accusações do 
honrado Deputado pelo Districto Federal. Agora quero, ape- 
nas, justificar o procedimento da maioria que tem a liber- 
dade de appfovar ou desapprovar os requerimentos de infor- 
mações. 

O Sr. Metello Júnior — A maioria tem liberdade em 
jtudo; pode fazer o que quizer. 

O Sr. Bueno Brandão — A Gamara tem o direito e o 
dever de examinar os requerimentos em todas aa suas partes, 
nas suas linhas e entrelinhas, e votar de accôrdo com os in- 
teresses do paiz. 

Estando, portanto, neste caso ò requerimento do nobre 
collega por S. Paulo Sr. Carlos Garcia, por elle dou prazei- 
rosamente o meu assentimento. (Afuito bem; muito bem). 

Em seguida, é approvado o seguinte 

requerimento 

-N. 2 — 1923 

Requciro que o Governo, pelos capaeo competentes, infor- 
fne 4 Gamara dos Srs. Deputados o seguinte: 

1°, si tem conhecimento do acto da administração d» 
LIoyd Brasileiro supprimindo as viagens dos vapores dess» 
errrprcza, dos portos do sul do Brasil com o de Montevidéo; 

2°, quaes as razões dessa suppressão. 
Sala das sessões,,7 de maio do 1923. — Carlos Garcia. 
Votação do requerimento n. 7, de 1926, do Sr. Cario» 

Garcia-, pedindo informações sobre contractos da São Paulo 
Itailway (discussão única.) 

Approvado o aíguinlo 

REQUERIMENTO 

N., 7 — 192Í3 

Sequeiro que, por kilermeclio do Ministério da Viação, 0 
Governo informo o seguinte; , 

Si ha algum accôrdo ou compromisso tomado pelo Go- 
verno Federal c.om a S. Paulo Hailway Gompany, relativa- 
mente á prorogação do contraclo da mesma, a findar em l1®!, 
o, no raso affinnalivo, a remessa, por cõpia. verbum mf, 
verbum do mesmo accôrdo ou compromisso a esta Gamara, 

Sala das sessões, 26 do maio del'923. — Caries (Inrcia. 
O Sr. Presidente — Acha-se sobro a mesa o seguinte 

REQUERIMENTO DE PREFERENCIA 

'..^queremos que seja consultada a Casa sobro si edn- 
icede preferencia, afim do ser votado, antes de qualquer outro, 
o pmjecto n. 5 A, des(,o, anno, que «declara feriado nacional 
0 dia 2 de julho de 1923». 

Gamara dos Deputados, 13 deJuWio de 1923. — Larrm 
Kitlas Bôas. — Carlos Penafiel. — Salles Filho. — Carlos de 
Campos. — Palmeira Ripper. Approvado. 

Votação do projoctn n. 5 A, de 1923, declarando feriado 
nacional o dia 2 do julho do 1923; tendo parecer da Gôiumis- 
São de Justiça, favorável ao projecto. (1* discussão.) 

Approvado em 1* discussão o soguiijf.e 

PROJECTÍ 

N. 5 A — 1923 

Congresso Nacional decreta: 
Artigo upico. E' declarado feriado nm^njjl, o dia 2 de 

julho de 1923; revogadas as disposições eni cohtrano. 
O Sr. Presidente — O projecto passa á 2* discussão. 
O Sr Lauro Villas Bôas {pela ordem) requer e Qjjlera 

üispupsa de inrerslicio para ojorojecto n. 5 (Je 1023. figuraç 
ha ^Fflem do dia da seglão scguihtpe 
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O Sr. Prssideníe — Acha-se sobre a mesa o seguinte 

RBQUimiMBNT» DB PREFERENCIA 

N. 3 

Requefro preferencia para votação do projecto n. 20, d» 
1923. 

Sala das sessões, 13 de junho de 1923. — Alberto Sar- 
mento. — Approvado. 

Votação do projertc n. 20, de 1923. revogando o de- 
creto n. 1.150, d» 15 de outubro de 1920, relativo a» restaoe- 
lecimento e á creacão de embaixadas e tegações (2* discussão), 

Approvados, successivamenle, em 2* discussão, os seguin- 
tes artitros do 

PROJECTO 

N. 20 — 1923 

O Congresso Nacional decreta; 
Ari. 1." Fica revogado o decreto n. ♦.198, de 15 de ou- 

tubro de 1920, mantida a representação diplomática do Rra- 
sil na Bélgica, na forma do paragrapho único 'do> citado de- 
creto e. também, as demais embaixadas creadas em virtud» 
jo mesmo decreto. 

Art. 2.* Ilcvogam-se as disposições em contrario.; 

O Sr. Presidente — O proiecto passa á 3' discussão. 

O Sr. Costa Rego (pelo ordem) requer e obtém dispensa 
da Interstício para o projecto n. 20, de 1923, figurar na or- 
dem do dia da sessão seguinte. * 

VntaçíU do projecto o 349. A, de 1922. orgamrando os 
registros públicos; tendo parecer da Commissão d» Justiça 
sobre as emendas do Senado (discussão única) 

0 Sr. Presidente — Vou sufcmelter a votos as emendas a» 
Senado. 

Em seguida. S rejeitada a seguint» 

EMENDA DO SENADO 

N. i 

Art, f: 
Substilua-se pelo seguinte: 
cOs registros públicos instituídos para antbenticidade, 

segurança « validade dos autos jurídico» compreheiidem> 

0 Sr. Metoljo Júnior {pela ordem) requer a verificação 
da votarão. 

Proçedendo-se ;i verificação de votação, reconheco-«» te- 
rem votado contra ti» Srs. Deputados e a favor nenhum: to- 
tal 68. 

O Sr. Presidente — Não ba numero. 

O Sr. Cesta Rego (/• Secretario) procede á chamada dos 
Srs. Deputados. 

Feita a chamada verifica-se ferem s» ausentado os Srs. 
Oherinont de Mirenda, A-gripino Azevedo, Dantas Barreto, 
Bethencqurt da Silva Filho, Juüãn de Castro. Themisloeles 
de Almeida, Joaquim Saltes. Baeta Neves, Emílio Jardim, 
•Francisco VaUadn-cs, Eduardo Amaral, Garibttidi d? ■ ello, 
Valdomfro Megathães, Amaral Carvalho, Luiz B-r-íb •! -oen, 
Adnlpho Konder, Celso Bayma. Álvaro Baintista, La lo- ' , ,a_ 
fiel, João Situplicio. Barbosa Gonçalves, Domingos .M are- 
nihas e Gomercíndo Ribas (23). 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada 93 Srs 
Deputado^, 

Não ha numero pafa prnsegiilr-<e nas votações. 
Passa-se á matéria em disoussRo. 
Discussão única do proecto n. 146, de 1P^'-,. mandando 

contar tompo aos officiaes reformados do Exercito. a;< Ar- 
mada « classes annexas, com serviços de suerra contra <> ba- 
raguay (não sanccionado); tendo pareceres das Coi •mi0soes 
d» Marinha e Guerra o de Finanças contrários ao véto. 

O Sr. Presidente — Acha-se sobre a m^sa um reaueri- 
mento ou« vae ser lido. 

E' lido, apoiado c posto eonjunetament» ara discussã» H 
seguint» 

ftKOUERIMBNTO AO Pne.TBCTO N. 446, BB 1923 

Requeira que o projecto n. 4*6, de 192t, sem prejuízo 
da discussão, volte á Commissão de Finanças, afim d» ser cdr- 
rigido o engano de publieação na citação do artig* da lei nu- 
mero 3.290 ,de 1910. 

Trata-se do art. 12 e assim foi apiprovado pela Commis*. 
íão e não do art. 1* como, por engapo, consta do avulso. 

Sala das sessões, 13 de junho de 1923. — Arthur Colla- 
res Moreira. » 

Encerrada a discussão única do projecto n, 446, de 1922/ 
e adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Esgotada a matéria em discussão, 
vou levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do projecto n. 349 A, de 1922, organizando os 
registras públicos tendo parecer da Commissão de Justiça 
sobre as emendas do Senado .(discussão única); 

Votação do projecto n. 364 A, de 1922; considerando de 
utilidade'publica o Automóvel Club do Brasil, com s^de nesta 
Uapital; tendo parecer favorável da Commissão db Justiça 
(31 discussão); 

Votação do projecto n. 41 A, de 1922, considerando de 
utilidade publica a Associação Beneficente do Corpo de Sub- 
Officiaes da Armada, com séde nesta Capital; tendo substi- 
tutivo da Commissão de Justiça ao projecto (1* discussão); 

Votação do projecto n. 394 A, de 1922, considerando de 
utilidade publica o TBsUtuto da Ordem dos Advogados Bra- 
sileiras, com séde nesta Capital; tendo parecer favorável da 
Commissão de Justiça (l* discussão); 

Votação do projecto n. 305, de 1922, reivnneccndo de 
utilidade publica a Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio 
áe Janeiro; tendo parecer da Gommissão de Justiça acccitando 
a emenda (3* discussão); 

Votarão do projecto n. 299, de 1922. autorizando a abrir, 
pelo Ministério do jnforior, o credito de 64:200$, supplemen- 
tar, para supprir a consignarão «Provisões de Pliarmaclae, do 
Hospital de S. Sebastião (2*'discussão) ; 

Votação do proiecto n. 396 A, de 1022, autorizando 
ahrír prlo Ministério do Interior, o credito especial do réis 
çj.ov-.so-.fl pare. oceorrer ao pagamento devido aos juizes sirâ- 
slVtutos de vários Estados; tendo parecer da Commissão de 
Finanças aceitando as emendas (3* discussão); 

Votapgo do proiecto n. 369. de 1922. autorizando a abrir, 
pato ministério do Interior, o credito especial de 4:2008, ouro, 
para nremin ri" viagem ao bacharel Henrique d» Siqueira Fi- 
gueiredo (2* discussão); 

Votarão do projecto n. 367, de 1922, relevando da presen- 
peão em que incorreu o direito de D. Lmza Menescal, para 
reenher differença de montepio; tendo parecer favorável aa 
Coniinissão de Finanças (2' discussão); 

Votarão do projecto n. 308, de 1032. regulando o exer- 
cicio da advocacia no Districto Federal; tendo parecer favo- 
rável da Commissão de Justiça (1* discussão); 

Votarão do projecto n. 4*46, de 1922, mandando contar 
tempo nos officiaes reformados do líAercito, da Armada e 
plnsses annexas, com serviços de guerra contra o Paraguay 
(não sanccionado); tendo pareceres da? Commlssões de Ma- 
rinha e Guerra e de 'Finanças contrários ao vrfto; prccedoadoi 

a votação do requerimento do Sr. Arthur Collares Moreira 
(discussão única); 

Votação do requerimento n. I, de 1923, do Sr. Gomer- 
cíndo RihcjL pedindo a publica, nos Annae.i da Gamara. d« 
um manifdsío do Sr. Borges de Medeiros (discussão única); 

Votação do requerimento n. 4, de 1923, do Sr. Mclello 
Júnior, pedindo informações sobro a invasão do Estado do 
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Rio Grande do Sul por mercenários estrangeiros (discussão Policia e a remessa de um inquérito policial (discussto 
iunica); única); 

i_ Votação io requerimento n. 5, de 1923, do Sr. Rodri- Votarão do rr-querimento n. tt, do t9?3, do Sr. Leonci» 
gues Machado, pedindo informações sobre ofíiciaes reforma- Cairão. soliri'endo a publicarão de um d-scurso do Sr! Xa- 
dps pela lei de 1922 (discussão única); Vier Marques sobre Ruy Barbosa (discussão umea); 

Votação do requerimento n. 6, de 1923, do Sr. Saltes Fí- T.,n n^'açar 1° re(ln*J'i.mei^0 "• àn Sr. Mofellq 
lho, indagando quando serão remeti idos á Gamara os relato- Hpl ,ui «' r= IiIpa rin6 ■I,a, 
rios concernentes aos tetos praticados durante atestado de Andrade sobre a batalha do RiaJiuolo (discussão única); 
gitio (discussão única), 2, discussão do projecto n. 5 A, de 1923, declarando fe- 

WT , . . , „ riado nacional o dia 2 de julho do 1923; tendo parecer da Votaçao do requerimento ti, 8, de 1923, do Sr. Antunes Commissão de Justiça favorável ao projecto: 
Maciel, pedindo a inserção, nos Awmcí, de limões do Dr. H^r- 
culano de Freitas sobre intervenção nos Estados (discussão 3' discussão do projecto n. 20 de 1923, revogando o da- 
tmica); creto n. 4 156 de 15 de outubro de 1920, relativo ao reéta- 

,T . . , ^ , . fceleoimenlo e á^croação de embaixadas e legações. 
Votaçao do requerimento fi. O, de 1923, do Sr. Salles Ff- 

1^, pedindo informações sobre o mtrimento de despezas d» Levanta-se a sessão ás 14 horas e 50 minutos« 

% 

Janeiro 
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Proposta que fazem Jonn Juromens & Comp. ao DeparU- 
Tuento Nacional de Saúde Publica, para fornecer o artigo 
abaixo: . . 

J2.000 grammas de Ne o Salvarsan allemão, nas dó- 
ses de VI. X e XX preço por grani ma, três mil 
róis       3$000 
Sntrega immodiata. 
Rio de Janeiro. 5 de junho de 1923. — John Jurguens 

írf- Comp 
V ___ 

OONCURRENGIA ADMINISTRATIVA N, 31, DE JUNHO DE 1923 

Faço publico que este deposito recebeu as propostas 
abaixo o vae adquirir os artigos constantes das mesmas, oelos 
Jnenorcs preços offerocidoa, na fôrma do artícro 'ido do Código 
tio Contabilidade Publica. — Visto. — A, Galvão, dírector da 
contabilidade, —rs O encarregado do deposito, Antonio Paulo 
de Araújo. 

•   
Marques Couto & Comp., estabelecidos á rua Theophilo 

jOttoni n. 17, esquina da rua Primeiro de Março, telephone 
ÍNorte 6440, propõem-se a fornecer para o Departamento Na- 
cional de Saúde Publica os artigos abaixo especificados; 

Cera Asty, para assoalho, em latas do 500 gram- 
mas, lata    

Corda chumbada igual á amostra, kilo.. ........ 
Papel hygieniro, em rolos, rolo       
(Rodo dií borracha, um    
Sapolio legitimo (Morgan), um.,  
Polassa grossa, kilo    ,n,w..    
iCreosotina em latas do kilo, laia.     

N. B. — Offerecemos a cõra Asty o a creosotina por se- 
rem de optima qualidade. 

Ilio do Janeiro. 12 do junho de 1923, — Por procuração d® 
Marques Couto iV Comp., José. de Freitas Oliveira. 

Firmino Fonte» & Irmãos, estabelecidos a rua da Carioca 
n. !) propõem-se a fornecer ao Deparlamcnto Nacional de 
fcaudn Publica os artigos abaixo mencionordos: 

1Ç790 
30?000 

1Í370 
ut-JO 
44250 
.4:30 

1$370 

de vae vem. 

íera Royal. para assoalho, em 
mas, lata     

Corda chumbada, igual á amostra 
èlolla para porto 

idem, uma . 
Filtro «i^alus», n. 
Fio de sôda para 
Papel Kygiemco em rolos 
.Rodo de bowaoha, um   
{Sapolio legitimo, um  
"Pofasín grossa, kilo  
.Crcsolalina, em lata de um kilo, uma.... 

Rio do Janeiro, 12 de junho de 1923 
<(• Irmãos. 

latas de õOO gram- 

kilo   
nickelada, idem. 

2, um  
campainha, metro, 

um  

Firmino 

4f S00 
27*800 

98400 
8S («00 

l.ssoo 
14400 
2mmiü 

fUOO 
1S200 
Ir soo 

Fontes 

polpbim Fontes & Comp., estabelecidos nesta capital, 
propõem-se a fornecer ao Departamento Nacional do Saúde 
(Publica os artigos abaixo: 

Cera Royal, para assoalho, cm latas de 500 grairi 
mas , „    C?ooa Filtro tsaus, n. 9   11õm>00 

Jmo do srda para campainha.,—   iscoo 
(Papel hygienico em rolo  4*500 
Sapolio legitimo       4^.no 
iPotassa grossa       igooo 
iCresotalina cm latas do um kilo.... — ..   IísüO 

Polo diroclor do contabilidade, A. Milancz, 1* official. 

O. Waehneldt, & Comp., estabelecidos á rua General Ca- 
mara n. 113, propõem-se a fornecer ao Departamento Nacio- 
nal de Saudo Publica os artigos abaixo mencionados: 

jCera Royal, para assoalho, em lalas-dc 500 gram 
ma a, laia         

Filtro Salus, n. 2, um       
Fio do sôda para campainha, metro ....... 
Fajiel hygienico em rolo, rolo     
Aodo de borracha (para enxugar casa), um... —. 
Sapolio legitimo, um  
(Potassa grossa, kilo. —. 

"• «i 
•J 

• «n 
, • em* • *** • i 

6*000 
1208O00 

8900 
1?800 
28500 

8480 
8720 

Mendes Pinfo & uemp., estabelocmos nesta capital nro- 
põem-se a fornecer ao Departamento Nacional de Saúde "Pu- 
blica os artigos abaixo: 

Cera Royal, para assoalho, em latas-do 500 gram- ' 
mai uma   

Corda chumbada, igual ,1 amostVaV kilo. 
Filtro sajus, n. 2, um  
Fm de sêda para campainha, metro.  
Papel hygienico •m rolo. rolo .'   • 
Rodo de borracha, um......      
Sapolio legitimo, um..'.....'..    
Potassa grossa, kilo  
Cresofalina em lata de um kilo, uma1'' 

Fonseca Almeida & Comp., estabelecidos ne^a cap ta! 
se propoem a fornecer ao Departamento Nacional de Saudo 
Publica os artigos abaixo: 

Cera Royal, para assoalho, em latas de 500 gram- 
mas, lata   

Corda chumbada, igual á amostra,' kilo'.'.'   
Papel hygienico em rolo, rolo     
Sapolio legiUmo, um ' .    

•Potassa grossa, kilo      
Ci esotalina. em latas de um kilo, íatã. - V. - -; 

395 no 
838000 

8600 
4»«4O0 
28500 
18 -ilO 

C$000 

5 $5 00 
268000 

11200 
18-'00 
8900 

15500 

Fonte» Garcia Sc Gomo., estabelecidos nesta capdal s® 
blica^n^nri. "'a

nP<h,r 30 '^'fiorlamcnto Nacional de Saúde Pu- üiica os aitigos abaixo mertcionadòs: 

Cera Royal, para assoalho, em latas do 500 gram- 
mas, lata   

Mão de cremon, igual ú amostra, um."   
Corda chumbada, igual á amostra, peca.. 
r'.'l.a Pp'a porta, igual á amostra, uma—, I" dtro Salus. n. 2. um ^ 
F;o de séda para campainha, metro....".! 
Papel hygienico. em rolo, pacote..— 
Rodo de borracha, um.,..  
Saniilio legitimo, não—   
Potassa grossa, kilo  
Cresotalina, em laias de um kilo! iVtâ—— 

28001) 
esooq 
9#So0 

10SO 10 
Ci& ao 

li-rmo 
1 se ii|) 
18X00 

.f.TOO 
S-T-O 

dílTO 

Direetorla de Contabilidade 

CON GU RR EN CIA 

De ordem do Sr. ministro, faço publico que, nesta dire- 
ciona, sorao recebida- no dia 4 do julho, proximo uronos- 
tas para o forneci.»..mio, durante o anno corrente 'de i'"3 
ãs repartições dependentes deste ministério, exeeptó & Poi iá 
Militar do Dislneto Ferierat, o Corpo de Bombeiros e o De* 
parlamento Nacional de Saudo Publica, dos artigos constantes 
cio grupo; 

Rio do Janeiro, 12 de junho do 1923. — por orocuracã® 
|Je O. Waehneldt & Comp., A. Cunha, 

Numero de ordem — Espeeie — Quantidade 
Preço 

12. Anrinhos do aço 14 dentes, um. — ., 
22. Arame de cobre, kilo   .. 
31. Barbante em chicote ou novello. kilo 
36 Caixa automntica completa com sy- 

phão o puchador, uma   
61. Cano de chumbo pa -a aigua, kilo. —, 
62. Cano de chumbo para gaz kilo. —.■ 
69. Cobre em folha*, kilo  

121. Ferro e.m chapas q. grossurn. kilo. 
122. Ferro em vergalhões q. grossura, 

kilo  ..., 
123. Ferro em chapa galvanizado, kilo. 
129. Oomma árab'ca em grão, kilo...—, 
139. Mnrtello mecânico de um kilo. um. 
156. Papel hygionioo 1 000 folhas, pacote 
157. Papel hygienico e.m rolo, rolo  
159. Parafusos de metal do" fenda,.8orli- 

dos. kilo   
161. Parafusos de ferro de fenda, sorli- 

dos, kilo     
l'T6, nebite< de cobre, kilo. . .     
180. Sabão liquido sunerior, kilo  
182. Solda forte eslanhada, kilo   
186. Taxas de cobre, kilo —g 
192. Terrinas de ferro agalhe de 18 cm. 

a 23. uma   
193. Idem, idem, de 24 a 30 cm,, uma.. 

Unidade — 

48 28540 
100 3$í 45 

70 • 4$20t) 

8 25*935 
1.000 18228 

520 18228 
■100 48200 
400 $819 

400 $819 
400 1*050 

26 28 .15 
16 1*470 

1.54 4 $; 87 
400 $892 

100 5$ 1-45 

100 3$885 
24 58670 

196 18680 
70 1898 í 
70 48987 

48 108500 
48 14$: 00 
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Condições 

1.»   Todos os artigos serão de primeira qualidade, de- 
vendo as .propostas trazer preços p<- a todos os artigos e se- 
rem enívcgii"- no dia determinado pi ra o recebimento em en- 
Veloppes fechados com a indica» uo do grupo. 

2»   propostas serão feitas em três vias. em iiuta 
preta' manuseeipta ou - feita á maebina»em papel de 0.33 x 
X 0.22, sondo a prinxdra setlada. convenientemente datadas o 
assignadas, sendo neilas especificados, sem accresciiijos, 
•mandas, entrelinhas, razurss ou i-es&Jvas. em algarismos « 
por extenso, os preços de cada um dos artigos, não sendo to- 
madas em Gonsideineão as que não tenham preços para todod. 
os artigos, nem o.-: artigos cujos preços estejam acima dos es- 
tabelecidos cimo máximos da base constante, deste edital. 

3.» — Os proponentes, pedindo insoripção, apresentarão, 
para julgamento de sua idoneidade, até á> 15 horas do dia - 

praça, registrado até 31 de dezembro findo, carta de com- 
mercianto matriculado na referida Junta Comrnercial e i"',1,'® 
assim o conhecimento do deposito a que se refere ã condição 
seguinte. 

4.»   Cada proponente depositará previamente no The- 
souro Nacional, mediante guia expedida por esta directoria, a 
qual se Aí sómcnte até ás 14 horas do dia 2 de julho, a 
2uanfia de 5;000« em i»>oeda corrente, em apólices an porla- 

or, da divida publica ou letras do Thesouro Nacional. 
5." — Dar-se-hSo guias para o deposito de garantias da 

proposta somente aos commeiviantcs que exhibirem os últi- 
mos taltJes origipaes de impostos da Prefeitura Municipal e 
Thesouro Nacional, inclusive o imposto de renda do ultimo 
armo c concernentes aos artigos que desejam fornecer. 

6.^ — Lavrar-se-ha ipportunameufe, ua Becretana de 
Estado um eootracto, obri-'ando-se então os contraclantrs ao 
deposito correspondente a 5 % do fornecimento integral de 
um armo. 

7.» — As propostas serão recebidas, abertas e lidas diante 
dos ooncurrenlçé. em reunião que será presidida polo Sr. di- 
restor geral da Contabilidade e realizada na Secretaria d- Es- 
tado da Justiça » Negocio-; interiores, ás 14 boças do dia 4 
dc julho, perdendo a totalidade da caução feita o commer- 
ciante que, depois de inscripto, deixar de apresentar propos- 
ta para o-fornecimento. 

8.* — Aotes de qualquer decisão, as propostas serão pu- 
blicadas na integra. „ , , 

— Fica entendido m e o proponente prefçrnlo para o 
■fornecimento total on parcial recusando-se a assignar o con- 
tracto dentro do prazo de cinco dias úteis, a cont oa data 
da publicação no Diário Official do edital que por esta "dire- 
ctoria fôr expedido, perderá o direito á caução feita para a 
apresentação da proposta. 

10." — A inscripção encerrar-se-ba ás ifi horas do dja 
3 de julho, O concummte que até aquelle. dia e hora não 
tive.r feito- o deposito no Thesiiuro Nacional e não exhibir 
•nesta directoria o documento comprobatorio da caução feita, 
não ficani inscripto, nem poderá ser recebida sua proposta 
no dia determinado neste edital. 

11.» _ o-^ contract,antes acceitos ficam obrigados a satisfa- 
zer os pedidos de fornecimento no prazo de quarenta c mio t-o- 
ras !48), aue se seguirem ao rembimento dos mesmos, o.ui*n- 
do se trata de fornecimento quln^enal e não depende ao 
confecção, o, nos detnais casos, a entrar com os artigos na tmra 
c dia fixados, incorrendo na multa dc 10 % sobre o valor aos 
pedidos que deixarem de satisfazer no prazo estabdeem i. 

Si e-^a demora1 exceder dc 48 horas, em qualquer dos 
casos acima se applicnrã a multa tje 25 % sobre o valor do 
pedido, ■■ a Rh '% si o excesso for maior de 15 dir« nu m 
caso de reieição <ioe artigos, provada a sua má qualidade, se- 
rão os arMgns immediatameufe adquiridos no nv-reado. cor- 
rendo por conta dos contractantes o excesso da despeza que 
possa haver. 

12." — Os cqnfractos poderão ser rescindidos, quer hajá 
ou não proposta do fornecedor nesse sentido, quando aban- 
done ou recuse satisfazer os pedidos, sujeitando-se. porém, á 
perda da caução que reverterá á Fazenda Nacional. 

13." — O Governo roserva-se o direito dc aimullar a cnn- 
currencia si assim julgar convepiente, sem que ao concurren- 
te, cuja proposta for majs barata, assista direito a nenhuma 
reclamação sob qualquer, titulo invocado. 

14.* — Os fornecedores venderão aos funocionnrtos dá 
Secretaria de Estado ps artigos de que necessitem para consu- 
mo, pelos preços do contracto, com pagamento á vista. 

15.* — Fica livre ao Governo o direito do escolher os ar- 
tigos mais baratos de cada proposta, assim como o de adquirij 

quantidades menores que as coristan*fs da tabclla junta aot 
edital, sendo, porém, o fornecedor- obrigado, em qualquer doa 
casos, a manter os preços còntractados. 

16." Os fornecimentos «et õo feito? estrictamente den- 
tro das verbas votadas, ohrigando-se os cont actantes, caso 
haja recursos consignados em lei e nec-^.dade de maiores 
quantidade!, a manter os pj-eços.contractados. 

17.» — Todos os artigos serão postos á custa dos contra- 
ctantes noa loaares que forem ,110 cados, com excepção dos 
destinados ã líoliinia Correccional de Frous Rios e Cotonias de 
Alienados da ilha do Governador, que serão entregues hs 
ponto de embarque, sendo rejeftados no acto do recebimento 
ou da conferência os que não estiverem nas condições esta- 
belecidas 

18.» .._ As propostas, cujos preços deverão ser ern moedas 
nacional, não poderão conter sinão uma formula de completa 
submissão a todas a-" cláusulas deste edital, não se comando 
em r insideraçâo qualquer offorta de vahtagens não previstas 
no mesm i nem a* que -onientarn apen&« •• otferecimento d» 
uma reducção sobre i p-epoda mai^ barata. 

19." —- Em ca-o de ab-oküã iuviil^.adc, será dada prefe- 
rencia ánutRe oue o.« carta fechada c-fferecei maior reducção,- 

20." — As ;on;as do fomecinicnto -crão apresentadas ás 
repartições até o dia 5 oe cada niez. :acorrendo na multa de 
400? os ctnlractanies que não o fizerem. 

21." — Os contraclante»' sujeita»-se-não aos descontos da 
importaucia da multa .ias quantias que tiverem de receber oa 
nas cauções feitas pars gwantis dos contract,»s, ficando, nesse 
caso, obrigados a totnpletài-as, logo depois de ter recebido a 
intima So, for escripto, para tal fim expedida 

22." — òs contri ctanies ficam obrigados a pagar o selic» 
propor-cionai, segundo a !ei do sello que vigorar, em estampi- 
Ihas apo i ias ao contrai-'o. 

Wtctona òeraf de Confaoilidadc. i3 de junho de 1923^ 
— FU res Júnior, directer gerai, interino. 

Departamento Nacional de Saúde Publica 

ACTA DO SORTEIO REALIZAPO EM SEIS DE JUNHO DE MIL NOVE- 
CENTOS E VINTE E TRÊS, NA FÔRMA Do ARTIGO SETECENT09 
E CINOOFX TA E SEI 8 (756) DO COÜKK) HE CONTABILIDADE PU- 
BLICA, PARA ADJt DlCAçÃO DE QUARENTA E UOUS ART'ÜOS DO 
GRUPO DEZ, «DROGAS E PRO»UCTOS CHI MICOS», As FIRMAS 
BASTOS DIAS, V. WERNECK & COMP, K FREIRE GUIMARÃES 
& COMP. 

A's quatorze horas do dia seis do mez de junho de mil 
novecentos-e vinte e tres neste almoxarifado gei il rompa- 
rocoram os reprerentantes das firmas abaixo assignadas. e, 
na pre-ença do s-.-nrhur «Imoxarife geral, doutor Orlando Gomes 
Galaza, foi procedidb o primeiro sorteio para a adiudicaruo 
dos artigos de mrmeros sessenin e dons. oitenta, duzentos 
e qual t o, duzentos-p sessenta e tres, duzentos e noventa 0 
cinco, tiesentos e cinco, tresentos e trinta e cinco, tresentos 
e su uita e dons e quatrocentos e quatro, cujos preço- v to 
ideul is nas propostas apres-mtaüas em roncurrencia publica, 
realiza ia em vinte e sete de dezembro »ie mil noveconfos o 
vinte e dons p-!a« firmas Bastos Dias, V. Weruock & Gomp. 
e Freire Guimarães & Gomp., constante de tres cédulas pe - 
feit 'níe iguaes, sendo unia com os números dos artigos o 
as duas em branco. Gouvidados polo snulior almoxarife geral 
cada um doe represeatani.s das firmas alludidas a escolher 
uma das ceiiulas, foi pulo representante da firma Freire 
Guimarães, & Gomp. tirada a »)ue continha os mimecos dos 
arí gos acima mencionados, pelo que foram adjudicados ã 
mesma os referido-; artigos. Em seguida foi proceiüdo pelo 
mesmo processo o Migundo sorteio d«is artigos vinte e seis. 
quarenta e oito. sessenta e um, sateuta e seis. oitenta e 
tuneo, cento e trinta e quatro, eenlo e oitenta _e dous, du- 
zentos e dez, duzentos e, cincoenta. duzentos e oitenta e oito, 
duzentos o noventa e nove, tresentos 0 doze, tresentos e no- 
venta e seis, tresentos e noventa e sete e quatrocentos a 

-trinta e um." cujos preços são idênticos nas propostas de 
Bastos Dias a Freire Guimarães A Gomp., nu conourrenctò ^,,,(,1y -ma mencionaria, sendo ortiudIçados á firma Freire 
Suimaiães & Gomp, cujo represemante tirou a cédula que 
coi ! iríhã os nuniòTos dos referidos artigos. Em segi'ida, pro- 
Cou -»• ao terociro sorteio dos artigos números sessenta Bi 
novo, cento e trinta e oilp. cent») e quarenta e uitô, cont»- e 
cincoenta e^dmis. cenfcffe cincoenta ê sete, cento o sessenta 
e nove, cento e setenta e nove, cento o noventa e dous, du- 
zentos e quatorze, duzentos e quamita e qiia'ro, duzentos e 
setenta e uni, duzentos é 'setehlá è àéte, duzinilos e oitenta o 
dous, duzentos e òilèhlá tres, duzentos e oitenta e nove, tre- 
sentos e trese, tresentos 3 quinze e tresentos e noventa ò 
nove, cujos preços são idouticos uas> propostas do Bustos üiaâ 
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C V. Werneok & Comp., apresenladíB na já mencionada con- 
jBurrencia publica, sendo adjudicados os mesmos á íirma 
Bastos Dias, cujo representante tirou a cédula em que os 
anesmos se achavam inscriptos. Nada mais havendo a tratar, 
.foram encerrados os trabalhos pelo senhor alinoxariTe geral 
c, para constar, mandou lavrar a presente acta. E eu, José da 
.Cunha Gomes, esoripturario do Departamento Nacional de 
Étaude Publica, a escrevi, e, depois de lida e achada conforme, 
íoi assignada pelos representantes das alludidas firmas, se- 
nhores Mario Ramos, de Freire Guimarães & Comp.: R. V. 
SSirnas, de Bastos Dias, e 4Uualpa 'Soares, de V. Werneck 
& Comp,; pelo senhor almoxariíe geral, doutor Orlando 
jGomes Calaza, e por mim. 

Rio de Janeiro, seis de junho de mil novecentos c vinte 
'e tros. — Por procuração de Freire Guimarães & Comp., 
''Mario liamos. — Por procuração de Bastos Dias, R. V. Sim as. 
i— Por procuração de V. Wérneck & Comp., Atualpa Soares, 
>— Oriundo Gomes Calaia, almoxariíe geral, — José da Cunha 
Gomes, esoripturario. 

'flclarão dos artigos do grupo 10 — Drogas e produetos chi>iii~ 
eus, adjudicados por sorteio, na forma do art. 136 do Có- 
digo de Contabilidade Publica a Freire Guimarães & 
Comp. 

/ Numero — Espccie — Unidade — Quantidade — Preço 
f 
26. Alfazema (flôres, kilo    16 3Ç800 

,48. Allhéa (raiz), kilo       4 7$500 
61. Agua Rubinat, garrafa . . 120 21000 
62. Agua de Vichy, garrafa    288 21300 
76. Ampôlas de ponlopan caixa de seis, 

caixa   312 3$vS00 
80. Ampôlas de ioduran, caixa    24 jsr.oo 
85. Ampolas de elcctrargol, caixa ...... ....j f.896 8$70O 

(124. Balsamo Bengué, tubo    96 3?;íOO 
;182. Chloretyla Bengué, tubo      308 3$400 
204. Dol-di-ol, vidro , 16 2$8Ü0 
210. Digitaline Mialho (solução), vidro...., 192 4$900 
250. Extracto pilulur Cannabis Indica, 0,25 0.600 22*000 
273. Gripposanol, vidro . .      324 4I00C 
288. Jalapa em pd, kilo . .       2 24$000 
295. LanoÜna, kilo    62 12$000 
299. Linhaça em pó, kilo . .     82 l$200 
305. Matigou, vidro  o 16 38200 
812. Manná comrnum, kilo 50 91000 
ft35. Oskol (depuraiiVo), vidm    18 3?000 
372. Ouataplasma Lenglobcrt, pacote    80 2S80Ü 
396. Salicylato de methyla 0,25   18,000 8000 
(397. Salol, kilo "  14,500 275000 
AO4. Sulfato do morphina, gramma  ■ 10,000 1*300 
431, Vazelina branca, kilo     504 31900 

Jtciaçao ilos artigos do grupo 10 — Drogas e produetos chi mi-* 
ros, adjudicados por sorteio na fôrma do art. 736 do Co- 
digo de Contabilidade Publica o Bastos Dias. 

Numero — Especie — Unidade — Quantidade — Preço 

69. Ampôlas de agua bi-distillada a 20 cc., 
uma ....    1.212 11000 

138. Bi-urol, vidro    48 41000 
148. Citro-fcrro, kilo  ' 300 3i$ooo 
152. Collodio elástico, 250,0, .     32,000 48200 
157. Carbolina,   200 1*800 
109. Carvão de Belloo, vidro   30 35200 
'179. Centeio espigada pulverizado, 0,25 .... 2,000 2*000 
'192. Capsulas do Eurithymine Dethan, lata 288 oíOOO 
214. Enxofre lavado e sublimado, kilo  74 55000 
244. Extracto fluido de Drosera, litro .  , 6 355000 
271. Gol (as ptivaiologicas Silva Araújo, vidro 48 4*000 
277. Icthyol, kilo     19 34*1*00 
282. lodurcto do cálcio, kilo . «   « 2 725000 
283. lodurcto de lithio, 0,25    2.000 2SOOO 
289. Jalapa (raiz), kilo . .    4 95000 
313. Manteiga de caoão, kilo   4 55000 
315. Mel de abellia, kilo     74 35000 
399. Seniiã (Foliolos), kilo   40 55000 

Bastos Dias, propõe fornecer os artigos abaixo pelos se- 
Suintes preços: 

Artigos — Unidade — Preço de unidade 

'Alfazema, flôres, kilo, cinco mil e quinhentos    55eOO 
Althéa, raiz, kilo, quatorze mil réis i  141000 
Agua do Vichy, garrafa, tres mil e quatrocentos» 

réis ■«. m» ••u"-••••• t *.»•••••••••*• 

Ampòla de agua bi-distillada 20 cc., uma, dous mil 
. réis . .       25000 Ampola pantopan, caixa com seis, uma, seis mil 

e quinhentos réis     65500 
Ampôla ioduran, uma, seis mil e quinhentos róis. 65500 
Ampôla electrargol, uma, onze mil réis   115000 
Balsamo de Bonguô, tubo, quatro mil réis   ' 4*000 
Biurol, vidro, quatro mil e oitoccntos róis  45800 
Cifro-ferro, kilo, trinta e oito mil réis   385 -0 
Collodio-elastico, gramma, quarenta e cinco réis., |o45 
Carvão de Belloc, vidro, quatro mil réis  4S5000 
Centeio espigado pulverizado, gramma, noventa 

réis      |090 
Qhlorethyla de Benguô, tubo de 30 grammas, qua- 

tro mil e quatrocentos réis    45400 
Capsula de eurythymina de Dethan, lata, cinco mil 

quatrocentos réis    55400 
Del-di-ol, vidro, oito mil réis  85000 
Digitalina Mialho (solução), vidro, cinco mil e qui- 

nhentos réis    55500 
Enxofre lavado c sublimado, kilo, dez mil réis  108000 
Gottas physiologicas Silva Araújo, vidro, cinco mil 

réis   5$00f 
Gripposanol, vidro, quatro mil e seiscentos réis.. 45600 
Icthyol, kilo, sessenta mil róis   60*000 
lodureto de cálcio, kilo, cento e cincoenta mil réis. 150*000 
lodurcto do lilher, gramma, dezenove réis   019 
Jalapa em pó, kilo, cincoenta mil réis   50 000 
Jalapa, raiz, kilo, vinte e oito mil réis   28:000 
Linhaça em pó, kito, mil e seiscentos réis   1*600 
Matigou, vidro, quatro mil e quatrocentos réis..,, 4*400 
Maná, comrnum, kilo, treze mil réis  13*000 
Mel de abelhas, kilo, cinco mil réis  5*000 
Salicylato de methyla, gramma, quarenta e seis 

réis   *046 
Salol, kilo, quarenta e oito mil réis   48*000 
Senne-folillo, kilo, sete mil réis   75000 

Freire Guimarães & Comp., propõem fornecer os artigos 
abaixo pelos seguintes preços; 

Artigos — Unidade — Preço 

Alfazema, flores, kilo, quatro mil e oitdoentos réis. 4*800 
Althéa. raiz. kilo, dez mil réis  108000' 
Agua de Vichy, garpafa, tres mil e quatrocentos 

réis   3$400 
Ampolas de agua bi-disüllada 20 cc., uma, nove- 

centos réis   5900 
Ampolas de pantopaa, caixa com 6, uma, tres mil e 

oitocentos reis . ,    3*800 
Ampôlas ioduran, uma, cinco mil e quinhentos réis 58500 
Ampôlas de electrargol, uma, nove mil o oitocen- 

tos róis    98800 
Balsamo do Bengué, tubo, Ires mil e «eiscentos 

réis   38r.oo 
Biurol. vidro, quatro mil c quinhentos réis i 4*500 
Cifro-ferro. kilo, trinta e cinco mil réis  35í8''O0 
Collodio-elastico, gramma, vinte réis   , 8020 
Carbotma, kdo dous mil e quinhentos réis   2850C 
Carvão de Belloc, vidro, tres mil e novecentos réis. 3890C 
Centeio espigado pulverizado, gramma. cento o dez- 

eseis réis  '  $116 
Chloreíhyla de Bengué, tubo, tres mil e quinhentos 

réis    08500 
Capsulas do eurythymina do Dethan, lata, quatro 

mil e quinhentos réis   48500 
Digitalina Mialho (solução), vidro, cinco mil réis. 58000 
Enxofre lavado e sublimado, kilo, cinco mil e nove- 

centos réis     58900 
Extracta pilular Canabis Indica, gramma, mil é 

cem réis . .   18100 
Golte.s physiologicas Silva Araújo, vidro, quatro 

mil e quinhentos réis   48500 
Icthyol,, kilo, quarenta o quatro mil réis..  448000 
lodureto do caleió, kilo, conto e sessenta mil réis., 160*000 
lodureto do lilher, gramma, duzentos réis   $200 
Jalapa em pó, kilo, quarenta mil róis....   "405009 
Jalapa cm raiz, kilo, vinte o cinco mil réis.258000 
LanoMna, kilo, treze mil réis    1380001 
Linhaça em pó, kilo, mil e duzentos réis...,.,.   18200 
Maná comrnum, kilo, doze mil réis...... 128000 
Mel de abelhas, kilo, cinco mil réis   65000 
Salicylato de methyla. gramma, trinta e sois róis.n 8636 
Salol. kilo. vonte e nove mil réis   2&8-000 
Senne-folillo, kilo, seis mil e trosentos réis   '65360 
Sulfato de morphina. gramma, mil a tre&eoios réis.. 15300 



DIÁRIO OFFICIAL Juaho de^tRco 

Directoria da Contabilidade 6." — Lavrai--^e-ha optwrtunameute, na Secretaria d» 
  Estado um conrtacto obrigando-se então os contractanles aaj 

concuhrencià - deposito corresipondenle a 5 .% do fornecimento integrai 
De ordem do Sr. ministro, faco publico que, nesta dire- 116 uin. ann®* 

r»orm, serüo recebidas, no dia 30 de junho corrente, pronos- . — As Propostas serão recebidas, abertas e lidas deanla 
««■s pera „ fornecimento, durante o anno corrente, de' 19'23. ás t'os, concurrenteB, em Teuniílo que srá presidida pelo Sr di- 
'•".nnntfç,- s dependentes deste ministério, excvpto á Poli cm redor geral da Contabilidade e realizada na Secretaria de Es- 
^■tifar do Distndo Pfefíeral, o Corpo de Bomba ros e o f>c- ,ad° d» Justiça e Wegocios interiores, ás 14 horas do dia 30) 
paunento Nacional de Saúde Publica, dos artigos consianies ff''' Junho, perdendo a totalidade da caução feita o rom- 
do grupo to "rei ante que, depois de inscripto, deixar de apresentar preo 

GRUPO 25 posta para fornecimento. 
Numero do ordem — LspecieUnidade—Quantidade — Preço blicadas^a^n^í £,uaI(luer decisao' as Proposta» serão pu- 

fi' em5 ufakiulas ' 1» K — Pica entendido que o proponente preferido para « 
fj v. >1 "xtenio vidro''"" '    J Hesm íorn.ec,'Pe,|to 'o131 ou P»"»»!. recusando-se a assignar o con- 
t f: de MePssa Carmelitas Bavèr' vldrõ í fS í«»to dentro do p-azo de cinco dias úteis, a contai da data 
' i líMas dp so-o physiologico 50 Ô uma 1 íSiSOO ^ pubhcaça© no Dutrio Official do edital que por esta di- 

5. P n., Hlem, 15Aof uma ? } |S ^ expedido, perderá o direito á caução feita para a 
. tdein. Wom, 250,0, uma     t 3§S00 •Pre®®®i

teC»P da proposta. 
üh. A oòU-■, de sedol, caixa    108 oséoo no o. A Jnsc'''í"-':i<> rnrerrar-«e-ha ás 10 horas do dia 
1:: t. Bi-pl Míjjhato de cálcio, kilo...   1/4 18SOOO ,• de jun-no. O concuçrenle que ate aqoclle Cia e hora não 
438. Bi- ■oi, Vidro  .'j.   ->3 /líãoo ^ 0 deposito -uo Thesouro Nacional e não oxhibip 
450. Ch oiu ef-i de cálcio, kilo    40 31600 n?sla «'rectoria o documento comprobatorio da caução eita, 
456. C iii*imidos biolatyl, tubo...".....,.. a 84500 nao Doará inscripto, nem poderá ser recebida sua proposta 
458. C'colina Pearson. kilo,, 72 5*000 no t'la determinado neste edital. 
178. Chlorüretn de sodio puro, kilo   25 és800 i1-' — 0 conlracUnte acceito fica obrigado a satisfazer 
492. Caosulás eurithimme, Detan, lata   1 48300 °s Pedidos c'e fornecimento no prazo de quarenta e oito 

Cod iha: g)'amma         2100 13700 •10ra3 (48), que se. seguirem ao recebimento dos mesmos, 
■-/ú- ti,L.t •''iii'c-a, kilo      ,,, 5 34.4000 quaudo^se traia de4fornecimento qui '.ouai e não depende do 
2 1 \ 1 astáse, 25 grammas. 40 43600 confecção e, nos demais casos, a entrar com os artigos na 
âU' í;!ixr,fre lavado e sublimado, kilo  5 68800 nota e dia fixadÔs. iimorrendo na multa de 10 % sobre o 330. Essência de terebentma, litro ... 1/4 88000 valor dos pedidos qu.7 deixarem de satisfazer no prazo esla- 
2n6. Formol liquido, litro    '420 12S00O belecido. 
267. Gomma arábica em pó, kilo. —  40 138000 «Si essa demora exceder de 48 horas, em qualquer dos 
271. Golfas physiologicas S. Araújo, vidro.... 24 4.«500 casos acima se applicai-á a multa de "5 % sobre o valor do 
277. Icthiol kilo . .    5 3.6,«ooo pedido, e a de 50 % si o excesso fòr maior dc 15 dias ou no 

oso" r^ní0fmi^' P  c...•**<«« 2. 150B00O caso ae rejeição dos artigos, provada a sua má qualidade, 
• ^"ceto-dç potássio, kilo...-.  1 H03000 serão os artigos ímmalialameote adquiridos no me-cado cor- 

«f, ■ Jodureto .de sodio, kilo 21 1158000 rendo por conta dos contractanles o excesso da despr-za nua .r a. koln Stearn, vidro     l 93500 possa haver. 
Pi?. Maná commum, kllp.... ...........7. ... 40 loiíooo 12.• — Os cpníçactos poderão ser rescindidos, quer hajai 
í:.-;®- 2'®" de nçmo purificado, de l", kilo..,., 24 28500 ou nao proposta dp fornecedor nesse sentido, quando aban- 
:'?®- Orthofomio, ^ grammas    2 821000 dono ou recuse satisfazer os pedidos, sujeitando-se. porém ã 
•■.'o* Sk íl3» Valda, la,a. 1 2*700 perda da caução, que reverterá, á Fazenda Nacional. 
llft- piíSli de Ho3ford' Vldr0   ,? . 78700 13." _ o Governo reserva-se o direito cie .mutilar a con- 
Vao' nii.ulo aki.aUa kVjiáa " "ã  -■••«fr.i 14 113500 cuiTcncia si assim julgar conireniente, sem que ao concur- 
3181 ■ kdn   f sn^noo "Sf. cuIa proporta for mais barata assista direito a nenhuma 
'. J ■ .«..K a vP *i V * * <•" .,1 108000 reclamaçao. sob qualquer titulo invocado. ^.b-azotato de bismutho, kilo 1/2 -743000 ii.' — Os fornecedores venderão aos funcoionarios da 

3 9- & Violos0! kilo  • — % 2 ®eeretai^ 06 Estafi:> hue nccessitóm^coS jt./i * c i -x kuo. .. ... . .c., ,/• 18 o? HOO aumo, pelos preço» do eonlraclQ. com na^amonlo l visf i 
f k' T*tntuJ*íe l"*™Úh0' kÜ0 f* 731000 15." — Fica livre ao O^veráo ? tóto de 4còlh^os ar- 413. lake diastase, 25 grammas  w... 10 17$o00 tigos mais barítos de cada proposta, assim eomo o de adqui- 

n ^ -"'Jk nr quantidades menores quo as constantes da tabella junta tonwçeei ao editai, sendo, porém, o fornecedor obrigado, em qualquer 
1.' — Todos os artigos serão de primeira qualidade d»*- 1,108 casos, a manter os preços contractados. 

víwío as propostarv trazer preços para todos os artigos é se- .16*j — 03 fornecimentos , se ão feitos estrictamenle 
rem entregues no dia determinado para o recebimento em eu- ? • ro as vr; !>M y^das, obrigando-se o contractante. caso 
velloppes fchados com a indicação do grupo PPSPíftP 09 e,n lei 1 necessidades de maiores 

2.* - As propostas srão feijtas em tres vias. em tinta a «anler contractados. 
preta, manuscripta ou feita á machina em papel do clanies" nos loo-ares ono a cust® 4103 contra- 
0.33 X 0,22, sendo a primeira sellada, convenientemente da- destinados d Colonia Cor -Sal do"Ê& Rím TcSa^o 
tadas e assignadas sendo nellas especificados sem accresci- Alienados da Ilha do Governador que serão entreLues ,m 
mos emendas, entrelinhas, rasuras ou resatvas em algarismos ponto do embarque, sendo rejeitada no aX do receWmen^ 
e.por extenso, os preços cte cada um dos artigos, nao sendo ou de confeiencia os que não estiverem nas condições Mtãíí 
tomadas em consideração as que não tenham preços para lo- fcelecidas. çoes esta 

cos os artigos, nem os artigos cujos preços estejam acima dos 18.• — As propostas, cujos nrecos deverão ser em mnerin 
estabelecidos como máximos da baHe constante deste edital, nacional, não poderão conter dnfm inna formulà de comol.la 

S. — Os proponentes, pedindo inscripção, apresentarão, 'submissão a iodas as cláusulas desle edital, não se tornando 
nara julgamento de sua idoneidade, até áe 15 horas do Cia em consideração qualquer offcrta de vantagens não previstas 
29 de junho, em original, seu conlraolo social, desde que te- no mesmo nem as que contenham apenas o offerecimonto do 
nham socios e, no caso contrario, certidão da Junta Commer- uma reducção sobre a proposta mais barata, 
ciai indicando a importância do capital cora que giram na 19.* — Em caso de absoluta igualdade será dada prefo- 
praça, registrado até 31 de c.lezembro findo, carta de com- rencia áquelle que em carta fechada qfferoccr maior ro- 
merciante matriculado na referida Junta Gommercial e bem ducção. 
assim o conhecimento do deposito a que ae refere a condição ' -P-' — As contas do fo-nocimento serão apresentadas áa 
séguinte. repartições até o dia 5 de cada mcz, incorrendo na multa do 

4." — Cada proponente depositará préviamonto no The- lOOSus contractantps que não o fizerem. 
«ouro Nacionàl, mdeiante guia expodida por osla directoria a • ' , ~ ^ contractanles sujeilar-se-ntio aos desconfoa dá 
qual se dá sómente até ás 14 horas do cüa 28 de junho a importância da multa nas quantias que tiverem de receber ou- 
quantia de 5;000$000. em moeda corrente, em anolices ao nas ca^ões feitas para garantia dos contraclos, ficando, nessei 
portador, de divida pública ou letrL do Thesouro NacloMl ?af0 a completal-as logo dçvpms de ter recebido a 

5- —. Oar-se-hin «Vio. ■. "**. urt> mlimação, por escnpto, para tal furf «pedWe. 
proposta, «ónrmnte aos comincrciantcs que cxhibirem 'oa^ullr- 22-' 03 contractantos ficam obrigados a pagar o sulIoi 
s.™ ■»'»«« «. «wssrs ■s-ssârsrt«í?í coVA^0*•' ••«— 
Thesouro Náciontil, inclusive o imposto renda do uiUcro Directoria Geral do jo ^ t u ^ 

ianno e oODQMMrtêg aos artigos oue deseiam foruec- _ yuil'v>^dtr A^S?,^i10^^ d8 Junho 
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r 
Inspectoria de Vehiculos do Di«iricto Federal 

Pelo presente edital ficam notificados a comparecer «esta inspectoria, dentro áo prazo de 4S horas, para responder por ínfracjHe» 
do regulamento do transito, na conformidade do art. 365, § 2% os proprietários e conductores dos vehiculos abaixo discri- 
minados. 

C/i O 
Especie 

do vehiculo 

Data da infracçSd 
Nomes <v Natureza da infracçãs Observaçõe» a n 

2 Dia Mez Amto 

José de Oliveira...   
Irapliim Pacheco    

Bhering O. Mattos  
Emiliatio Pcres.  
Antonio S. Victorino  
Henrique R. Felippe..    
José Simões  
C. America Fabril  
Francisco J. Z ne     
Alexandre P. Cardoso    

' Feliciano O. Costa  

Mnximiano Costa  
Fernando Fidalgo    
Antonio da Silva  
Ismael Parcellos......................... 
José Soares    
C.J. Chaumon  
Antonio M. Malhciros  
José A. Diogo  
João C. Cruz  
Humberto Reis  
Av,gasto Pinto & Corap  
Virgílio Perscgan     

. Manoel R. Soares    
José j. Nascimento 
Álvaro Gonçalves  

João L. Cunha    
José Fernandes.......................... 

Metchiades Dias  
Cypriano Monteiro    

Ezequid Moreno   
José Ribeiro de Jesus    
Manoel Fonseca  
Samuel Guerra  
Oct ivio A. Teixeira  
Eduardo]. Baptista    
Carlos Bstcves   
Eloy R. Silva     
Arlindo V. Ramos...    

31 Automóvel 
98 

108 
468 
482: 
498! 
720: 

1.408' 
1.630; 
1.702 
2.0311 

2.071 
2.318 
2.355 
2.535 
2.723 
2.808 
3.085 
4.159 
4.335 
4.422 
3.673 
3.707 
3.746 
4.484 
4.490 

4.582 
4.884 

5.127 
5.134 

5.248 
5.524 
5.795 
5.947 
5.786 
5.970 
6.420 
6.501 
6.563 

AutomoveK 

o 
» 
» 
» 

» 
» 
9 

Junho 

Junho 

1923 lDesobediência ao signal. Motorista. 
iPor não diminuir'a mar- 

cha no cruzamento. 
Abandonado  
Angariando passageiros. 
Desobediência ao signal. Proprietário, 

Interromper o transito... j 
Desobediência ao signal.' 

» » » 
Excesso de fumaça  
Estacionar em logar não 

per.nittido. 
Desobediência ao signal. 

» > » 
Contra mão..,    
Desobediência ao signal. 
Contra a mão  
Interromper o transito... 
Excesso dc velocidade.. 
Desobediência ao signal. 

Motorista. 

Proprietário, 

Motorista. 
Proprietário. 
Motorista. 

Proprietário. 
Motorista. 

Excesso de velocidade... 
Desobediência ao signal. 

» » » 
Angariar passageiros.... 

Proprietário. 
» * 

Motorista. 

Por não diminuir a mar- > 
cha no cruzamento. ' 

1923 Desobediência ao signal. Motorista. 
Est icionar em logar não 

l permitido. 
Angariando passageiro.. 

iPor não diminuir a mar- 
( cha no cruzamento. 
iDesobediencra ao signal. 
Escapamento livre.. .\... Proprietário. 
Contra- mão.;;     Motorista. 

■ Angariando passageiros.. | » 
Desobediência ao signal. 

Interromper o transito... 
Excesso dc velocidade.. 
Por nâo diminuir a mar- 

cha no cruzamento. 

Proprietário, 
Motorista. 

Inspectoria dc Vehiculos, II de junho de 19^3. — O ínspector, Q. Btruarcíes. 
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Departamento Nacional de Saúde 
Publica 

DIRECTORIA DOS SERVIÇOS SANITÁRIOS 
TERRESTRES 

De ordem do Sr. director interino, faço 
saber que, de accôrdo com o art. 774 e §§ 
do regulamento em vigor, serão sujeitos á 
vistoria sanitaria no dia 18 dp corrente mez, 
ás 13 e 13 1/2 horas, respectivamente, os 
prédios ns. 79 e 81 da rua S. Clemente, 
ficando pelo presente edital citados a com- 
parecer a ellas querendo, os proprietários 
dos referidos prédios ou os seus represen- 
tantes legaes e demais interessados que 
existam. 

Secretaria da Directoria dos Serviços Sa- 
nitários Terrestres, 12 de junho de 1923. — 
Genesio Pitanga, secretario. 

Departamento Nacional de Sande 
Publica 

DIRECTORIA DOS SERVIÇOS SANITÁRIOS 
TERRESTRES 

De ordem do Sr. director interino, faço 
saber que, de accordo com o art, 774 e 
pari^raphos do reguiamento era vigor, 
serão sujeitos a vistorias sanitarias no dia 18 
do corrente mez, ás 14, 141/4 p 141 /2 horas. 

respectivamente, os prédios ns. 440 da rua 
Frei Caneca (42 casas), 62 da rua Visconde 
de Firassinunga (5 casas) e 84 da rua Vis- 
conde de Firassinunga (17 casas), ficando 
pelo presente edital citados a comparecer a 
ellas, querendo, os proprietários dos refe- 
ridos prédios ou os seus representantes le- 
gaes e demais interessados que existam. 

Secretaria da Directoria dos Serviços Sa- 
nitários Terrestres, 9 de junho de 1923.— 
Genesio Pitanga, secretario. r* 

Deuaríc,. nto Nacional de Saúde 
Publica 

Secretaria Geral 
ALMOXARIFADO GERAL 

De ordem do ?>r. Dr. secretario geral, 
faço publico que, neste almoxarifado geral, 
á rua do Resende n. 128, serão recebidas 
propostas no dia 30 do corrente, para o 
fornecimento de dez (10) muares, destinados 
á Inspeciona dos Serviços de Prophylaxla. 

Característicos 
10 muares chucros com o minimo de lm,35 

de alto, com o máximo de quatro annos de 
idade e de preferencia femeas ou machos 
castrados, ao preço máximo de 400| cada 
um. 

Condições 
a) todas as propostas serão feitas em fre» 

vias, sendo uma dellas sellada, datadas e 
assignadas, sem emendas, rasuras, resaivas 
ou entrelinhas e com os preços em alga- 
rismo e por extenso; 

b) só serão tomadas em consideração as 
propostas cujos signatários tenham deposi- 
tado, até o dia 29 de junho, no Thesouro 
Nacional, mediante guia expedida pela 
Secção de Contabilidade do Departamento, 
a quantia de cincoenta mil réis (50|), para 
garantia da proposta. 

c) as propostas serão abertas e lidas na 
presença dos interessados que compare- 
cerem e as rubricarão, ho dia, local e hora 
acima indicados 

d) será dada preferencia ao concurrente 
que offerecer o menor preço abaixo da base 
proposta. 

e) fica livre ao Sr. Dr. secretario geral 
aniuillar ^ a presenfe concurrencia, si assim 
julgar conveniente, sçrii que ao proponente 
cuja proposta fôr mais barata assista o di- 
rgito á qualquer reclamação ou inderani- 
zação,. 

f) no caso de absoluta igualdade de preço, 
será dada preferencia aquellc que maior rc- 
ducção fizer sobre o preço pcooosto. 

Almcxarifado geral, 6 de jun ;o de 1923.— 
Orlando. Cdtorg/almoxarife geral. 

Inspectoria de Vehículos do pislrlclo Federal 

Pelo presente edital ficam notificados a comparecer nesta Inspectoria, dentro do prazo de 48 horas, para responder nor in- 
fracçtes do regulamento do transito, na conformidade do art. 365, § 2', os proprietários e conduetores dos vehiculos abaixo diserl- 
minadas. 

Nomes 

Antonio Moca. 

Ramon R. Rodrigues.  
Tolentino S. Biaga  
Álvaro de Castro Carvalho, 
Norberto F. Silva  
Eugênio Honold   

Cândido Balthazar  
Eduardo Olívc  
Francisco A. Pereira... 
José Azevedo C. Júnior. 
Colombo Gambicnt   

Íosé C. Teixeira  
ienrjr C. Dahmany... 

Henrique S. Pinto  
Studebacker do Brasil. 
Carlos Pereira  
Braulio B. Domingos.. 
Paulo R. Araújo  
José Gomes Silva  
Studebacker do Brasil. 
joão Constantino  

oão Dias da Silva.,.. 
Antonio L. Silva  

Deodoro L. Silva...... 
Íosé R. Jesus   

(enato Murce.   
Américo C. Silva...... 

5.919 
6.264 

Gentil Moreno... ir* «s• 
FelixM. Pinto   

Antonio nseca...,    6.2691 
José Baptista    6,393' 

(/) 0 
<u Especie 

do vchiculo 

Data da Infracção 

£ 3 
2: Dia Mez Anno 

1.423 
388 
962 

1.213 
1.432 

1.591 
1.59) 
1.888 
2.639 
2.840 

3.515 
3.696 
3.742 
3.822 
3.922 
4.061 
4.149 
4.015 
4.926 
4.92^' 
,4.y«ò 
5.053 

5.490 
5.524 

: 5.576 
5.689 

Natureza 44 infracção ObservaçOes 

411 Automóvel 

| * ? 

Junho 1923 Estacionar em logar não 
! penntttido..   
I Abandonado  
Dcsobedienda ao signal. 

Direcçâo entregue a ou 
"ttèra..;     

Exèesso de velócfdhdô. 1 

Contra mão. 

Transitar cm logor não 
poimittidô  

Exces50.de velocidade.. 
Placa inutilizada  
Exesso de velocidade... 

» » , 
Desobediência ao signal, 

I » » » 
IExcesso de velocidade».. 

Desobediência ao signal. 

Proprietário, 
Motorista. 
Proprietário. 

» 
Motorista, 

Proprietário. 
Motorista. 

Proprietário 
Motorista. 

% 
Proprietário. 

» 
Motorista. 
Proprietário 
Motorista. 

» 
Proprietário^ 
Motorista. 

Estacionar em logar não 
permitfldo  

Desobc^.encia ao signal. 
Excesso Je velocidede... 
Desobediência ao signal. 
Por níc diminuir a mar- 

cha ro cruzamento.... 
» [Desobc ücncia ao signal. 
y (Fazer volta em logar não 

per-itido  
» lExe- o de velocidade... 
• offV ão diminuir a mar- 

I i .j no cruzamento..,. , 

ProprieiarJo» 
Motorista. 


